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Em 2022, em sua 46ª edi-
ção, o evento já deu sua 
largada na 6ª feira e vai 

até o dia 27 de março no Par-
que de Rodeio Benedito Ignácio 
Ribeiro, que conta com área de 
mais de 90 mil metros quadra-
dos em sua ótima estrutura e 
localização no município, as 
margens da PR-463, Rodovia 

SOCIEDADE RURAL DE COLORADO

Colorado, a Capital do Rodeio no Paraná, volta a 
realizar a Festa de Peão, o maior rodeio do Sul do Brasil

Deputado Branco Mendes. 
De grande importância para 

a economia municipal e regio-
nal, movimentando os mais 
diversos setores da economia, 
como o comércio varejista, 
hotéis, restaurantes, setor imo-
biliário, entre outros. O evento 
recebe milhares de visitantes 
de diversas partes do pais e 

será repleto de atrações, que 
vão desde as competições 
na arena até shows musicais 
com os principais artistas da 
atualidade.

Após ser adiada por dois 
anos consecutivo em razão da 
pandemia, as emoções oferta-
das pela Sociedade Rural de 
Colorado, mantenedora por 

esta tradicional Festa do Peão 
de Colorado além das roda-
das de rodeio, shows, dispõe 
de Parque de Diversão e boa 
gastronomia, atividades que  
vão continuar até o final da 
semana - (Domingo, dia 27 de 
Março) - e com certeza sempre 
carregada de emoções. (Foto: 
Rodolfo Lesse)
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Embarcou com destino a 
Capital de São Paulo no 
domingo (20 de março) 

com  viagem e despesas pa-
gas pelo Programa do SBT da 
apresentadora Patricia Abrava-
nel, a jovem Cristiane Dias da 
Silveira, ela que é consultora 
de beleza, a dois anos e meio, 
da Avon, O Boticário, Eudora 
Natura e Jequiti. Formada em 
marketing, Cristiane é pedago-
ga,  auxiliar de enfermagem, 
técnica em eventos e técnica 
de reabilitação em dependen-
tes químicos e também traba-
lha nos plantões na Farmácia 
Confi ança  de Paranacity.

Cristiane participa hoje do 
Programa Roda a Roda Jequiti, 
programa que era tradicional-
mente apresentada por Silvio 
Santos. Segundo Cristiane,  
as regras para participar do 
programa são: O cliente consu-
midor dos produtos Jequiti e a  
Consultora da cidade ao adqui-
rirem qualquer produtoJequiti, 
ganham cupons que devem 
ser preenchidos com as infor-
mações pessoais e enviados 
diretamente ao programa ou 
ser entregue ao próprio Consul-
tor que fará chegar ao destino 
fi nal.  No caso de Cristiane que 
é Consultora, fez a entrega 
dos cupons via CORREIOS e 
foi comtemplada a participar 
deste programa cultural. 

Patricia Abravanel coman-
dao Roda a Roda Jequiti,  em 
substituição ao seu pai Silvio 
Santos, (criador do Programa) 

A Consultora Jequiti, Cristiane de 
Paranacity, participa hoje do Roda a Roda

um programa único, que 
possibilita aos participantes 
concorrerem a prêmios es-
peciais em barras de ouro. 
Vamos torcer por Cristiane 
que já está em São Paulo 
(SP) gravando o Programa 
que será  exibido na televisão 
aberta, hoje, 4ª feira, dia 23, 
à partir das 22,30 horas.

Os sorteados tem tudo 
pago, desde o transporte até 
alimentação. O Consultor 
participa dos programas que 
vão ao ar nas quartas-feiras 
às 22h30 e o cliente participa 
do programa nos domingo, às 
19hs. Cabe a nós, amigos, 
conhecidos, de Paranacity 
e região, torcermos pela  
representante de Paranacity  
para que vença as outras con-
correntes e possa sair com o 
prêmio dobrado, participando 
da etapa fi nal do programa. 

A vida sempre nos reser-
vas grandes momentos 
e em cada um uma 

surpresa diferente. Isso acon-
teceu com minha amiga Cris. 
Ela foi sorteada para partici-
parde um programa de TV, 
especifi camente o programa 
Roda RodaJequiti do SBT. 
Ela é surpreendente também 
como ser humano,pessoa 
amiga,batalhadora,bom ca-
ráter e de incansável respon-
sabilidade...

Uma pessoa que desen-
volve seu trabalho sempre 
com um sorriso no rosto e 
seriedade, respeitando a 
todos sem distinção de cor, 
credo ou raça. Atravessa 
as convenções sociais dia-
logando com seus clientes 
para que ambas as partes 
fiquem satisfeitos com as 
realizações,ou seja, compra 

Projeto Diversidade 
Cultural Herança

Primeira Onda de Leituras 
Diversifi cadas Interessantes 
Que Surpreendem a 
Cada Pesquisa!

Surpresa! Cristiane Dias da Silveira na TV

Professora Arlete 
de Faria Capelari

e venda. Sempre na busca 
por inovações em sua prática 
rotineira de trabalho.  

Ser humano predestinado 
a ser feliz, pois caminha sem-
pre no contorno das curvas 
que surgemsem reclamações 
repetitivas que levam a lu-
gar nenhum, determina sua 
dinâmica com variáveis que 
possibilita novos horizontes, 
alimenta cada ponto positivo 
de progressão dos novos 
campos de compromissos 
importantes pra si e para o 
próximo. 

O caminho do estrelato 
te aguarda de braços aber-
tos porque a Luz divina te 
acolhe a cada amanhecer e 
resplandece o amor de cada 
ação que você pratica e que 
vai ramifi car seu jardim com 
infinitas possibilidades...!   
Parabéns maravilhosa!  

Na última sexta-feira 
(18) o deputado esta-
dual Soldado Adriano 

José entregou ao empresário 
de Paranavaí, Maurício Geh-
len, o título de Cidadão Ho-
norário do Paraná, outorgado 
pela Assembleia Legislativa. 
A iniciativa foi do parlamentar 
por meio do projeto de lei  
20.623/2021. 

Sempre comprometido 
com ações sociais na cidade 
e na região, Gehlen é diretor 
da Podium Alimentos e pre-
sidente do instituto que leva 
seu nome, uma associação ci-
vil sem fi ns lucrativos, voltada 
para práticas educacionais, 

Deputado Soldado Adriano José entrega 
título de Cidadão Honorário a Maurício Gehlen

A cerimônia foi em Paranavaí e contou com a presença
 de autoridades da região noroeste do estado

assistenciais, culturais e des-
portivas, que atende idosos.  

“O Maurício presta um 
serviço social de grande 
relevância à população de 
Paranavaí. O Instituto Maurí-
cio Gehlen é referência não 
só para a região noroeste 
do estado, mas para todo o 
Paraná! O título de Cidadão 
Honorário a ele é mais que 
merecido”, justifi cou o depu-
tado na solenidade. 

Bastante emocionado 
em seu discurso, Maurício 
Gehlen agradeceu ao parla-
mentar pelo reconhecimen-
to. “É com muita alegria, 
emoção, honra e, sobretudo, 

gratidão, que recebo o dig-
nifi cante título de Cidadão 
Honorário do Paraná. A par-
tir de hoje passo a ser um 
gaúcho-paranaense. Grati-
dão, especialmente ao meu 
amigo deputado Soldado 
Adriano José”, disse. 

A cerimônia de entrega 
foi no Centro de Convivên-
cia do Idoso, em Paranavaí, 
e contou com a presença 
de autoridades da região, 
entre eles, o prefeito de 
Terra Rica, Julio Leite; o 
prefeito de Diamante do 
Norte, Eliel Correa; prefeito 
de Alto Paraná, “Palito” e o 
seu vice-prefeito, Mirador; o 

vice-prefeito de Lobato, Milton 
KasayukiInoue; e o proprietário 
da Pódium Alimentos, Ivo Pierin 
e sua família. Deividi Lira- asses-
sor de Comunicação, Gabinete 
Deputado Soldado Adriano José.

Cruzeiro do Sul inaugura Sala do Empreendedor em parceria com o SEBRAE

Um marco para os pequenos 
negócios e o desenvolvi-
mento de Cruzeiro do Sul. 

Assim pode-se defi nir o dia 17 de 
março de 2022. A Prefeitura Mu-
nicipal, em parceria com o Sebrae, 
realizou a inauguração da Sala do 
Empreendedor de Cruzeiro do Sul. 
“Tenho total convicção que essas 
inaugurações serão um marco na 
história do município”, declarou o 
prefeito Cesar Sugigan.

A sala do empreendedor tem 
o intuito de centralizar os órgãos 
de fi scalização, com orientações 
sobre alvarás de funcionamento, 
vigilância sanitária e corpo de 
bombeiros, além de instruir os ci-
dadãos sobre viabilidade do MEI 
(Microempreendedor Individual), 
declaração anual, regularização 
de débitos, abertura de novas 
empresas e alteração e baixa 
de endereços. O local fornecerá 

aos empreendedores diversas con-
sultorias e capacitações com temas 
voltados para gestão, fi nanças e 
marketing, entre outros.

“Esperamos que o local seja um 
diferencial para que o empreende-
dor do município tenha mais voz e 
o apoio para crescer ainda mais. 
Cruzeiro do Sul tem uma vocação 
para empreender, com pessoas que 
têm a veia do empreendedorismo e 

nós precisávamos dar um suporte a 
elas”, destacou o prefeito.

O evento contou ainda com a 
presença do Gerente Regional do 
SEBRAE Noroeste Wendell Gusso-
ni, e dos consultores do SEBRAE 
de Paranavaí Narliane Martins e 
Bruno Guerrer, além de vereadores, 
secretários municipais, autoridades 
e empresários. “O papel do Sebrae 
nos municípios é exatamente esse. 

Contribuir com o desenvolvimen-
to local, principalmente com os 
pequenos negócios. A presença 
da Sala do Empreendedor trará 
inúmeros ganhos e benefícios ao 
município e seus empresários e é 
a porta de entrada desta parceria 
entre o município de Cruzeiro do 
Sul com o SEBRAE”, declarou 
o gerente regional do SEBRAE 
Wendell Gussoni.

IBGE conclui teste em Jardim Olinda e segue rumo ao Censo Ofi cial 2022

A cerimônia de divulgação dos resultados
 ocorreu na Câmara de Vereadores do município

O Instituto Brasileiro 
de Geografi a e Estatística 
(IBGE) concluiu os testes 
estaduais para o Censo 
de 2022 e iniciará as 
pesquisas ofi cialmente no 
dia 1º de agosto. Os resul-
tados da coleta inicial no 
Paraná, foram apresen-
tados nesta quinta-feira 
(17), na cidade de Jardim 
Olinda, município onde 
foi realizado o teste, en-
tre novembro de 2021 e 
fevereiro de 2022. 

A mesa ofi cial da apre-
sentação fi cou assim com-
posta;  Prefeita Lucimar de 
Souza Morais;  Vice- Pre-
feito Weverton  José dos 
Santos; Vereador Sérgio 
Weber (mestre de cerimô-

nia); Chefe da UE/PR Elias 
Guilherme Ricardo; Asses-
sor da Presidência do IBGE 
Sinval Dias dos Santos; Luiz 
Macedo Coordenador da 
Base Territorial e Guilherme 
Ernesto Tonin Coordenador 
de área do IBGE de Colora-
do extensão  à mesa os  Ve-
readores Professor Moisés, 
Milton do Nascimento, Luiz 
Otávio, Antonio da Silva, 
Paulo Felix  e  Adagoberto 
Martins,  além de Profes-
sores, Secretários da Ad-
ministração e os religiosos 
Padre JoseirSversutti e  os 
Pastores Thomas  William 
Dutra Alves e Jalmir Soares 
de Medeiros, fi zeram culto 
ecumênico em  apoio a 
Jardim Olinda e ao Brasil.
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Interessados entrar 
em contato na Avenida 
14 De Dezembro, 877, 

Nova Esperança ou 
pelo telefone 

3252.4002

A sua confi ança é nossa maior preocupação!

Farmácia Eva comunica que está 
contratando Farmacêutico!
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GIONALe
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE SÓCIOS 

TOTALMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.  
CNPJ: 11.131.609/0001-16  

NIRE: 41206581363  

CONSIDERANDO que a VICTORIA PARTICIPAÇÕES E DESENVOLVIMENTO EIRELI é sócia amplamente majoritária e controladora da sociedade 
TOTALMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (CNPJ: 11.131.609/0001-16), sendo titular de 99,9% do capital social da sociedade, o que representa 
proporção suficiente para (i) convocar a assembleia/reunião (art. 1.073, I, do Código Civil); (ii) obter quórum para instalar a assembleia (art. 1.074, caput, 
do Código Civil); e (iii) obter quórum para aprovar qualquer matéria sujeita a deliberação de sócios (art. 1.076 do Código Civil);  
  
CONSIDERANDO que a nomeação e/ou destituição de administrador são matérias que dependem de deliberação de sócios, em conformidade com o 
art. 1.063 e art. 1.071, II e III do Código Civil, sendo que a destituição de administrador exige apenas a observância do quórum definido em lei, sendo 
irrelevante debate sobre justa causa;  
  
CONSIDERANDO a decisão exarada pelo d. Juízo da Vara de Família e Sucessões da Comarca de Paranavaí (mov. 288.1, item 5.2, dos autos de 
inventário n. 0003945-10.2020.8.16.0119), as questões relativas à administração das sociedades de participação/titularidade direta ou indireta do 
ESPÓLIO DE RICARDO AUDI não são de competência do juízo do inventário, devendo ser definidas à luz do direito societário (arts. 1.060 a 1.065 do  
Código Civil), prescindindo de autorização do juízo sucessório;  
  
CONSIDERANDO que o ESPÓLIO DE RICARDO AUDI, representado por seu inventariante (art. art. 1.056, §1º do Código Civil e Instrução Normativa 
DREI n. 55 de 02 de junho de 2021) e na condição de sócio único da VICTORIA PARTICIPAÇÕES E DESENVOLVIMENTO EIRELI, realizou 
deliberação, com relação ao exercício de seus direitos como sócia majoritária e controladora da TOTALMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., na via 
de instrumento particular registrado perante a Junta Comercial em 14/03/2022, nos seguintes termos:  
  
“4) Determinar que a empresa/sociedade limitada unipessoal VICTORIA PARTICIPAÇÕES DE DESENVOLVIMENTO, no exercício dos direitos que 
lhes são garantidos pela lei e pelo contrato social na qualidade de Sócia titular de 99,9% do capital social da TOTALMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA. (CNPJ: 11.131.609/0001-16), promova a convocação de assembleia/reunião de sócios no âmbito da TOTALMIX, para o fim de deliberar a 
destituição do atual administrador não sócio nomeado pelo contrato social (João Celso Sordi) e nomear o Sr. Ricardo Audi Filho como administrador, 
via alteração do respectivo contrato social.  
5) Determinar que a empresa/sociedade limitada unipessoal VICTORIA PARTICIPAÇÕES DE DESENVOLVIMENTO, no âmbito da 
reunião/assembleia referida no item anterior, exerça seu direito de voto/deliberação com 99,9% do capital social pela aprovação da destituição do atual 
administrador não sócio nomeado pelo contrato social e nomear o Sr. Ricardo Audi Filho como administrador da TOTALMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA. (CNPJ: 11.131.609/0001-16), via alteração da Cláusula Oitava respectivo contrato social (ref. Décima Primeira Alteração Contratual e 
Consolidação).  
6) Determinar que a empresa/sociedade limitada unipessoal VICTORIA PARTICIPAÇÕES DE DESENVOLVIMENTO, no âmbito da 
reunião/assembleia referida nos itens anteriores, exerça seu direito de voto/deliberação com 99,9% do capital social para determinar que a  
TOTALMIX faça apuração dos atos de gestão praticados pelo administrador destituído, autorizando desde logo que a sociedade empresária promova 
ações de responsabilidade para reparação de eventuais danos que possam ter sido causados em prejuízo do patrimônio da TOTALMIX, tanto em face 
do administrador como em relação a eventuais beneficiários de atos ilegais ou contrários ao contrato social que possam ter sido praticados na gestão 
anterior”  
  
CONSIDERANDO que RICARDO AUDI FILHO foi nomeado novo administrador da VICTORIA PARTICIPAÇÕES E DESENVOLVIMENTO EIRELI, pela 
1ª Alteração do Contrato Social da referida sociedade, devidamente registrada perante a Junta Comercial do Paraná no dia 14/03/2022;  
  
CONSIDERANDO que o contrato social da TOTALMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. não prevê cláusulas específicas sobre a convocação e 
funcionamento da reunião/assembleia para deliberação de sócios, o que enseja a aplicação das disposições pertinentes do Código Civil, inclusive o art. 
1.080-A do Código Civil;  
  
  
a VICTORIA PARTICIPAÇÕES E DESENVOLVIMENTO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob CNPJ n. 25.306.763/0001-96 e NIRE: 
41600475372, com sede na na cidade de Maringá, Estado do Paraná, à Avenida São Paulo 172, 1061, sala 1610, Edifício Aspen Park Trade Center, 
zona 01, CEP 87.013-908, representada por seu administrador RICARDO AUDI FILHO, brasileiro, administrador de empresas, portador do RG n. 
33.786-102-X/SSP-SP, inscrito no CPF sob n. 221.044.148-06, residente e domiciliado na Rua da Consolação, n. 3.726, Apto. 111, bairro Cerqueira 
César, São Paulo/SP, CEP 01416-000, na condição de sócia detentora de 99,9% do capital social da TOTALMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 
com fundamento nos arts. 1.056, §1º, 1.073, I, 1.071, II e III e 1.080-A neste ato CONVOCA a realização de REUNIÃO DE SÓCIOS, a ser realizada, 
em primeira convocação, por meio digital/videoconferência no dia 31.03.2022, às 9h30, para tratar da seguinte ordem do dia:  
  
1) Deliberar sobre a destituição do atual administrador JOÃO CELSO SORDI da administração da TOTALMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.;  
  
2) Deliberar sobre a nomeação RICARDO AUDI FILHO como único administrador da TOTALMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., com aprovação da 

realização das pertinentes alterações das cláusulas do contrato social, em especial a Cláusula Oitava (da Décima Primeira Alteração Contratual e  
Consolidação);  
  
3) Deliberar sobre determinar que a TOTALMIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. promova as devidas apurações dos atos de gestão realizados pela 

então administrador JOÃO CELSO SORDI e/ou qualquer terceiro parte relacionada ou não, autorizando desde logo que a sociedade empresária 
promova ações de responsabilidade para reparação de eventuais danos que possam ter sido causados em prejuízo do patrimônio da TOTALMIX, 
tanto em face do administrador como em relação a eventuais beneficiários de atos ilegais ou contrários ao contrato social que possam ter sido 
praticados na gestão anterior;  

  
 OBSERVAÇÕES  
a) Divulgação do presente edital de convocação: considerando que o contrato social é omisso, será realizada a divulgação da presente 
convocação na forma disposta no art. 1.152, §3º do Código Civil (“O anúncio de convocação da assembleia de sócios será publicado por três vezes, ao 
menos, devendo mediar, entre a data da primeira inserção e a da realização da assembleia, o prazo mínimo de oito dias, para a primeira convocação, 
e de cinco dias, para as posteriores”). Sem prejuízo, será encaminhado o edital via e-mail aos Sócios (ou seus representantes).  
b) Orientações para acesso à Assembleia na modalidade digital (videoconferência): a Reunião na modalidade digital será realizada 
utilizando a plataforma MICROSOFT TEAMS (disponível para download (desktop https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-
teams/downloadapp#desktopAppDownloadregion e para dispositivo móvel https://www.microsoft.com/pt-br/microsoft-teams/download-

app#officeCustomSpacingTemplate-uoh60pc ). Para acessar, o sócio deverá informar, até o dia 30/03/2022, para o endereço eletrônico EDITAL DE 
empresarial@brazcampos.com.br o endereço de e-mail e/ou número de telefone com aplicativo Whatsapp para o qual deseja receber o link de acesso 
para a assembleia. A sessão será gravada e serão observados os termos regulamentares da Instrução Normativa DREI nº 79, de 14 de abril de 2020.  

Nova Esperança (PR), 23 de março de 2022.  

  

VICTORIA PARTICIPAÇÕES E DESENVOLVIMENTO EIRELI   
Ricardo Audi Filho  

Administrador  
CPF n. 221.044.148-06  

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 08/2022. 
 
O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, por meio de INTERNET, 
PREGÃO ELETRÔNICO: 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 09:00 horas do 
dia 06 de abril do ano de 2022, na sua sede à Praça José Bento dos Santos nº 2, PREGÃO 
ELETRONICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM a preços fixos e sem reajuste para contratação 
de empresa para fornecimento e entrega de materiais diversos (produtos, insumos e outros) para uso 
da Secretaria Municipal de Agricultura em manutenções de Praças, Jardins, Campos de Futebol, 
Controle de Pragas ente outras ações da Secretaria. 

 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 hrs do dia 24/03/2022 às 08h30hrs do 
dia 06/04/2022.  

 ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h31min às 08h55min horas do dia 06/04/2022.  
 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 horas do dia 06/04/2022.  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF). LOCAL: www.bllcompras.org.br  

Poderão participar desta licitação os interessados deste município devidamente 
CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta Administração e os NÃO CADASTRADOS, 
consoante a Lei nº 10.520/2002 e seu regulamento, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e suas alterações e Lei nº 8.666/1993, com suas alterações posteriores 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso III do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção 
prevista no Inciso IV do Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 
empresas enunciados nos Incisos I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à 
Comissão Permanente de Licitação e ainda pelo endereço eletrônico www.atalaia.pr.gov.br, aba 
licitações. 
       Atalaia/PR., 22 de março de 2022. 
 
 

CARLOS EDUARDO A. MARIANI        CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
Prefeito Municipal      Pregoeiro Oficial 

Comissão Permanente de Licitação e ainda pelo endereço eletrônico 

CARLOS EDUARDO A. MARIANI
Prefeito Municipal 

e ainda pelo endereço eletrônico www.atalaia.pr.gov.b

Atalaia/PR., 22 de março de 2022.

CARLOS HENRIQUE FERNANDESCARLOS HENRIQUE FERNANDESCARLOS HENRIQUE F
Pregoeiro Oficial

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 030/2022, DE 21 DE MARÇO DE 2022 
Súmula: Dá nova redação ao inciso II, do Art. 1º 
do Decreto Municipal nº 082/2020 que dispõe 
sobre os membros do Conselho Municipal do 
Transporte Escolar, e dá outras providências. 

 
MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 63, inciso IX da Lei Orgânica 
Municipal, 

 
D E C R E T A:  

 
 

Art.1º. O inciso II, do Art. 1º do Decreto Municipal nº 082/2020 de 20 de 
Agosto de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º (...) 

I – (...) 

II – Representantes dos Diretores da Rede Estadual de Ensino: 

Titular: Luciana Mateus 

Suplente: Silvelaine Lopes 

(...)  

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, 21 DE MARÇO DE 2022. 

 
 
     

MARCOS CÉSAR SUGIGAN 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 75/2022 

 
Altera o Art. 12do Decreto Municipal nº 
27/22 de 30 de janeiro de 2022 e dá 

outras providências. 
 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO, Prefeito do Município de 
Colorado, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais Decreta:  
 
Art. 1º -Fica alterado o Artigo 12 doDecreto Municipal nº 27/2022 de 30 
de janeiro de 2022, que passa a ter a seguinte redação: 
 

“Art. 12. O Setor de Tributação Municipal será competente para 

definir a forma de pagamento sendo que caso o requerente opte 

pelo pagamento por meio de parcelamento este estará limitado a 

no máximo 12 (doze) parcelas que serão atualizados com juros de 

1% (um por cento) ao mês, sendo que o último vencimento não 

poderá ultrapassar a data de 30 de janeiro de 2024”. 

 
Art. 2º -Este decreto entrará em vigo na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.  

 
Colorado, 22 de março de 2022. 

 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito  
 

Colorado, 22 de março

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito 
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Na terça-feira, 15 de mar-
ço do corrente ano, 
nas dependências do 

Colégio Estadual Cívico Mili-
tar Cecília Meireles, aconte-
ceu a apresentação e Posse 
do Diretor Cívico Militar, os 
Policiais Militares da Reser-
va Sargento  Osmar Marini e 
monitores, Cabo Marcos An-
tonio Franco e Soldado Val-
denir Tomazine Calvi. O Colé-
gio Cívico Militar de Colorado, 
vem atendendo, desde 2021,  
517 alunos, sendo 229 alunos 
no período  da manhã e ou-
tros 288 alunos no período da 
tarde neste período os alunos 
estavam recebendo orienta-
ções sobre as novas normas 
e condutas, agora com a che-
gada dos instrutores Milita-
res, as novas normas e regras 
que estão sendo ensinadas, 
serão colocadas em prática 
de forma gradativa. 

A solenidade foi aberta pela 
Diretora Geral da Instituição, 
professora Valéria Segantin 
que ressaltou a importância 

Colégio Cecilia Meireles de Colorado 
dá Posse à Diretoria Militar

do momento, evidenciando os 
benefícios dessa gestão com-
partilhada, bem como a certe-
za de tornar o Colégio referên-
cia na cidade e região.

“Estamos felizes em po-
der contar com a contribui-
ção dos militares na execu-
ção dos nossos trabalhos, o 
resgate de normas e valores 
se faz necessário tanto nas 
famílias como no âmbito 
escolar. O respeito e a disci-
plina devem ser naturais e 

são indispensáveis para uma 
vida em sociedade”. garan-
tiu a Senhora Diretora Geral. 
É bom lembrar que esta es-
cola será referencia para o 
Paraná e foi aprovada pela 
comunidade escolar, estes 
ensinamentos vão ajudar 
muito os jovens.  O conceito 
desse projeto brasileiro é re-
passar para os alunos uma 
referência diferenciada, para 
criar uma geração melhor, 
com uma nova mentalidade 

e que conheçam e respeitem 
as regras da sociedade, com 
conhecimentos sobre hierar-
quia e respeito, vão ajudar 
muito os jovens para o futuro. 

O Diretor Cívico Militar 
Sargento Osmar Marini fez 
a apresentação dos alunos e 
ressaltou a gratidão em fazer 
parte do Colégio, contribuin-
do para a escrita de mais um 
capítulo dessa linda história.

Estiveram presentes re-
presentantes da polícia mi-

litar, o  Capitão Erivelto  Fer-
reira Coelho Comandante da 
9ª Companhia Independente 
de Polícia  Militar de Colorado, 
acompanhando do Tenente 
Novaes e o Soldado Santa-
na; representando o Governo 
do Estado, Rose Chiquim, da 
Casa Civil Regional de Marin-
gá; representando o  Poder 
Executivo Municipal, Prefei-
to Marcos José Consalter de 
Mello; representantes do Le-
gislativo Municipal, o seu Pre-

sidente Wanderlei Raimundo 
de Souza (Deka) e seus pares, 
vereadores Andréa Dias, Kelly 
Dimartini, e Rubens de Oli-
veira; o Tenente Coronel da 
Reserva Luiz Carlos Miosso; 
Representante do Conselho 
Tutelar Celso Alberti; repre-
sentantes das instâncias co-
legiadas como Conselho Es-
colar e APMF como também 
marcaram presença,  profes-
sores, funcionários e familia-
res dos alunos.

A abertura da exposição 
da Itaipu Binacional 
neste domingo (20), na 

Expo 2020 Dubai, estabeleceu 
o recorde de visitação diária do 
Pavilhão Brasil. Ao todo, foram 
mais de 32 mil visitantes em 
um único dia. Com o número, 
o pavilhão se aproximou da 
marca de 1,8 milhão de pes-
soas que passaram pelo local, 
desde o início do evento, em 1º 
de outubro de 2021 .

O grande destaque desse 
domingo foi a estreia do bal-
let “A Lenda das Cataratas”, da 
Cia. Quasar de Dança e Cia K. 
Os bailarinos dançam sobre 
o espelho d’água do Pavilhão 
Brasil, ao som da trilha sonora 
composta por Magda Pucci, 
com projeções em vídeo pre-
paradas por VJ Spetto e core-
grafia de Henrique Rodovalho.

O público lotou o Pavilhão 
Brasil para assistir à história de 
Naipi e Tarobá, que será encena-
da duas vezes por noite (às 19h 
e às 20h50) até o encerramento 
do evento, em 31 de março.

Ao longo do dia, também 
foi grande a movimentação, 
que pode ser percebida pelas 
filas desde a entrada do pavi-
lhão. Logo que chega, o visi-
tante passa por uma instalação 
que remete aos rios voadores, 
que é como se chama a cone-
xão entre os biomas brasileiros 
por meio das chuvas. Ali, ouve 
explição sobre como se dá essa 
conexão pela água. A seguir, 
por meio de um totem, as pes-
soas recebem as boas-vindas 
com informações gerais sobre 
a Itaipu e Foz do Iguaçu.

O visitante também é con-
vidado a baixar um aplicativo 
que fornece informações di-
versas, notícias, roteiro da ex-
posição, e uma seção de QR 
code que permite projetar, 
com o celular, animais da fau-
na da Mata Atlântica em áreas 
do pavilhão. Também é possí-
vel plantar uma árvore, contri-
buindo com a compensação 
de carbono de cada visitante.

O Vereador Rubens, divul-
ga as matérias que apre-
sentou durante o pri-

meiro semestre de 2022, para 
manter atualizada a população 
sobre suas atividades pelo bem 
da comunidade. 

Apresentou os requerimentos: 
De nº 1/2021, em que solicita 

recuperação asfáltica na PR 542,  
fazendo limpeza também nas 
caneletas e caixas de contensão, 
que em virtude de chuvas acon-
teceu a formação de grandes 
buracos na pavimentação, cau-
sando transtornos aos motoris-
tas e também contribuindo para 
a ocorrência de acidentes.  

Indicação de nº 8/2021, indi-
ca ao Prefeito a necessidade de 
realização de ampla reforma nos 
bens públicos: Prefeitura e Esta-
ção Rodoviária do município. 

De nº 9/2021, indica a necessi-
dade de realizar recapeamento as-
fáltico no Bairro Jardim Santa Clara. 

De nº 10/2021, indica a soli-
citação de criação de um pro-
grama de concessão de auxilio 
financeiro para custeio de trans-
porte dos estudantes universitá-
rios residentes em Colorado, que 
cursam em outras localidades. 

Requerimento de nº 9/2021, 
solicita seja encaminhado ao 
Presidente do Conselho Tutelar 
de Colorado, cópia para ciência 
do Ministério Público, solicitan-
do data e horário do episódio 
de furtos dos computadores do 
Conselho; quais medidas toma-
das e se o prédio está protegido 
por sistema de monitoramento 
eletrônico. 

Indicação de nº 11/2021, indi-
ca ao executivo, providências em 
relação ao Complexo Desportivo 
Luiz Antônio De Marchi, como 
limpeza geral, conserto em lu-
minárias, reposição de areia no 
campo, conserto nas passarelas 
e reposição de vidros quebrados. 

De nº 21/2021, indica a neces-
sidade de pavimentar e reformar 
a Praça Ana Gil Cordão, cons-
truindo banheiros e abrigo co-
berto e também a pavimentação 
da praça, entre outras melhorias. 

Requerimento nº 11/2021, que 
seja encaminhado ao Prefeito 
Municipal, ao Secretário de Saú-
de e ao Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde, informa-
ções sobre o motivo do municí-
pio não ter um centro específico 
para atendimento, triagem e tra-
tamento dos casos de Covid-19 e 
se há a possibilidade imediata 
de implantação deste centro. 

Projeto de Resolução nº 
84/2021, que dispõe sobre alte-
ração da Resolução nº 24/92 do 
Regimento Interno da Câmara. 

Requerimento nº 17/2021, so-
licitando ao prefeito, motivado 
pela suspensão das aulas em de-
corrência do isolamento social, 
alunos ficaram sem a refeição 
diária, a merenda escolar, solici-
tando cumprir a determinação 

A exposição conta ainda 
com cabines instagramáveis 
(dentro delas, as pessoas pa-
recem estar sob a água). Com 
óculos de reali-
dade virtual, é 
possível visitar 
virtualmente a 
Itaipu, o reserva-
tório e entender 
melhor a gera-
ção hidrelétrica. 
Um jardim verti-
cal oferece uma 
mostra de es-
sências nativas 
da Mata Atlânti-
ca. É possível, inclusive, sentir os 
cheiros de plantas medicinais 
típicas da região.

No segundo andar, a Sala 
Igarapé tem mesas com telas 

ATIVIDADES MILITARES

Abertura da Exposição da Itaipu 
bate recorde do Pavilhão Brasil

na Expo 2020 Dubai

touch screen, em que se pode 
navegar pela história e ações 
da Itaipu, e por conteúdos de 
sustentabilidade. A seguir, há 

uma sala imer-
siva 360º mos-
trando o ciclo da 
água e sua rela-
ção com a gera-
ção de energia 
na Itaipu. Após, 
o visitante passa 
por uma galeria 
em que conhe-
ce depoimentos 
de pessoas da 
região (Vozes 

do Território), uso de dados na 
gestão sustentável do território 
(Núcleo de Inteligência Territo-
rial – NIT) e ações da Itaipu rela-
cionadas aos Objetivos de De-
senvolvimento Sustentável da 
Agenda 2030. O roteiro finaliza 
com a Ciência na Esfera, abor-
dando as ações climáticas da 
Itaipu. É importante destacar 
que quase todas as ativações 
retornarão ao Brasil e serão uti-
lizadas pela Itaipu no Ecomu-
seu e em feiras e eventos, cons-
tituindo um importante legado 
para a empresa.

Crédito das imagens:
Fotos da apresentação de ballet: Betinho Sodré

Fotos do Pavilhão Brasil: Alexandre Marchetti/Itaipu

Atrações da 
binacional incluem 

o ballet “A Lenda 
das Cataratas”, 

que estreou neste 
domingo (20).

Vereador Rubens de Oliveira de 
Colorado presta contas de seu mandato

do Governo do Estado, com a 
entrega de kits de alimentação, 
similares a cestas básicas às fa-
mílias dos estudantes assistidos 
por programas sociais. 

Indicação nº 46/2021, solici-
tando que o executivo promova 
uma campanha de arrecadação 
de alimentos, para doação às fa-
mílias de baixa renda. 

Indicação nº 55/2021, neces-
sidade de contratação de fisio-
terapeuta para atender em do-
micílio junto a necessidade de 
aquisição de um veículo exclusi-
vo para este atendimento. 

Requerimento nº 22/2021, 
solicitando informações sobre 
a empresa responsável sobre a 
pavimentação asfáltica no Bair-
ro Colorado II. 

Indicação nº 57/2021, solici-
tando a celebração de convênio 
com entidade destinada à recu-
peração e reabilitação de usuá-
rios de álcool e outras drogas. 

Indicação nº 63/2021, para ser 
feita ampla reforma no prédio 
do Setor de Agendamento e Se-
cretaria de Saúde. 

Indicação nº 67/2021, solici-
ta a realização de fiscalização 
orientadora às empresas comer-

ciais, industriais, prestadoras de 
serviços e agroindustriais, visan-
do à acessibilidade de pessoas 
portadoras de deficiência. 

Nº 69/2021, solicitando a cria-
ção de Programa Social que se 
destine à construção e reforma 
habitacional para a população 
de baixa renda. 

Moção nº 4/2021, a ser en-
caminhada Moção de Aplausos 
à Usina Alto Alegre, em virtude 
de ter realizado recapeamento 
asfáltico em partes da Estrada 
rural José de Freitas Miranda, Es-
trada da Jupira. 

Indicação nº 72/202, a im-
plantação de uma ATI (Acade-
mia da Terceira Idade) ou Par-
que Infantil, no Bairro Jardim 
Progresso, próximo à Escola Pro-
fessor Lázaro Salgado. 

Projeto de Lei nº 3135/2021, 
sobre aplicação de multas a 
quem tentar burlar ou fraudar 
a ordem prioritária estabelecida 
no Plano de Imunização contra 
a pandemia. 

Requerimento nº 36/2021, 
junto ao Vereador Bruno Viotto 
Costa, que receberam denún-
cias da população de que na 
vacinação não fora respeitada a 
faixa etária, solicitam seja enca-
minhado ao Legislativo, conten-
do a lista de pessoas vacinadas 
na data indicada. 

Requerimento nº 39/2021, so-
licitando ao executivo qual a pre-
visão para início da construção 
das 111 moradias populares no 
Bairro Jardim Esperança II. 

Requerimento nº 45/2021, 
solicitando ao executivo qual o 
valor cobrado para fornecimen-
to de cada caminhão de terra e 
se tal valor é praticado para to-
dos os munícipes e se há incen-
tivos para carentes, pequenos 
produtores rurais.

Floraí sedia Torneio 
Regional de Futevôlei

Na noite de sexta feira (18), foi realizado o Torneio Regional de Futevôlei no Centro Es-
portivo Jean Peres Carrilho Granzotti, evento realizado pela Secretaria de Esportes e 
Lazer e apoio da Prefeitura de Florai,  de acordo com os organizadores os professores 

João Antonio Martins e Aurélio Valêncio, o torneio contou com duplas do Município de São 
Jorge do Ivaí, Maringá, Cidade Gaúcha, Douradina, Jussara e Floraí. Mesmo com a forte chuva 
que caiu durante o evento, as duplas deram  show em quadra e fi zeram do evento um sucesso. 
A disputa da fi nal foi eletrizante e a dupla que se consagrou Campeã foi a dupla de Maringá  
Lucas Correia (Maca) e Bruno Basque  que venceram a dupla Paulinho Romero e Dr. Márcio 
Salazar pelo placar de 18x15, na disputa de 3ª e 4ª Lugar , quem levou a melhor foi a dupla 
de Maringá Dr.Raphael Fleury Rocha e Evandro Mattos que venceram a dupla Floraiense Luiz 
Eduardo (Luizinho da Agropar) e Marcelo Márcio (Marcelão), pelo placar 18x9. 
CLASSIFICAÇÃO:CAMPEÃO: LUCAS CORREIA (MACA) E BRUNO BASQUE (Maringá); VICE - 
CAMPEÃO: DR. MÁRCIO SALAZAR E PAULINHO ROMERO (Floraí); 3ª COLOCADO: DR. RAPHAEL 
FLEURY E EVANDRO MATTOS (Maringá)

Os amistosos continuam, no domingo último, tivemos amistoso com Presidente 
Castelo Branco no Estádio de Floraí Orlando Peron, resultado 3 X 2 Floraí, 

aguarda-se o início do Campeonato em breve.

Floraí se prepara para o Campeonato Amador
 da Liga de Futebol de Nova Esperança

A  Prefeitura de Santo Inácio informa que 
já foram emitidos os carnês do Imposto Pre-
dial e Territorial Urbano (IPTU) 2022 e serão 
entregues nos imóveis pelos Correios. Os 
contribuintes também podem emitir a guia de 
pagamento pela internet, acessando o autoa-
tendimento no site da prefeitura.

Aqueles que optarem por pagamento em 
cota única têm até o dia 15 de julho para 
pagar com 20% de desconto. Quem optar 
pelo parcelamento poderá fazê-lo em até 
quatro vezes, com o vencimento da primeira 
parcela em 15 de julho. 

As demais cotas vencem nos seguintes 
dias: 15/08 (2ª parcela); 15/09 (3ª parcela); 
17/10 (4ª parcela). O pagamento pode ser 
feito nos seguintes bancos: Caixa Econômica 
Federal, Banco do Brasil e casas lotéricas.

Na terça-feira, 15 de mar-
ço do corrente ano, 
nas dependências do 

Colégio Estadual Cívico Mili-
tar Cecília Meireles, aconte-
ceu a apresentação e Posse 
do Diretor Cívico Militar, os 
Policiais Militares da Reser-
va Sargento  Osmar Marini e 
monitores, Cabo Marcos An-
tonio Franco e Soldado Val-
denir Tomazine Calvi. O Colé-
gio Cívico Militar de Colorado, 
vem atendendo, desde 2021,  
517 alunos, sendo 229 alunos 
no período  da manhã e ou-
tros 288 alunos no período da 
tarde neste período os alunos 
estavam recebendo orienta-
ções sobre as novas normas 
e condutas, agora com a che-
gada dos instrutores Milita-
res, as novas normas e regras 
que estão sendo ensinadas, 
serão colocadas em prática 
de forma gradativa. 

A solenidade foi aberta pela 
Diretora Geral da Instituição, 
professora Valéria Segantin 
que ressaltou a importância 

Colégio Cecilia Meireles de Colorado 
dá Posse à Diretoria Militar

do momento, evidenciando os 
benefícios dessa gestão com-
partilhada, bem como a certe-
za de tornar o Colégio referên-
cia na cidade e região.

“Estamos felizes em po-
der contar com a contribui-
ção dos militares na execu-
ção dos nossos trabalhos, o 
resgate de normas e valores 
se faz necessário tanto nas 
famílias como no âmbito 
escolar. O respeito e a disci-
plina devem ser naturais e 

são indispensáveis para uma 
vida em sociedade”. garan-
tiu a Senhora Diretora Geral. 
É bom lembrar que esta es-
cola será referencia para o 
Paraná e foi aprovada pela 
comunidade escolar, estes 
ensinamentos vão ajudar 
muito os jovens.  O conceito 
desse projeto brasileiro é re-
passar para os alunos uma 
referência diferenciada, para 
criar uma geração melhor, 
com uma nova mentalidade 

e que conheçam e respeitem 
as regras da sociedade, com 
conhecimentos sobre hierar-
quia e respeito, vão ajudar 
muito os jovens para o futuro. 

O Diretor Cívico Militar 
Sargento Osmar Marini fez 
a apresentação dos alunos e 
ressaltou a gratidão em fazer 
parte do Colégio, contribuin-
do para a escrita de mais um 
capítulo dessa linda história.

Estiveram presentes re-
presentantes da polícia mi-

litar, o  Capitão Erivelto  Fer-
reira Coelho Comandante da 
9ª Companhia Independente 
de Polícia  Militar de Colorado, 
acompanhando do Tenente 
Novaes e o Soldado Santa-
na; representando o Governo 
do Estado, Rose Chiquim, da 
Casa Civil Regional de Marin-
gá; representando o  Poder 
Executivo Municipal, Prefei-
to Marcos José Consalter de 
Mello; representantes do Le-
gislativo Municipal, o seu Pre-

sidente Wanderlei Raimundo 
de Souza (Deka) e seus pares, 
vereadores Andréa Dias, Kelly 
Dimartini, e Rubens de Oli-
veira; o Tenente Coronel da 
Reserva Luiz Carlos Miosso; 
Representante do Conselho 
Tutelar Celso Alberti; repre-
sentantes das instâncias co-
legiadas como Conselho Es-
colar e APMF como também 
marcaram presença,  profes-
sores, funcionários e familia-
res dos alunos.

A abertura da exposição 
da Itaipu Binacional 
neste domingo (20), na 

Expo 2020 Dubai, estabeleceu 
o recorde de visitação diária do 
Pavilhão Brasil. Ao todo, foram 
mais de 32 mil visitantes em 
um único dia. Com o número, 
o pavilhão se aproximou da 
marca de 1,8 milhão de pes-
soas que passaram pelo local, 
desde o início do evento, em 1º 
de outubro de 2021 .

O grande destaque desse 
domingo foi a estreia do bal-
let “A Lenda das Cataratas”, da 
Cia. Quasar de Dança e Cia K. 
Os bailarinos dançam sobre 
o espelho d’água do Pavilhão 
Brasil, ao som da trilha sonora 
composta por Magda Pucci, 
com projeções em vídeo pre-
paradas por VJ Spetto e core-
grafia de Henrique Rodovalho.

O público lotou o Pavilhão 
Brasil para assistir à história de 
Naipi e Tarobá, que será encena-
da duas vezes por noite (às 19h 
e às 20h50) até o encerramento 
do evento, em 31 de março.

Ao longo do dia, também 
foi grande a movimentação, 
que pode ser percebida pelas 
filas desde a entrada do pavi-
lhão. Logo que chega, o visi-
tante passa por uma instalação 
que remete aos rios voadores, 
que é como se chama a cone-
xão entre os biomas brasileiros 
por meio das chuvas. Ali, ouve 
explição sobre como se dá essa 
conexão pela água. A seguir, 
por meio de um totem, as pes-
soas recebem as boas-vindas 
com informações gerais sobre 
a Itaipu e Foz do Iguaçu.

O visitante também é con-
vidado a baixar um aplicativo 
que fornece informações di-
versas, notícias, roteiro da ex-
posição, e uma seção de QR 
code que permite projetar, 
com o celular, animais da fau-
na da Mata Atlântica em áreas 
do pavilhão. Também é possí-
vel plantar uma árvore, contri-
buindo com a compensação 
de carbono de cada visitante.

O Vereador Rubens, divulga 
as matérias que apresen-
tou durante o primeiro 

semestre de 202, para manter 
atualizada a população sobre 
suas atividades pelo bem da co-
munidade. 

Apresentou os requerimen-
tos: De nº 1/2021, em que solicita 
recuperação asfáltica na PR 542,  
fazendo limpeza também nas 
caneletas e caixas de contensão, 
que em virtude de chuvas acon-
teceu a formação de grandes 
buracos na pavimentação, cau-
sando transtornos aos motoris-
tas e também contribuindo para 
a ocorrência de acidentes.  

De nº 6/2021, solicitou seja 
enviado à Deputada Aline Sleu-
tjes, para liberar recursos da or-
dem de R$ 1.200.000,00 para 
construção da Ponte Estaiada 
que liga os municípios de Colo-
rado a Paranacity. 

Indicação de nº 8/2021, indi-
ca ao Prefeito a necessidade de 
realização de ampla reforma nos 
bens públicos: Prefeitura e Esta-
ção Rodoviária do município. 

De nº 9/2021, indica a necessi-
dade de realizar recapeamento as-
fáltico no Bairro Jardim Santa Clara. 

De nº 10/2021, indica a soli-
citação de criação de um pro-
grama de concessão de auxilio 
financeiro para custeio de trans-
porte dos estudantes universitá-
rios residentes em Colorado, que 
cursam em outras localidades. 

Requerimento de nº 9/2021, 
solicita seja encaminhado ao 
Presidente do Conselho Tutelar 
de Colorado, cópia para ciência 
do Ministério Público, solicitando 
data e horário do episódio de fur-
tos dos computadores do Conse-
lho; quais medidas tomadas e se o 
prédio está protegido por sistema 
de monitoramento eletrônico. 

Indicação de nº 11/2021, indi-
ca ao executivo, providências em 
relação ao Complexo Desportivo 
Luiz Antônio De Marchi, como 
limpeza geral, conserto em lu-
minárias, reposição de areia no 
campo, conserto nas passarelas 
e reposição de vidros quebrados. 

De nº 21/2021, indica a neces-
sidade de pavimentar e reformar 
a Praça Ana Gil Cordão, cons-
truindo banheiros e abrigo co-
berto e também a pavimentação 
da praça, entre outras melhorias. 

Requerimento nº 11/2021, que 
seja encaminhado ao Prefeito 
Municipal, ao Secretário de Saú-
de e ao Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde, informa-
ções sobre o motivo do municí-
pio não ter um centro específico 
para atendimento, triagem e tra-
tamento dos casos de Covid-19 e 
se há a possibilidade imediata 
de implantação deste centro. 

Projeto de Resolução nº 
84/2021, que dispõe sobre alte-
ração da Resolução nº 24/92 do 
Regimento Interno da Câmara. 

Requerimento nº 17/2021, so-
licitando ao prefeito, motivado 
pela suspensão das aulas em de-

A exposição conta ainda 
com cabines instagramáveis 
(dentro delas, as pessoas pa-
recem estar sob a água). Com 
óculos de reali-
dade virtual, é 
possível visitar 
virtualmente a 
Itaipu, o reserva-
tório e entender 
melhor a gera-
ção hidrelétrica. 
Um jardim verti-
cal oferece uma 
mostra de es-
sências nativas 
da Mata Atlânti-
ca. É possível, inclusive, sentir os 
cheiros de plantas medicinais 
típicas da região.

No segundo andar, a Sala 
Igarapé tem mesas com telas 

ATIVIDADES MILITARES

Abertura da Exposição da Itaipu 
bate recorde do Pavilhão Brasil

na Expo 2020 Dubai

touch screen, em que se pode 
navegar pela história e ações 
da Itaipu, e por conteúdos de 
sustentabilidade. A seguir, há 

uma sala imer-
siva 360º mos-
trando o ciclo da 
água e sua rela-
ção com a gera-
ção de energia 
na Itaipu. Após, 
o visitante passa 
por uma galeria 
em que conhe-
ce depoimentos 
de pessoas da 
região (Vozes 

do Território), uso de dados na 
gestão sustentável do território 
(Núcleo de Inteligência Territo-
rial – NIT) e ações da Itaipu rela-
cionadas aos Objetivos de De-
senvolvimento Sustentável da 
Agenda 2030. O roteiro finaliza 
com a Ciência na Esfera, abor-
dando as ações climáticas da 
Itaipu. É importante destacar 
que quase todas as ativações 
retornarão ao Brasil e serão uti-
lizadas pela Itaipu no Ecomu-
seu e em feiras e eventos, cons-
tituindo um importante legado 
para a empresa.

Crédito das imagens:
Fotos da apresentação de ballet: Betinho Sodré

Fotos do Pavilhão Brasil: Alexandre Marchetti/Itaipu

Atrações da 
binacional incluem 

o ballet “A Lenda 
das Cataratas”, 

que estreou neste 
domingo (20).

Vereador Rubens de Oliveira de 
Colorado presta contas de seu mandato 

 

corrência do isolamento social, 
alunos ficaram sem a refeição 
diária, a merenda escolar, solici-
tando cumprir a determinação 
do Governo do Estado, com a 
entrega de kits de alimentação, 
similares a cestas básicas às fa-
mílias dos estudantes assistidos 
por programas sociais. 

Indicação nº 46/2021, solici-
tando que o executivo promova 
uma campanha de arrecadação 
de alimentos, para doação às fa-
mílias de baixa renda. 

Indicação nº 55/2021, neces-
sidade de contratação de fisio-
terapeuta para atender em do-
micílio junto a necessidade de 
aquisição de um veículo exclusi-
vo para este atendimento. 

Requerimento nº 22/2021, 
solicitando informações sobre 
a empresa responsável sobre a 
pavimentação asfáltica no Bair-
ro Colorado II. 

Indicação nº 57/2021, solici-
tando a celebração de convênio 
com entidade destinada à recu-
peração e reabilitação de usuá-
rios de álcool e outras drogas. 

Indicação nº 63/2021, para ser 
feita ampla reforma no prédio 
do Setor de Agendamento e Se-
cretaria de Saúde. 

Indicação nº 67/2021, solici-

ta a realização de fiscalização 
orientadora às empresas comer-
ciais, industriais, prestadoras de 
serviços e agroindustriais, visan-
do à acessibilidade de pessoas 
portadoras de deficiência. 

Nº 69/2021, solicitando a cria-
ção de Programa Social que se 
destine à construção e reforma 
habitacional para a população 
de baixa renda. 

Moção nº 4/2021, a ser en-
caminhada Moção de Aplausos 
à Usina Alto Alegre, em virtude 
de ter realizado recapeamento 
asfáltico em partes da Estrada 
rural José de Freitas Miranda, Es-
trada da Jupira. 

Indicação nº 72/202, a im-
plantação de uma ATI (Acade-
mia da Terceira Idade) ou Par-
que Infantil, no Bairro Jardim 
Progresso, próximo à Escola Pro-
fessor Lázaro Salgado. 

Projeto de Lei nº 3135/2021, 
sobre aplicação de multas a 
quem tentar burlar ou fraudar 
a ordem prioritária estabelecida 
no Plano de Imunização contra 
a pandemia. 

Requerimento nº 36/2021, 
junto ao Vereador Bruno Viotto 
Costa, que receberam denún-
cias da população de que na 
vacinação não fora respeitada a 
faixa etária, solicitam seja enca-
minhado ao Legislativo, conten-
do a lista de pessoas vacinadas 
na data indicada. 

Requerimento nº 39/2021, so-
licitando ao executivo qual a pre-
visão para início da construção 
das 111 moradias populares no 
Bairro Jardim Esperança II. 

Requerimento nº 45/2021, 
solicitando ao executivo qual o 
valor cobrado para fornecimen-
to de cada caminhão de terra e 
se tal valor é praticado para to-
dos os munícipes e se há incen-
tivos para carentes, pequenos 
produtores rurais.
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RESOLUÇÃO Nº 009/2022 - CMAS DE 22DE MARÇO DE 2022. 

Dispõe sobre a aprovação do Recurso Destinado via 
Emenda Parlamentar para a Estruturação da rede de 
Serviço do (SUAS) -Instituição de Longa 
Permanência para Idosos do Lar São José Município 
de Colorado/PR. 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Colorado/PR, no uso das atribuições conferidas 

pela Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Federal nº 12.435, de julho de 2011 e 

pela Lei Municipal nº. 2.618 de 30 de abril de 2014 e alterações pela Lei Municipal nº. 

2.824/2019, e a deliberação ocorrida em 22 de março de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a Programação nº 410590420220001 que libera o valor de R$ 133.472,00, 

através de Emenda Parlamentar para Estruturação da Rede de Serviços do (SUAS) – Instituição 

de Longa Permanência para Idosos - Lar São Joséde Colorado/PR. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 

Colorado, 22 de março de 2022. 

_______________________ 
Cristiano Vieira da Costa 

Presidente do CMAS 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº010/2022 - CMAS DE 22 DE MARÇO DE 2022. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Federal nº 12.435, de julho de 2011 e pela Lei 
Municipal nº. 2.618 de 30 de abril de 2014 e alterações pela Lei Municipal nº. 2.824/2019, e o 
estabelecido na Ata da reunião Ordinária realizada no dia 22 de março de 2022, e considerando: 

- A adesão pelo Município de Colorado à Deliberação nº 039/2014 – CEAS/PR, que estabelece 
procedimentos para o repasse de recursos no formato fundo a fundo para a modalidade “PPAS IV 
– ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL”; 

- O pedido de pauta solicitado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania para 
apresentação da prestação de contas do segundo semestre de 2022na reunião Ordinária do dia 
22de março de 2022; 

- A deliberação favorável da plenária; 

R E S O L V E: 

Art. 1º Aprovar o Relatório de Prestação de Contas do Município referente a execução do recurso 
da Deliberação nº 039/2014 – CEAS/PR – PPAS IV – Acolhimento Institucional, do 2º semestre de 
2022. 

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 

 

_______________________ 
Cristiano Vieira da Costa 

Presidente do CMAS de Colorado/PR 
 

 

Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

_______________________
Cristiano Vieira da Costa

Presidente do CMAS de Colorado/PR

Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

_______________________
Cristiano Vieira da Costa

Presidente do CMAS

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022 – PMJO 

  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA através do Pregoeiro e 

Equipe de Apoio no exercício das atribuições que lhe confere as Portarias nº 05 de 2021, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 05 de abril de 
2022, às 09:00 horas no endereço, Siqueira Campos, 83, Jardim Olinda-PR, a reunião de 
recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital 
de Licitação de Pregão Presencial nº 012/2022. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra 
citado. 
 

Objeto da Licitação: 
 O objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PINTURA, 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E MÁQUINAS ELÉTRICAS PARA 
MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

 
Jardim Olinda, 22 de março de 2022. 

 
___________________________________ 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS  
Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2022 – PMJO 

  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA através do Pregoeiro e 

Equipe de Apoio no exercício das atribuições que lhe confere as Portarias nº 05 de 2021, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 06 de abril de 
2022, às 09:00 horas no endereço, Siqueira Campos, 83, Jardim Olinda-PR, a reunião de 
recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital 
de Licitação de Pregão Presencial nº 013/2022. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra 
citado. 
 

Objeto da Licitação: 
 O objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

 
Jardim Olinda, 22 de março de 2022.  

 
___________________________________ 

LUCIMAR DE SOUZA MORAIS  
Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________
LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 

___________________________________
LUCIMAR DE SOUZA MORAIS 

 

Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133CEP 86650-000  Fone: (44) 3352-1222 / 1643– Santo Inácio/Paraná 

PORTARIANº64/2022. 
 

SÚMULA:Nomeia Comissão 
Permanente de Licitação do 
Município de Santo Inácio - PR. 

 
A PREFEITA DE SANTO INÁCIO, Sra. GenyViolatto,no uso de suas 
atribuições legais, resolve: 

 
Art. 1º - Nomear os membros da Comissão Permanente de 

Licitações do Município de Santo Inácio, com a seguinte composição: 
 

Presidente – VALMIR COELHO 
Membro – DENER FERREIRA LOPES 
Membro – MATEUS HENRIQUE SANTOS ALVES 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Santo Inácio, 22 de Março de 2.022. 
 
 
GENY VIOLATTO  
Prefeita de Santo Inácio 

 

 

Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133CEP 86650-000  Fone: (44) 3352-1222 / 1643– Santo Inácio/Paraná 

 

PORTARIANº65/2022. 
 

SÚMULA: Nomeia o Leiloeiro e 
Equipe de Leilão para alienação de 
bens inservíveis da Administração 
Pública Municipal e da outras 
providencias. 

 
A SRA. GENY VIOLATTO, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; 
 
CONSIDERANDO as necessidades do Serviços Público Municipal. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º- Fica nomeado para servir de Leiloeiro e compor Equipe de 
Leilão para alienação de bens inservíveis no âmbito do Poder Executivo do 
Município de Santo Inácio-PR, os servidores abaixo relacionados: 

 
Leiloeiro: CIRO YUGI KOGA. 
Membros: MURILLO BALDINI DO NASCIMENTO. 
Membro: VALMIR COELHO. 
 
Art. 2º- O Leiloeiro procedera com os leilões para as alienaçõescom 

estrita observância da Lei de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações e de acordo 
com o próprio Edital do certame. 

 
Art. 3º -Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrarias. 
 
Santo Inácio-PR, 22 de Março de 2022. 

 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita do Município 

Santo Inácio, 22 de 

GENY VIOLATTO 

PR, 22 de Março de 2022.

GENY VIOLATTO
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        PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE          

      MANDAGUAÇU                                                                         
                                Secretaria de Educação e Cultura 
 
 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO  
 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 009/2022 
Processo Administrativo nº 24/2022 

 
O Município de Mandaguaçu, através da Secretaria de Educação, comunica, aos interessados 
no processo de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, Pregão eletrônico n.º 
009/2022, tipo menor preço, tendo por objeto a seleção e contratação de empresa(s) para o 
fornecimento de um projeto educacional tecnológico com uso de tecnologia embarcada para 
o ensino fundamental, sobre o tema robótica tecnológica destinado a rede municipal de 
ensino, cuja sessão estava marcada para o dia 23 de março de 2022 está 
TEMPORARIAMENTE SUSPENSO por motivos de conveniência, oportunidade e 
reanálise da matéria. Maiores informações poderão ser obtidas no átrio do Paço Municipal, 
sito à Rua Bernardino Bogo, 175, na cidade de Mandaguaçu-PR, bem como via telefone (44) 
3245-8400, no horário das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segunda 
a sexta, exceto feriados e recessos. 

 
Mandaguaçu-PR, 22 de março de 2022. 

 
 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N. 007/2022  
 
CONTRATO N.º 026/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
 
CONTRATADO: EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO PERTINENTE PARA FORNECIMENTO 
DE DETECTOR FETAL PORTÁTIL E DE MESA, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARANACITY PARANÁ. 
 
DO VALOR: de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais) 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ 30 (TRINTA) DIAS MEDIANTE ENTREGA DOS OBJETOS  
LICITADOS COM APRESENTAÇÃO NOTA FISCAL ACEITA PELO RESPONSÁVEL DO SETOR DE 
COMPRAS. 
 
DA VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
 
DO FORO: ELEGE O FORO DA COMARCA DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ. 
PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 21 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

 
 

_____________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

_____________________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N. 007/2022  
 
CONTRATO N.º 025/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
 
CONTRATADO: MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS, ODONTOLOGICOS E VETERINARIOS 
EIRELI 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO PERTINENTE PARA FORNECIMENTO 
DE DETECTOR FETAL PORTÁTIL E DE MESA, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PARANACITY PARANÁ. 
 
DO VALOR: de R$ 1.227,00 (um mil duzentos e vinte e sete reais) 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: ATÉ 30 (TRINTA) DIAS MEDIANTE ENTREGA DOS OBJETOS  
LICITADOS COM APRESENTAÇÃO NOTA FISCAL ACEITA PELO RESPONSÁVEL DO SETOR DE 
COMPRAS. 
 
DA VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
 
DO FORO: ELEGE O FORO DA COMARCA DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ. 
PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 21 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

 
 

_____________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

_____________________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016 /2022  

PROCESSO COMPRA Nº 025/2022  

O Município de Paranacity, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar no dia 20 de abril 
de 2022, a abertura da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016 /2022, Critério: “Menor 
preço por Item”. Que tem por objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos 
serviços de roçada, pintura de meio fio e outros, atendendo a demanda da Secretaria Municipal de 
Obras, Serviços Urbanos, Agricultura e Meio Ambiente e Serviços de cortes e remoções de arvores de 
diversos portes de acordo com as demandas do município de Paranacity, Estado do Paraná.  

 

Data da abertura das Propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09h00 horas do dia 20 de abril 
de 2022, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br 

 

Edital na íntegra, à disposição dos interessados na Divisão de Licitações e Compras, na sede da Prefeitura 
Municipal, sito à Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – Paranacity – Pr, ou pelo telefone (44) 3463-8100, ou 
pelo site: www.paranacity.pr.gov.br – link portal transparência/Processo licitatório ou ainda pelo e-mail  
licitacao@paranacity.pr.gov.br.  

 

Paranacity, 22 março de 2022.  

 
 
 

_____________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

_____________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL
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O Chefe do NRE/Paranavaí, Emerson Branco 
e equipe visitaram o município de Santa Inês

O Município de San-
ta Inês, nesta últi-
ma quinta-feira dia 

17/03/22, recebeu a ilustre vi-
sita do Chefe do NRE (Núcleo 
Regional de Educação de 
Paranavaí) Emerson Perei-
ra Branco, juntamente com 
Oriana Carvalho de Almeida 
Kulevicz e Telma Valério da 
Silva, foram recebidas no ga-
binete  pelo Prefeito Bruno 
Viera Luvisotto e a Secretá-
ria Municipal de Educação 
Maria Socorro Aparecida Al-
cântara Pacheco, logo após 
foram se encontrar com a 
equipe da Docência Peda-
gógica do Município, onde 

foram recepcionadas com 
um saboroso café, enquan-
to conversavam sobre o de-
senvolvimento das Crianças 
neste momento de recome-
ço, junto  com o grupo do-
cente e (Secretária, diretoras 
e Coordenadoras da Rede 
Municipal de Ensino). 

“Foi um momento grati-
fi cante’’ afi rmou a Secretá-
ria Municipal de Educação. 
Para o Chefe do NRE Emer-
son Branco: “Foi muito bom 
encontrar profi ssionais que 
buscam meios para superar 
as difi culdades que encon-
tramos no dia a dia, muito 
bom trabalho”. 

A Secretaria Municipal 
de Educação de Santa 
Inês em parceria com 

a Prefeitura Municipal, neste 
corrente ano, fez a entrega 
de UNIFORMES ESCOLARES 
para as Crianças de toda a 
rede Municipal de Educação. 
A Secretária Municipal de 
Educação agradece o Prefei-
to Bruno Vieira Luvisotto e a 
Gestora Bruna Cristina da Sil-
va pela ação realizada em prol 
da Rede Municipal de Ensino.

Realização da Secretaria 
Municipal de Educação

de Santa Inês

Na última terça-feira 
(15), em comemoração 
ao mês da mulher, o 

Serviço Brasileiro de Apoio 
às Micro e Pequenas Empre-
sas (SEBRAE) com o apoio da 
Prefeitura de Santo Inácio e 
Sala do Empreendedor, pro-
moveu a palestra Inteiras para 
Liderar, na Câmara Municipal.

“Buscamos sempre prio-
rizar e incentivar as mulheres 
para que conquistem cada vez 
mais o seu espaço na socie-
dade. Queremos fortalecer o 
empreendedorismo em nos-
so município, investindo em 
nosso povo”, afi rmou a pre-
feita Geny Violatto. A palestra 
apresentou as melhores práti-

cas e formas que a líder deve 
adotar, agregando conheci-
mento às mulheres para se 
tornarem grandes empreen-
dedoras. Ainda na oportuni-
dade, a prefeita garantiu que 
outros eventos que geram 
conhecimento à população 
serão realizados no municí-
pio. Por Ingrid Tomimitsu

Prefeitura de Santo Inácio 
promove palestra para mulheres

Elas aprenderam 
as melhores 

práticas e formas 
que uma líder 

deve ter

No dia 03 de março o ca-
sal Dirce Barbara  e José 
Antônio Pesce  de Santa 

Inês completaram Bodas de 
Diamante, 60 anos de casa-
dos. No dia 10 do mesmo mês  
José Antônio fez aniversário 
natalício 92 anos de idade.

A renovação dos votos foi 
realizada no dia 13 de março 
na Igreja Matriz de Santa Inês, 
na Missa dominical presidi-
da pelo padre Celso da Silva. 
A cerimônia reuniu a comu-
nidade, amigos familiares, 
fi lhos noras e netos, os quais 
testemunharam o amor, doa-
ção, companheirismo e fi de-
lidade do casal, o qual serve 
de exemplo para  os jovens 
casais como também para 
toda a comunidade. O casal 
tem  três fi lhos, Jesus Antô-
nio, Rosa Aparecida e Geral-

Bodas de Diamante 60 anos de união do 
casal Dirce Barbara e José Antônio Pesce

do José. Celebrar 60 anos de 
união, é um belo exemplo de 
dedicação, de companheiris-
mo e de amor de um homem 
e uma mulher. Não basta so-
mente o que muitos julgam 
que é resignação, que tira o 
mérito de duas vidas que se 
uniram, fi rmando uma só 

existência e além de se perdo-
arem e se amarem, é primor-
dial que se estabeleça entre os 
dois, sentimentos de admira-
ção, um pelo outro e do outro 
pelo um. Com certeza  Dirce 
Bárbara e José Antônio  não 
tiveram somente dias felizes, 
de sol mas deve sim, terem ti-

dos momentos de trovoadas, 
raios que foram superados 
por amor, por resignação, por 
humildade, respeito, porque 
também tiveram muita ad-
miração e com certeza com o 
exercício do perdão. Parabéns 
ao jovem casal,  ótimo exem-
plo para as gerações futuras.

Maria Eduarda Cardoso dos Santos, 18 anos, nascida em Pa-
ranavaí no dia 3 de setembro de 2003. Signo de Virgem, for-
mada no ensino médio pelo Colégio São Vicente de Paula, 

atualmente concluiu vestibular de Arquitetura e Urbanismo pela  
Unicesumar e está cursando o primeiro ano, pretendendo seguir 
na profi ssão de Arquiteta. Não prática esporte, mas já fez Muay Thai. 
Na foto com  Edilene Cardoso Farias sua mãe, Maria Eduarda dedi-
ca maior parte do seu tempo aos estudos, atualmente é atendente 
balconista na Panifi cadora Cook para auxiliar a mãe a manter-se 
nos estudos. E no local de trabalho, sempre com muita simpatia e 
competência, atendendo aos clientes com alegria e cordialidade.

SOCIAL

Empório
Mil Grãos

COM ATENDIMENTO DELIVERY 
(44) 9.9176.8264

AGORA EM NOVO ENDEREÇO
RUA DUQUE DE CAXIAS, Nº 889 – ITAGUAJÉ
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ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
Departamento Municipal de Licitações 

Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31,  
CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 

 

 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2022 

PREGÃO PRESENCIAL- Nº 006/2022 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

LICITAÇÃO COM PREFERÊNCIA NO ÂMBITO REGIONAL”: 
 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do 

objeto, objetivando a Contratação de empresa para futuras e parceladas aquisição de 600 
(seiscentas)  cestas básicas, contendo gêneros alimentícios não perecíveis, para doação a 
famílias com vulnerabilidade social e econômica, por meio do Departamento Municipal de 
Ação Social, com entrega de acordo a necessidade, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 

descritos no TERMO DE REFERENCIA no Anexo I do edital, a empresa: MAX CESTAS.COM LTDA, 
inscrita sob o C.N.P.J. nº 41.651.458/0001-98, com sede na Rua Azaleias, 2033, Jardim Santa Rosa, 

Cep: 87060-022- Cidade de Maringá - Estado do Paraná, no valor total de R$ 110.610,00 (cento e 
dez mil, seiscentos e dez reais).     
 

Cruzeiro do Sul, 22 de Março de 2022 
 
 
 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31,  
CEP: 87.650-000 - Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO  - Nº 008/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM 

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

ADJUDICAÇÃO do objeto, futuras e eventuais Contratação de empresa para através de 

Registro de Preços para fornecimento de acordo com a necessidade de diversos 

eletrodomésticos, (Freezer, caldeirão térmico/Marmitão) para Departamento de Educação, 

conforme descritos no TERMO DE REFERENCIA no Anexo I do edital, conforme proposta 

vencedora, às empresas abaixo e respectivos valores, a saber: 

 

ARGOS LTDA - EPP- CNPJ: 42.262.411/0001-03, com sede na R. Amanda Tereza Felsky,  

146, Glória, Cep: 89.025-410-  Blumenau– Santa Catarina, no valor total de R$ 3.998,00 
(três mil, novecentos e noventa e oito reais); 
 
SERGIO APOLINÁRIO GONÇALVES-ME, CNPJ: 02.632.978/0001-00, com sede na R. 

Deputado Branco Mendes, 51- Centro, Cep: 86.690-000 – Colorado – Paraná, no valor 

total de R$ 5.190,00 (cinco mil, cento e noventa reais). 
 

 

 
 

  
Cruzeiro do Sul, 21 de Março de 2022 

 

 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024–“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
  

 
EXTRATO DE CONTRATO N.º 033/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO  008/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO 016/2022 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n 600, 
Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada neste ato pelo 
Senhor Marcos César Sugigan; 
 CONTRATADO:  ARGOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº. 42.262.411/0001-03, com sede na R. Amanda Tereza Felsky,  
146, Glória, Cep: 89.025-410-  Blumenau– Santa Catarina, telefone para contato (47) 3057-3930 - E-mail: 
propostas@portaldasatas.com.br,  representada pelo Senhor Jonathan Pereira, Afirmam:  

 
   – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Contratação de empresa para através de Registro de Preços para 

fornecimento de acordo com a necessidade de diversos eletrodomésticos, (Freezer, caldeirão térmico/Marmitão) para 
Departamento de Educação. Cuja celebração originou-se pelo resultado da Ata De Registro De Preços 003/2022, 
obtido no Pregão Eletrônico 008/2022,  conforme segue:  

 
Ítem Cod Qde Unid Descrição Marca/Mod Vlr Unit Vlr Total 

1 36711 01 Unid 

FREEZER  2 PORTAS, 503 LITROS, 
HORIZONTAL: 

Modo freezer e geladeira com 
controle eletrônico de 
temperatura, dreno frontal, 
4 rodinhas nos pés, interior 
feito em liga metálica de alta 
resistência à corrosão. 
Consumo: Classe A Cor: 
Branco 

Fricon/HCED-
503 3.998,00 3.998,00 

TOTAL................................................................................................................................................................ R$ 3.998,00 
 

– DO VALOR: R$ 3.998,00 (três mil, novecentos e noventa e oito reais). 
 
_ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
           08.001.12.361.0010.2034 MANUTENÇÃO DA ESCOLA FLAVIO SARRAO 
549 – 08.001.12.361.0010.2.034.4.4.90.52.00.0  01103 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
               08.002.12.306.0010.2036 DISTRIBUIÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
584 – 08.002.12.306.0010.2.036.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
          08.003.12.365.0010.2037 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE 0 A 6 ANOS               
595– 08.003.12.365.0010.2.037.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
 
– DA VIGÊNCIA: Será até 22 de março de 2022.      
   
– DO FORO: Foro do mesmo a Comarca de Paranacity, Estado do Paraná 

 
Cruzeiro do Sul-Paraná, 22 de março de  2022 

 
 

_________________________________                                     _____________________________________ 
   PREFEITO MUNICIPAL.                                                                            ARGOS LTDA - EPP 

               CONTRATANTE.                                                                                       CONTRATADA 
 

_____________________________________ 
Esbelta Ferreira Pinto 

Gestor e fiscal do contrato 
 

 TESTEMUNHAS:  
 

   
               _________________________                                                                 ______________________ 

     Nome:                                                                                                          Nome:  
                      CPF:                                                                                                           CPF:  

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024–“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
  

 
EXTRATO DE CONTRATO N.º 034/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO  008/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO 016/2022 
 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n 600, Centro, inscrita 
sob o C.N.P.J. n 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada neste ato pelo Senhor Marcos César Sugigan; 

 
CONTRATADO: SERGIO APOLINÁRIO GONÇALVES-ME, inscrita no CNPJ nº. 02.632.978/0001-00, com sede na R. Deputado 
Branco Mendes, 51- Centro, Cep: 86.690-000 – Colorado – Paraná, telefone para contato (44) 3323-4659 - E-mail: 
mabertolinig@hotmail.com,  representada pelo Senhor Sérgio Apolinário Gonçalves, afirmam:  

 
– DO OBJETO: O objeto do presente termo é Contratação de empresa para através de Registro de Preços para fornecimento de 
acordo com a necessidade de diversos eletrodomésticos, (Freezer, caldeirão térmico/Marmitão) para Departamento de Educação. 
Cuja celebração originou-se pelo resultado da Ata De Registro De Preços 004/2022, obtido no Pregão Eletrônico 008/2022,  conforme 
segue: 

 
 

 

Ítem Cod Qde Unid Descrição Marca/Mod Vlr Unit Vlr Total 

2 36712 04 Unid 

CALDEIRÃO 
TÉRMICO/MARMITÃO 
20 LITROS: Capacidade  20 
Litros;  Alumínio Nacional; 
Marmitão para aquecer 
marmita, caldos, feijoadas; 
tipo panela de cozinha; 
Dimensões Aproximadas 
(Altura: 33cm ; Diâmetro: 
34cm; Capacidade: 20Litros 
Peso: 3,100kg);  

Aluminio 
Nacional 

N34 
517,50 2.070,00 

3 36713 04 Unid 

CALDEIRÃO/MARMITÃO 
TÉRMICO 40 LITROS: 
Caldeirão Térmico Industrial 
Alumínio Nacional 

Marmitão para aquecer marmita, 
caldos, feijoadas; tipo panela 
de cozinha Nº37 40 Litros: 
Dimensões Aproximadas 
(Altura: 45cm,Diâmetro: 
7cm, Capacidade: 40Litros, 
Peso: 6kg) 

Aluminio 
Nacional 

N37 
780,00 3.120,00 

TOTAL............................................................................................................................................................... R$ 5.190,00 
– DO VALOR:  5.190,00 (cinco mil, cento e noventa reais). 
– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
           08.001.12.361.0010.2034 MANUTENÇÃO DA ESCOLA FLAVIO SARRAO 
549 – 08.001.12.361.0010.2.034.4.4.90.52.00.0  01103 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
               08.002.12.306.0010.2036 DISTRIBUIÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
584 – 08.002.12.306.0010.2.036.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
          08.003.12.365.0010.2037 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE 0 A 6 ANOS               
595– 08.003.12.365.0010.2.037.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
– DA VIGÊNCIA: Será até 22 de março de 2022.      
– DO FORO: Foro do mesmo a Comarca de Paranacity, Estado do Paraná 
 

Cruzeiro do Sul-Paraná, 22 de março de  2022 
 

_________________________________                                                _____________________________________ 
   PREFEITO MUNICIPAL.                                                                     SERGIO APOLINÁRIO GONÇALVES-ME                                                                                                  

CONTRATANTE                                                                                           CONTRATADA  
_____________________________________ 

Esbelta Ferreira Pinto 
Gestor e fiscal do contrato 

 TESTEMUNHAS:    
               _________________________                                                                 ______________________ 

     Nome:                                                                                                        Nome:  
                      CPF:                                                                                                           CPF:  
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EXTRATO DE CONTRATO N.º 035/2022 
PREGÃO PRESENCIAL 006/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO 013/2022 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 75.731.034/0001-55, com sede na Av. Dr. Gastão Vidigal, 600 - Cruzeiro do Sul – Estado do 
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marcos Cesar Sugigan; 
CONTRATADO: MAX CESTAS.COM LTDA,  inscrita no CNPJ sob o n C.N.P.J. nº 
41.651.458/0001-98, com sede na Rua Azaleias, 2033, Jardim Santa Rosa, Cep: 87060-022- Cidade 
de Maringá - Estado do Paraná, Telefone para contato (44) 3024-0600, e-mail: 
maxcestass@gmail.com, representada pelo sócio, o Senhor José Erondy Ribeiro de Campos, 
afirmam: 
 

– DO OBJETO: – O objeto do presente contrato é a contratação de empresa objetivando o 
registro de preços para futuras e parceladas aquisição de 600 (seiscentas)  cestas básicas, 
contendo gêneros alimentícios não perecíveis, para doação a famílias com vulnerabilidade 
social e econômica, por meio do Departamento Municipal de Ação Social, com entrega de 
acordo a necessidade, pelo período de 12 (doze) meses, em conformidade com o termo de 
referência, no anexo I do edital, cuja celebração originou-se do Pregão Presencial 006/2022, 
como segue:   

 
 

Item Descrição Código  Quant. Valor 
Unit. Valor Total 

1 

Cesta Básica embalada e pronta para a entrega, contendo 
obrigatoriamente os seguintes itens :“01 Pacote ACHOCOLATADO 
EM PÓ: embalagem plástica com 400g. ;01 Unid. AÇÚCAR CRISTAL: 
embalagem plástica de 5 Kg. ;02 Unid. ARROZ T. 1, classe longo fino, 
embalagem plástica de 5 kg. ;01 Unid. BISCOITO SALGADO CREAM 
CRAKER - ZERO LACTOSE, embalagem primária 400 grs.;01 Unid. 
BOLACHA DOCE TIPO MAIZENA - ZERO LACTOSE,acondicionado em 
embalagem de polipropileno original do fabricante  400gr.;01 Unid. 
CAFÉ -1ª qualidade; tradicional, torrado e moído, em embalagem 
de 500g .;02 Unid CREME DENTAL 90 gr. ;01 Unid. FARINHA DE 
MANDIOCA: Tipo 1 Embalagem com 1kg .;01Unid. FARINHA DE 
TRIGO tipo 1. Pacote de 5 kg.;02 Unid. FEIJÃO carioca tipo 1: 
Embalagem plástica de 01 kg .;01 Unid .FUBÁ DE MILHO - FINO, 
amarelo, acondicionado em embalagem de original do fabricante 
com 500 gr.;02 Unid.GELATINA todos os sabores: com 25 gr.; 01 
Unid. GOIABADA especificação : tipo cascão,embalagens de 60 g.;01 
Unid.LEITE EM PÓ INTEGRAL SEM AÇÚCAR, instantâneo enriquecido 
c/ vitaminas A e D. Caixas de papelão c/ embalagens primárias 
aluminizadas ou latas de 400 grs.; 01 Unid. LINGÜIÇA SALSICHÃO: 
APRESENTAÇÃO: Inteira EXTURA: Firme, Uniforme, ODOR: Próprio, 
SABOR EMBALAGEM: Saco plástico transparente atóxico, a ser 
entregue em quantidade conforme a necessidade.;04 
Unid.MACARRÃO ESPAGUETE. Macarrão longo, fino, tipo 
espaguete, sêmola de trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico, 
corante natural de urucum, sem ovos. Embalagem primária plástica 
de 500g ;.01Unid .MOLHO DE TOMATE SACHÊ; Embalagem em 
sache contendo 340 gramas do produto.;02 Unid. ÓLEO DE SOJA 
REFINADO: Unidade de 900 ml .;01 Unid. PAPEL HIGIÊNICO  
embalagem com 4 rolos neutro, sem perfume, 100% fibras 
celulósicas naturais .;01 Unid. SABÃO PÓ  cx c/ 1 kg;04 Unid. 
SABONETE , aspecto físico sólido, peso 90 g.;01 Unid. SAL IODADO 
refinado. Embalagem plástica de 01 kg.;02 Unid. SARDINHA 125G, 
enlatada, conservado em óleo de soja, eviscerada e descamada. 02  
Unid. SUCO EM PÓ, pacotes com 500gr, vários sabores.) 

36680 600 184,35 110.610,00 

TOTAL..................................................................................................................................................... R$ 110.610,00 
  

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
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– DO VALOR:   R$ 110.610,00 (cento e dez mil, seiscentos e dez reais). 
– DO PRAZO A VIGÊNCIA: até 22 de Março de 2023. 
– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

11.002.08.244.0008.2026 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
690 –11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
691 –11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 1022 – MATERIAL DE CONSUMO 
692 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 1934 – MATERIAL DE CONSUMO 
693 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 1947 – MATERIAL DE CONSUMO 
694 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 31737 – MATERIAL DE CONSUMO 
695 – 11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.30.00.0 – 31938 – MATERIAL DE CONSUMO 
– DO FORO: O Foro da comarca de Paranacity – Estado do Paraná. 

. 
 

Cruzeiro do Sul, Pr. 22 de Março de 2022. 
 
 

__________________________________                            _________________________ 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                                                     Max Cestas.Com Ltda   
            Contratante                                                                         Contratada 

_____________________________ 
Mecila Alves de Nascimento 
Fiscal e Gestora do Contrato 

 
  Testemunhas   
 
                     _________________________                                                                 ______________________ 

      Nome:                                                                                                        Nome:  
               CPF:                                                                                                           CPF:  
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2022 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022 
Aos vinte e dois dias de março do ano de dois mil e vinte e dois, o MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL, com sede à 

Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600, Centro, Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.731.034/0001-

55, neste ato representado Senhor Prefeito Municipal, Senhor MARCOS CESAR SUGIGAN - PREFEITO MUNICIPAL, casado, 

portador do RG n° 4.457.125-0/SSP/PR, C.P.F. n° 703.100.419-53, residente e domiciliado na Rua Semiramis de Barros Braga, 

nº 150 - Cruzeiro, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2022 na forma 

eletrônica, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas 

Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002; Lei Complementar nº123/2006; Decretos Federais nº 3.555/2000 e nº 7.892/2013 e 

respectivas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CONTRATADA: ARGOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº. 42.262.411/0001-03, com sede na R. Amanda Tereza 
Felsky,  146, Glória, Cep: 89.025-410-  Blumenau– Santa Catarina, telefone para contato (47) 3057-3930 - E-mail: 
propostas@portaldasatas.com.br,  representada pelo Senhor Jonathan Pereira, portador do RG nº 5901185/SSP/SC, C.P.F. nº  
074.899.669-90,  doravante denominado apenas por FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DOS RECURSOS FINANCEIROS: O objeto desta ata é o registro de preço para 
Contratação de empresa para através de Registro de Preços para fornecimento de acordo com a necessidade de diversos 
eletrodomésticos, (Freezer, caldeirão térmico/Marmitão) para Departamento de Educação. Conforme especificação do Termo 
de Referência. 

§1º. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles poderão advir, sem que caiba 
direito de indenização de qualquer espécie, devendo o fornecedor cumprir as condições e obrigações desta Ata.  

§2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do Pregão Eletrônico008/2022 

3º. As condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações contratuais são as constantes do Termo de Referência e 
do Edital do Pregão Eletrônico008/2022 que são partes integrantes desta ata independentemente de transcrição. 

§4º. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos constante das seguintes dotações 
orçamentárias: 

          08.001.12.361.0010.2034 MANUTENÇÃO DA ESCOLA FLAVIO SARRÃO 
549 – 08.001.12.361.0010.2.034.4.4.90.52.00.0  01103 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
      
          08.002.12.306.0010.2036 DISTRIBUIÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
584 – 08.002.12.306.0010.2.036.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
          08.003.12.365.0010.2037 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE 0 A 6 ANOS               
595– 08.003.12.365.0010.2.037.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
CLÁUSULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS: O material e serviço, suas especificações, quantidades estimadas de 
fornecimento durante o prazo de vigência desta ATA e o preço a ser praticado pelo Fornecedor são os seguintes:   

Ítem Cod Qde Unid Descrição Marca/Mod Vlr Unit Vlr Total 

1 36711 01 Unid 

FREEZER  2 PORTAS, 503 LITROS, 
HORIZONTAL: 

Modo freezer e geladeira com 
controle eletrônico de 
temperatura, dreno frontal, 
4 rodinhas nos pés, interior 
feito em liga metálica de alta 
resistência à corrosão. 
Consumo: Classe A Cor: 
Branco 

Fricon/HCED 
        503 3.998,00 3.998,00 

TOTAL................................................................................................................................................................ R$ 3.998,00 
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§1º.Nos preços registrados encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus 
que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, acima relacionado. 

CLÁUSULA III - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA: A contratação com os fornecedores registrados será 
formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA IV – DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666/93, e nos 
seguintes termos: 

§1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores. 

§2º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão 
gerenciador deverá: 

I. convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

II. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

§3º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

II. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

III. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

§4º. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços, ressalvadas as disposições supracitadas. O preço unitário de cada 
item deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta; 

§5º. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para 
a Administração, tais como frete, tributos e outras.  É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de 
validade da ata de registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no 
preâmbulo do presente Edital. 

§6º. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os encargos do 
contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de 
solicitação formal, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de 
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega 
completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pelo Departamento 
responsável, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 

§7º. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do FORNECEDOR, cabendo à 
Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR a análise e deliberação a respeito do pedido. Se o FORNECEDOR não comprovar 
o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será indeferido e o fornecedor 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata de registro de preços, sob pena de 
cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei 
e no edital.  

§8º. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR poderá 
convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o objeto, 
pelo preço registrado na ata de registro de preços.  

§9º. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, 
a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor pleiteado pelo 
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FORNECEDOR, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta de 
preço, compatível com o vigente no mercado e nunca superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para 
a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.  

§10. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR, o FORNECEDOR será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. Liberado o FORNECEDOR, a 
Prefeitura de CRUZEIRO do Sul – PR poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para 
que manifestem interesse em assumir o objeto, pelo valor da contraproposta apresentada pela Administração. 

CLÁUSULA V – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos causados à Prefeitura Municipal de CRUZEIRO do Sul ou a terceiros, 
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. A gestão e fiscalização ficará 
a cargo da Diretora do  Departamento Municipal de Educação a Sra  Esbelta Ferreira Pinto, ou outrem a quem a mesma indicar. 

CLÁUSULA VI- DA RESCISAO: Caberá rescisão do presente instrumento caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no 
art. 78 e seguintes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA VII – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços resultante 
deste certame, a partir de sua assinatura e publicação do extrato vigerá por 12 meses.  É admitida a prorrogação da vigência da 
ata, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa e desde que a prorrogação não implique na validade superior 
a um ano da ata. 

 Os produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues mediante nota de empenho, na sede da Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Sul-Paraná, no local indicado na Ordem de Faturamento, devidamente embaladas de acordo com o termo de 
referência do presente edital.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 3 (tres) dias, a partir da requisição, 
contados do momento do recebimento da nota de empenho. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O prazo de vigência do presente deste contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados 
a partir da sua assinatura. 
 

CLÁUSULA VIII – DAS PENALIDADES E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: As penalidades e a obrigação das partes 
são as constantes do Edital do Pregão Eletrônico008/2022 que são partes integrantes desta ata independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA I X– DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
II. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;  
IV. Tiver presentes razões de interesse público. 
V. For liberado 

 

§1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente. 

§2º. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

§3º. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul-PR:  

I. Pelo decurso do seu prazo de vigência;  
II. Se não restarem fornecedores registrados;  

III. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações 
previstas na ata, devidamente demonstrado;  

IV. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 

§4º. No cancelamento da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do 
Sul-PR, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de cinco dias úteis para apresentação de defesa, contados 
da notificação, pessoal ou por publicação no Diário Oficial do Município.   
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§5º. Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento da Ata ou do Preço Registrado, a Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Sul-PR, mediante decisão fundamentada, poderá suspender preventivamente o registro do preço do FORNECEDOR 
ou a ata de registro de preços. 

CLÁUSULA X – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes da 
Lei Federal nº. 10.520/02, Lei 8.666/93 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público. 

CLÁUSULA XI– DA PUBLICAÇÃO: O extrato da Ata e os preços registrados serão publicados pelo Município em Jornal 
Oficial, em atendimento ao disposto no art. 15, §2º e art. 61, § único da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XII - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar 
a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução 
de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:  

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, 
na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

    14.1  - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção previstas na Legislação brasileira, dentre elas, 

a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 de 01 de Agosto de 2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 

de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 

ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maislicitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
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de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

CLÁUSULA XIII – UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES: É vedada a 
utilização desta ata por órgãos ou entidades não participantes. 

CLÁUSULA XIV- DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir as questões oriundas 
do presente Contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

As partes firmam a presente ata, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

  

Cruzeiro do Sul-PR, 22 de Março de 2022. 

 

 

_________________________________                                          _________________________ 
   PREFEITO MUNICIPAL                                                                      ARGOS LTDA - EPP 

               CONTRATANTE                                                                                 CONTRATADA 
 
 

_____________________________________ 
ESBELTA FERREIRA PINTO 

Gestor e fiscal do contrato 
 
 

1. TESTEMUNHAS:  
 
 
               _________________________                                                             ______________________ 

     Nome: Rosimara Bombardi Bigoni                                                        Nome: Maria Aparecida Batista 
                      CPF: 960.607.279-72                                                                              CPF: 038.453.819-30 

 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 023/2022
O Município de Colorado torna público que realizará às 14h do dia 07 de Abril 
de 2022, situado na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
ELETRONICO, por Registro de Preço para eventual e  para a Contratação de 
empresa para fornecimento de fi ltros, lubrifi cantes e produtos de lavagem para uso 
em veículos da frota do município de Colorado, conforme descrito em Edital sob 
o regime de execução de menor preço unitário. A pasta técnica estará disponível 
através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 25 de 
março de 2022 às 23h59min no sistema BNC. Informações adicionais deverão ser 
dirigidos à equipe de apoio, no endereço eletrônico: 

Colorado (PR), 18 de Março de 2022.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

AVISO DE EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 68-2021
O Município de Colorado- PR torna pública a nova data de abertura da sessão 
eletrônica do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 068/2021 
eventual e futura Contratação de empresa para a realização de aulas de maquiagem 
profi ssional e informática completo para fortalecimento de programa de aprendizagem 
profi ssional para adolescente do município de Colorado, sob o regime de empreitada 
por preço unitário, tipo menor preço, fi ca prorrogado para às 09h do dia 07 de Abril 
de 2022, estará disponível a partir do dia 25/03/2022 às 23h59 min edital e anexos 
poderão ser retirados no site www.colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia.

Colorado, 18 de Março de 2022.

Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO

AVISO DE EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 13-2022
O Município de Colorado- PR torna pública a nova data de abertura da sessão 
eletrônica do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 013/2022 
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO INTEGRADORA DE ESTÁGIOS 
SUPERVISIONADAS PARA OPERACIONALIZAÇÃO DE PROGRAMAS DE 
ESTÁGIO NO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, descrito 
em Edital sob o regime de execução empreitada por preço global – tipo de licitação 
menor percentual proposto pela licitante à título de taxa de administrativa, fi ca 
prorrogado para às 09h do dia 07 de Abril de 2022, estará disponível a partir do 
dia 25/03/2022 às 23h59 min edital e anexos poderão ser retirados no site www.
colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia

Colorado, 18 de Março de 2022.

Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO

NOVA DATA DE ABERTURA PREGÃO ELETRONICO Nº 17-2022
O Município de Colorado torna público a nova data de abertura da sessão eletrônica 
do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 17/2022 para o Registro 
de Preço para eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
VENDAS DOS PRODUTOS DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, sob o regime 
de execução de menor preço, fi ca prorrogado para às 08h30min do dia 08 de Abril 
de 2022, estará disponível a partir do dia 25/03/2022 às 23h59 min edital e anexos 
poderão ser retirados no site www.colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia

Colorado, 22 de Março de 2022.

Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO

dirigidos à equipe de apoio, no endereço eletrônico: 
Colorado (PR), 18 de Março de 2022.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

poderão ser retirados no site www.colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia.
Colorado, 18 de Março de 2022

Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO

colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia
Colorado, 18 de Março de 2022.

Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO

poderão ser retirados no site www.colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia
Colorado, 22 de Março de 2022.

Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2022 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2022 
Aos vinte e dois dias de março do ano de dois mil e vinte e dois, o MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL, com sede à 

Avenida Dr. Gastão Vidigal nº 600, Centro, Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.731.034/0001-

55, neste ato representado Senhor Prefeito Municipal, Senhor MARCOS CESAR SUGIGAN - PREFEITO MUNICIPAL, casado, 

portador do RG n° 4.457.125-0/SSP/PR, C.P.F. n° 703.100.419-53, residente e domiciliado na Rua Semiramis de Barros Braga, 

nº 150 - Cruzeiro, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2022 na forma 

eletrônica, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nas 

Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002; Lei Complementar nº123/2006; Decretos Federais nº 3.555/2000 e nº 7.892/2013 e 

respectivas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CONTRATADA: SERGIO APOLINÁRIO GONÇALVES-ME, inscrita no CNPJ nº. 02.632.978/0001-00, com sede 
na R. Deputado Branco Mendes, 51- Centro, Cep: 86.690-000 – Colorado – Paraná, telefone para contato (44) 3323-4659 - E-
mail: mabertolinig@hotmail.com,  representada pelo Senhor Sérgio Apolinário Gonçalves, portador do RG nº 
10.825.735/SSP/SP, C.P.F. nº  280.172.859-49,  doravante denominado apenas por FORNECEDOR, firmam a presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DOS RECURSOS FINANCEIROS: O objeto desta ata é o registro de preço para 
Contratação de empresa para através de Registro de Preços para fornecimento de acordo com a necessidade de diversos 
eletrodomésticos, (Freezer, caldeirão térmico/Marmitão) para Departamento de Educação. Conforme especificação do Termo 
de Referência. 

§1º. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles poderão advir, sem que caiba 
direito de indenização de qualquer espécie, devendo o fornecedor cumprir as condições e obrigações desta Ata.  

§2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do Pregão Eletrônico008/2022 

3º. As condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações contratuais são as constantes do Termo de Referência e 
do Edital do Pregão Eletrônico008/2022 que são partes integrantes desta ata independentemente de transcrição. 

§4º. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos constante das seguintes dotações 
orçamentárias: 

          08.001.12.361.0010.2034 MANUTENÇÃO DA ESCOLA FLAVIO SARRÃO 
549 – 08.001.12.361.0010.2.034.4.4.90.52.00.0  01103 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
      
          08.002.12.306.0010.2036 DISTRIBUIÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
584 – 08.002.12.306.0010.2.036.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
          08.003.12.365.0010.2037 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE 0 A 6 ANOS               
595– 08.003.12.365.0010.2.037.4.4.90.52.00.0 – 01000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
CLÁUSULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS: O material e serviço, suas especificações, quantidades estimadas de 
fornecimento durante o prazo de vigência desta ATA e o preço a ser praticado pelo Fornecedor são os seguintes:   

Ítem Cod Qde Unid Descrição Marca/Mod Vlr Unit Vlr Total 

2 36712 04 Unid 

CALDEIRÃO 
TÉRMICO/MARMITÃO 
20 LITROS: Capacidade  20 
Litros;  Alumínio Nacional; 
Marmitão para aquecer 
marmita, caldos, feijoadas; 
tipo panela de cozinha; 
Dimensões Aproximadas 
(Altura: 33cm ; Diâmetro: 
34cm; Capacidade: 20Litros 
Peso: 3,100kg);  

Aluminio 
Nacional 

N34 
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3 36713 04 Unid 

CALDEIRÃO/MARMITÃO 
TÉRMICO 40 LITROS: 
Caldeirão Térmico Industrial 
Alumínio Nacional 

Marmitão para aquecer marmita, 
caldos, feijoadas; tipo panela 
de cozinha Nº37 40 Litros: 
Dimensões Aproximadas 
(Altura: 45cm,Diâmetro: 
7cm, Capacidade: 40Litros, 
Peso: 6kg) 

Aluminio 
Nacional 

N37 
780,00 3.120,00 

TOTAL............................................................................................................................................................... R$ 5.190,00 
 
§1º.Nos preços registrados encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus 
que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, acima relacionado. 

CLÁUSULA III - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA: A contratação com os fornecedores registrados será 
formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA IV – DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666/93, e nos 
seguintes termos: 

§1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores. 

§2º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão 
gerenciador deverá: 

I. convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

II. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

§3º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

II. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

III. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

§4º. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços, ressalvadas as disposições supracitadas. O preço unitário de cada 
item deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta; 

§5º. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para 
a Administração, tais como frete, tributos e outras.  É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de 
validade da ata de registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no 
preâmbulo do presente Edital. 

§6º. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os encargos do 
contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de 
solicitação formal, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de 
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega 
completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pelo Departamento 
responsável, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 
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§7º. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do FORNECEDOR, cabendo à 
Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR a análise e deliberação a respeito do pedido. Se o FORNECEDOR não comprovar 
o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será indeferido e o fornecedor 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata de registro de preços, sob pena de 
cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei 
e no edital.  

§8º. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR poderá 
convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o objeto, 
pelo preço registrado na ata de registro de preços.  

§9º. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, 
a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor pleiteado pelo 
FORNECEDOR, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta de 
preço, compatível com o vigente no mercado e nunca superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para 
a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.  

§10. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR, o FORNECEDOR será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. Liberado o FORNECEDOR, a 
Prefeitura de CRUZEIRO do Sul – PR poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para 
que manifestem interesse em assumir o objeto, pelo valor da contraproposta apresentada pela Administração. 

CLÁUSULA V – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos causados à Prefeitura Municipal de CRUZEIRO do Sul ou a terceiros, 
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. A gestão e fiscalização ficará 
a cargo da Diretora do  Departamento Municipal de Educação a Sra  Esbelta Ferreira Pinto, ou outrem a quem a mesma indicar. 

CLÁUSULA VI- DA RESCISAO: Caberá rescisão do presente instrumento caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no 
art. 78 e seguintes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA VII – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços resultante 
deste certame, a partir de sua assinatura e publicação do extrato vigerá por 12 meses.  É admitida a prorrogação da vigência da 
ata, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa e desde que a prorrogação não implique na validade superior 
a um ano da ata. 

 Os produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues mediante nota de empenho, na sede da Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Sul-Paraná, no local indicado na Ordem de Faturamento, devidamente embaladas de acordo com o termo de 
referência do presente edital.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 3 (tres) dias, a partir da requisição, 
contados do momento do recebimento da nota de empenho. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O prazo de vigência do presente deste contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados 
a partir da sua assinatura. 
 

CLÁUSULA VIII – DAS PENALIDADES E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: As penalidades e a obrigação das partes 
são as constantes do Edital do Pregão Eletrônico008/2022 que são partes integrantes desta ata independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA I X– DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
II. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;  
IV. Tiver presentes razões de interesse público. 
V. For liberado 

 

§1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente. 

§2º. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
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§3º. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul-PR:  

I. Pelo decurso do seu prazo de vigência;  
II. Se não restarem fornecedores registrados;  

III. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações 
previstas na ata, devidamente demonstrado;  

IV. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 

§4º. No cancelamento da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do 
Sul-PR, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de cinco dias úteis para apresentação de defesa, contados 
da notificação, pessoal ou por publicação no Diário Oficial do Município.   

§5º. Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento da Ata ou do Preço Registrado, a Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Sul-PR, mediante decisão fundamentada, poderá suspender preventivamente o registro do preço do FORNECEDOR 
ou a ata de registro de preços. 

CLÁUSULA X – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes da 
Lei Federal nº. 10.520/02, Lei 8.666/93 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público. 

CLÁUSULA XI– DA PUBLICAÇÃO: O extrato da Ata e os preços registrados serão publicados pelo Município em Jornal 
Oficial, em atendimento ao disposto no art. 15, §2º e art. 61, § único da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XII - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar 
a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução 
de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:  

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, 
na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

    14.1  - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção previstas na Legislação brasileira, dentre elas, 

a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 de 01 de Agosto de 2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma 
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 

de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 

ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maislicitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

CLÁUSULA XIII – UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES: É vedada a 
utilização desta ata por órgãos ou entidades não participantes. 

CLÁUSULA XIV- DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir as questões oriundas 
do presente Contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

As partes firmam a presente ata, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

  

Cruzeiro do Sul-PR, 22 de Março de 2022. 

 

 

_________________________________                                                     ______________________________ 
   PREFEITO MUNICIPAL                                                                 SERGIO APOLINÁRIO GONÇALVES-ME 

               CONTRATANTE                                                                                          CONTRATADA 
 
 

_____________________________________ 
ESBELTA FERREIRA PINTO 

Gestor e fiscal do contrato 
 
 

1. TESTEMUNHAS:  
 
 
               _________________________                                                             ______________________ 

     Nome: Rosimara Bombardi Bigoni                                                        Nome: Maria Aparecida Batista 
                      CPF: 960.607.279-72                                                                              CPF: 038.453.819-30 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 019/2022. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA – prevista no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93. 

OBJETO: PAGAMENTO DE DESPESAS DE “ART” (ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA) DO MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADA: CONSELHO REGIONAL DE ENG. E AGRONOMIA DO PARANÁ. 

CNPJ: 76.639.384/0001-59. 

VALOR: R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente CONSELHO REGIONAL 

DE ENG. E AGRONOMIA DO PARANÁ -  CNPJ: 76.639.384/0001-59. 

Colorado-Pr, 22 de Março de 2022. 

_______________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

DE ENG. E AGRONOMIA DO PARANÁ - CNPJ: 76.639.384/0001

_______________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Exercício:  2022 

Estado do Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências. 
 
 
 

Decreto nº 3941/2022 de 07/02/2022 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 6.144,68 (seis mil 
cento e quarenta e quatro reais e sessenta e oito centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de Flórida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 689/2021 de 
28/12/2021. 

Suplementação 
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 
08.003.00.000.0000.0.000. FUNDEB 
08.003.12.361.0010.2.060. Encargos com o FUNDEB 30% - Ensino Fundamental 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 2.497,91  692 - 3.1.90.11.00.00 03102 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  3.646,77  693 - 3.1.91.13.00.00 03102 
Total Suplementação:  6.144,68 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto  
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o  
Superávit Financeiro; 
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         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de Flórida  , Estado do Paraná,  
em  07 de fevereiro de 2022. 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 018/2022. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GRAMAS PARA PLANTIO EM CANTEIROS E PRAÇAS 
DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VENCEDOR: S.P GEEEN COMERCIO DE PLANTAS LTDA-ME. 

CNPJ: 04.769.242/0001-03. 

VALOR: R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais). 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe, conforme consta do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente      

S.P GEEEN COMERCIO DE PLANTAS LTDA-ME - CNPJ: 04.769.242/0001-03. 

Colorado-Pr, 22 de Março de 2022. 
 

___________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

S.P GEEEN COMERCIO DE PLANTAS LTDA ME

Colorado

___________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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DECRETO N.º 110/2022, DE 22 DE MARÇO DE 2022 

 
SÚMULA: Dispõe sobre o pagamento de abono salarial, à título de 
rateio, aos profissionais da educação básica desta municipalidade, 
nos termos do art. 26 da LF n.º 14.113, de 25.12.2020, com as 
alterações trazidas pela LF n.º 14.276, de 27.12.2021 e, conforme 
disciplina contida da LM n.º 1.586/2022, de 11.03.2022. 

 
EDNA DE LOURDES CAPINÉ CONTIN, PREFEITA DO 
MUNICIPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Municipal, 
e 

 
I – Considerando as disposições do art. 26 da LF n.º 14.113, de 25.12.2020, com as alterações trazidas 
pela LF n.º 14.276, de 27.12.2021; 
II - Considerando o disposto na LM n.º 1.586/2022, de 11.03.2022, que dispõe sobre a concessão de 
abono, à título de rateio das sobras dos recursos do FUNDEB - Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, com a aplicação 
da LF n.º 14.113/2020 (consolidada), aos profissionais da educação básica em efetivo exercício e dá 
outras providências; 
III - Considerando o contido no Processo Administrativo n.º 001/2022, inaugurado nos termos do art. 
5.º da LM n.º 1.586/2022, de 11.03.2022, cuja homologação e ratificação do relatório final deu-se aos 
21/03/2022; 
 

DECRETA 
 
Art. 1º - Fica determinado o custeio do abono salarial, à título de rateio, aos profissionais da educação 
básica desta municipalidade, nos moldes definidos no Processo Administrativo n.º 001/2022, 
inaugurado nos termos do art. 5.º da LM n.º 1.586/2022, de 11.03.2022, cuja homologação e ratificação 
do relatório final deu-se aos  22/03/2022. 
Parágrafo único. Em consequência das disposições do caput, fica o Departamento Municipal de 
Recursos Humanos autorizado a formalizar os registros necessários à geração de folha complementar 
para fins de distribuição do rateio. 
 
Art. 2º - O abono será pago aos servidores(as) constantes do anexo único do presente Decreto, conforme 
previsão inserta no art. 10 da LM n.º 1.586/2022, de 11.03.2022. 
 
Art. 3º - O presente rateio será feito no valor global de R$ 70.784,40 (setenta mil setecentos e oitenta e 
quatro reais e quarenta centavos), cujo produto refere-se ao montante faltante dos recursos do FUNDEB 
para atingir os gastos mínimos de 70% (setenta inteiros por cento) previstos no inciso XI do art.212–A 
da Constituição Federal, relativamente ao exercício financeiro de 2021. 
 
Art. 4.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Prefeita, aos 22 dias do mês de maço do ano de 2022. 
 
 
 
 

Edna de Lourdes Capiné Contin 
Prefeita Municipal 

EDNA DE LOURDES 
CARPINE 
CONTIN:48147591934

Assinado de forma digital por 
EDNA DE LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591934 
Dados: 2022.03.22 18:00:07 -03'00'

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

 

Prefeitura Municipal de Floraí PR/ CNPJ: 75.731.000/001-60 - Cep 87.185-000  
 Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300  

  www.florai.pr.gov.br 
2 

 
Anexo Único  

 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ - ESTADO DO PARANÁ     
          
  ABONO - RATEIO DOS RECURSOS DO FUNDEB (70%)       
  Base legal: EC 108/2020; LF N.º 14.113/2020; LF N.º 14.276/2021; LM N.º 1586/2022)   
  Exercício: 2021       
  IDENTIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA (FUNDEB 70%)   
          
MAT. SERVIDORES CPF CARGO TOTAL 
505 ALESSANDRA COLUCCI ARIOZI 00710550960 PROFESSOR  R$      1.450,32  
720 ALESSANDRA COLUCCI ARIOZI 00710550960 PROFESSOR  R$          440,15  
452 ANGELA CRISTINA BARRACA CANAZZARO 91666651915 PROFESSOR  R$      1.316,84  
259 APARECIDA ELIZABETE JURAZEK MANSANO 81890567949 PROFESSOR  R$      1.316,84  
484 APARECIDA ELIZABETE JURAZEK MANSANO 81890567949 PROFESSOR  R$      1.316,84  
528 BRUNA CARINA MIRANDA ALVES 06309861930 PROFESSOR  R$      1.388,99  
507 BRUNA CRISTINA MORATA MUZULAN 07154175941 PROFESSOR  R$      1.912,12  
48 CARINA GIMENEZ MUNHOZ 02755196947 PROFESSOR  R$      1.316,84  

531 DAIANE EVA DEBRINO 08395049935 PROFESSOR  R$      2.146,62  
90031 EDMARA MARTINS MORATTO FILIPIM 03142913939 PROFESSOR  R$      1.316,84  

470 ELIANE INÁCIO DA CRUZ 85296961900 PROFESSOR  R$      2.521,83  
711 FRANCIELI LAUTENSCHLAGER DOS SANTOS 03361910900 PROFESSOR  R$      1.316,84  

93333 FRANCIELI LAUTENSCHLAGER DOS SANTOS 03361910900 PROFESSOR  R$      1.316,84  
464 GLAUCIA OLER DE NOVAES GRIGOLETO 06022300983 PROFESSOR  R$      2.521,83  
606 LAIS VÂNIA VAZ LOZANO  07655456917 PROFESSOR  R$      1.327,66  

92222 LEILA DAINE CONTI 26494856802 PROFESSOR  R$      2.633,67  
135 MARIA APARECIDA RODRIGUES CHAVES 00575093951 PROFESSOR  R$      1.316,84  
483 MARIA APARECIDA RODRIGUES CHAVES 00575093951 PROFESSOR  R$      1.316,84  
472 PATRICIA DANIELE MARIN 07989231999 PROFESSOR  R$      2.521,83  
114 ROSANA HELENA VALERETTO DO AMARAL 47125900925 PROFESSOR  R$      1.316,84  
700 ROSANGELA ROJAS POPPI VISENTIN 02434258999 PROFESSOR  R$      1.316,84  

76543 ROSANGELA ROJAS POPPI VISENTIN 02434258999 PROFESSOR  R$      1.316,84  
139 ROSILENE APARECIDA ARIOZE 80279082991 PROFESSOR  R$      1.316,84  
485 ROSILENE APARECIDA ARIOZE 80279082991 PROFESSOR  R$      1.316,84  
527 ROSIMEIRE MAGARETI ARIOZE ZAN 02614798908 PROFESSOR  R$      1.316,84  
605 ROSINEIDE DE ASSUNÇÃO NARIAI 00591005913 PROFESSOR  R$      1.316,84  
471 SOLANGE APARECIDA FELIPES MATERA 75009919915 PROFESSOR  R$      1.316,84  
600 SOLANGE APARECIDA FELIPES MATERA 75009919915 PROFESSOR  R$      1.316,84  
506 SONIA DO CARMO MARTINS GUILHEN DO NASCIMENTO 51508702934 PROFESSOR  R$      1.316,84  
232 SUELY DE FATIMA FERREIRA 79466419900 PROFESSOR  R$      1.637,93  
503 SUSANA APARECIDA DA SILVA BELMONTE PENHA 02323799983 PROFESSOR  R$      1.316,84  
706 TAISSA SA DA SILVA 08964048970 PROFESSOR  R$      1.316,84  
94 TANIA MARA FRANGIOTTI MATERA 65952804934 PROFESSOR  R$      1.316,84  

235 TANIA MARA PEDRONI TESSAROLO 86521829904 PROFESSOR  R$      1.316,84  
90024 TATIANA BELMONTE BOTARO 03101718930 PROFESSOR  R$      2.633,67  

396 WELLINGTON KAZUYOSHI KITSU 05173049960 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  R$      1.316,84  
123 FRANCIELI CARI ALVES PERON 00686844955 PSICÓLOGO  R$      1.302,40  
460 ROSANGELA SCUIZATO HARTEMAN 04106637944 EDUCADOR INFANTIL  R$      1.316,84  

90034 CELIA TEREZINHA MOTTA 02583516914 EDUCADOR INFANTIL  R$      1.316,84  
491 GEISIELE DA SILVA 05996721961 EDUCADOR INFANTIL  R$      1.316,84  
459 ANTONIA NELI DE SOUZA CAVALINI 75682974972 EDUCADOR INFANTIL  R$      1.316,84  
448 MARCIA PEREIRA MARICATO MARANGONI 01826516905 EDUCADOR INFANTIL  R$      1.316,84  

6 MARLI LOURDES PIRES DA SILVA SANCHEZ 50570838568 EDUCADOR INFANTIL  R$      1.324,05  
90013 VANILDA ERRERO 00749166967 EDUCADOR INFANTIL  R$      1.316,84  

494 JAQUELINE SILVA SANTOS 06091314947 EDUCADOR INFANTIL  R$      2.521,83  
473 KAREN DALINE FAQUINETE PEREIRA 09460518958 EDUCADOR INFANTIL  R$      1.316,84  
447 NIVEAN PATRICIA JULIANI DE SOUZA 03439088910 EDUCADOR INFANTIL  R$      1.316,84  
324 CRISTINA RIBEIRTO DA SILVA MAZUCA 03928517929 ATENDENTE DE CRECHE  R$             14,43  
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371 JESSICA DE SOUZA PINTO 09432950921 ATENDENTE DE CRECHE  R$             14,43  
336 KATIELLE FERNANDA MORAES MANCUZZO 08736793930 ATENDENTE DE CRECHE  R$             14,43  
372 VALERIA DA SILVA MENDONÇA 08255828907 ATENDENTE DE CRECHE  R$             14,43  
536 DAIMARA APREACIDA QUINTANA RODRIGUES 10770102905 AUXI SERV GER FEMININO  R$             14,43  
308 LUCIA MORELI 04707244980 AUXI SERV GER FEMININO  R$             14,43  

90039 MARIA APARECIDA DA SILVA FERNANDES 04462844912 AUXI SERV GER FEMININO  R$             14,43  
576 MIRIAN CRISTINA JULIANI NICOLAU 04044603995 AUXI SERV GER FEMININO  R$             14,43  
413 MONICA APARECIDA LIMA DE ALMEIDA 05912737993 AUXI SERV GER FEMININO  R$             14,43  

90036 ONOFRE JOÃO DOS SANTOS 63304422900 AUXI SERV GER MASCULINO  R$             14,43  
5 WALTER OMAR MITCHEL 00784665982 AUX ADMINISTRATIVO  R$             14,43  

461 ANNALIA RABELO BARROS ESTEVES 07937403985 FONOAUDILOGO  R$             14,43  
346 ELISANGELA DE OLIVEIRA PEDRONE 01873289944 AUX ADMINISTRATIVO  R$             14,43  

22227 FERNANDA RODRIGUES PADOVANI 03921765994 AUX ADMINISTRATIVO  R$             14,43  
560 GRAZIELA BOVO 03696229954 AUXI SERV GER FEMININO  R$             14,43  
713 LUCAS PEREIRA GOMES 10250015919 VIGIA NOTURNO  R$             14,43  

90052 MARIA CRISTINA DOS SANTOS LEITE 04207909931 AUXI SERV GER FEMININO  R$             14,43  
661 RAFAEL POPPI VISENTIN 08402013970 VIGIA NOTURNO  R$             14,43  
335 ROSANA APARECIDA DIAS 04766103971 AUXI BIBLIOTECA  R$             14,43  
333 SALVADOR MIGUEL DE LIMA 57122008991 AUXI SERV GER MASCULINO  R$             14,43  
43 SUELY APARECIDA CAVASSANI DE OLIVEIRA 01480395960 AUXI SERV GER FEMININO  R$             14,43  

392 APARECIDO BRAZ RIBEIRO 75683253934 MOTORISTA CAT.D  R$             14,43  
59 CLAERCIO HERRADON DE SOUZA 79466800906 MOTORISTA CAT.D  R$             14,43  

538 GUILHERME HENRIQUE CORDEIRO 08209937944 MOTORISTA CAT.D  R$             14,43  
311 VANDERLEI FERREIRA VERONEZI 021293389-5 MOTORISTA CAT.D  R$             14,43  

   TOTALIZADORES:       R$     70.784,40  
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GIONALe
Ex-Governador Beto Richa prestigia
a Capital do Rodeio do Paraná, na 

reabertura da 46ª Festa do Peão de Rodeio
Neste ano, em sua 46ª 

edição, evento acon-
tecendo de 18 a 27 de 

março, no Parque de Rodeio 
Benedito Ignácio Ribeiro, 
na noite de abertura como 
acontece tradicionalmente, 
com portões abertos, mas 
com exigência ao público 
que tem de se identificar 
com “carterinha” de vacina-
ção (pelo mínimo 2 doses) 
com a presença de autorida-
des local, regional, estadual 
e federal, registrou-se a pre-
sença do ex-governador do 
Paraná Beto Richa, que foi 
inicialmente recepcionado 
no Paço Municipal, com a 
presença dos servidores e se-
cretários municipal, vereado-
res, diretoria  Lar São José e 
de prefeitos e vereadores da 
região. Beto Richa, por varias 
ocasiões esteve no Rodeio, 
prestigiando a Capital do Ro-
deio do Paraná, por entender 
o quão significado esta Festa 
do Peão atrai gente dos qua-
tro cantos do Brasil.

Ao ser recepcionado no 
gabinete municipal, o ex-
-governador lembra que tem 
uma dívida de gratidão ao 
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Prefeito Marcos, destacan-
do algumas  das realizações 
que juntos promoveram 
uma dela a do Hospital San-
ta Clara (HSC)  que tornou-se 
regionalizado. Marcos Mello 
lembra que o Hospital Santa 
Clara, teve sua grande arran-
cada no primeiro governo do 
Beto Richa, na condução do 
Estado do Paraná.

Em seguida, visitaram o 
Hospital  Santa Clara, ocasião 
em que Beto Richa conver-
sou com Diretoria do HSC:

“Visitando Colorado, por 
ocasião de prestigiar a reto-
mada da Festa do Peão, na  
Capital do Rodeio do Paraná  
não poderia deixar de com-

parecer nesta unidade que 
vem orgulhando o Paraná e  
rever, agora na condição de 
cidadão comum, algumas 
realizações de nosso governo 
para com o  Hospital Santa 
Clara, instalações belíssimas, 
com muita qualidade e disci-
plina. Durante o nosso gover-
no enviamos recursos para 
ampliação do HSC  e também 
recursos para equipamentos 
e eu fiquei muito feliz com o 
que vi aqui, porque na saúde 
nós demos uma atenção es-
pecial no Paraná, Saltamos 
do 10º lugar para o 1º lugar 
em transplante de órgãos, 
tivemos mutirões em várias 
regiões de cirurgias eletivas, 

zeramos a fila de cataratas 
e também tivemos a maior 
redução de maternidade na 
história deste Estado. 

O Prefeito Marcos Mello,  
ressaltou  a presença do ex-
-governador Beto Richa, 
apresentando individual-
mente os  vereadores pre-
sentes, destacando o vere-
ador Toninho da Farmácia, 
ex-servidor deste HSC, que 
junto fomos no primeiro con-
tato com o Governador em 
busca de ajuda para o hospi-
tal;  o seu Vice-Prefeito Adair 
Ignácio Ribeiro (Presidente 
de Honra das Festas do Peão 
de Colorado, os prefeitos e re-
presentantes dos municípios 

de Lobato, Cruzeiro do Sul, 
Paranacity, Cruzeiro do Sul, 
Santo Inácio, Paranapoema, 
Inajá, Jardim Olinda e Lupio-
nópolis, afirmando: “Lá  pe-
los idos de 2011, no primeiro 
ano do governo Beto Richa, 
tivemos  (eu e o vereador To-
ninho da Farmácia) a oportu-
nidade de ser acolhidos e ser 
aprovado o projeto de am-
pliação, com investimentos 
na ordem de mais de cinco 
milhões de reais, que hoje o 
hospital é uma referência não 
só para Colorado, mas para a 
região noroeste do Paraná, 
sendo de grande valia, nesta 
pandemia, atendendo mais 
de 100 municípios do nosso 

Estado. A diretoria não tem 
medido esforços para cuidar 
da saúde e o acolhimento 
que você deu, fazendo com 
que as coisas acontecessem 
com velocidade. Muito obri-
gado, o seu grande trabalho 
será sempre bem lembrado 
por nossa gente.

 O Diretor Presidente do 
HSC Luiz Gigliotti, sempre 
acompanhado por sua equi-
pe Administrativa, agradeceu 
a presença do governador e 
afinou: “Quero dizer que so-
mos gratos a você e ao então 
Secretário de Saúde Michele 
Caputo que foi um agente 
que não mediu esforços para 
nos atender e tudo começou 
no seu governo. Temos um 
grande orgulho no que faze-
mos dentro do hospital, sal-
vando vidas. Obrigado Beto 
Richa por nos visitar. A por-
ta do hospital está sempre 
aberta a você”. O Vereador 
Toninho da Farmácia, tam-
bém se dirige ao governador: 
“Agradecemos muito a sua 
presença, sem esquecer que 
tudo no Hospital Santa Clara 
ganhou proporções maiores, 
no seu governo”.

Os amistosos continuam, no domingo último, tive-
mos amistoso com Presidente Castelo Branco no 
Estádio de Floraí Orlando Peron, resultado 3 X 2 

Floraí, aguarda-se o início do Campeonato em breve.

O Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística 
(IBGE) concluiu os tes-

tes estaduais para o Censo de 
2022 e iniciará as pesquisas ofi-
cialmente no dia 1º de agosto. 
Os resultados da coleta inicial 
no Paraná, foram apresenta-
dos nesta quinta-feira (17), na 
cidade de Jardim Olinda, muni-
cípio onde foi realizado o teste, 
entre novembro de 2021 e fe-
vereiro de 2022. A mesa oficial  
da apresentação ficou assim 
composta;  Prefeita Lucimar 
de Souza Morais;  Vice- Prefei-
to Weverton  José dos Santos; 
Vereador Sérgio Weber (mestre 
de cerimônia); Chefe da UE/PR 
Elias Guilherme Ricardo; As-
sessor da Presidência do IBGE 
Sinval Dias dos Santos; Luiz 
Macedo Coordenador da Base 
Territorial e Guilherme Ernesto 
Tonin Coordenador de área do 
IBGE de Colorado extensão  à 
mesa os  Vereadores Professor 
Moisés, Milton do Nascimento, 
Luiz Otávio, Antonio da Silva, 
Paulo Felix  e  Adagoberto Mar-
tins,  além de Professores, Se-
cretários da Administração e os 
religiosos Padre Joseir Sversutti 
e  os Pastores Thomas  William 
Dutra Alves e Jalmir Soares de 
Medeiros, fizeram culto ecu-
mênico em  apoio a Jardim 
Olinda e ao Brasil.

Uma equipe de seis ibege-
anos, com três recenseadores, 
percorreu os cinco setores cen-
sitários locais. Os testes incluí-
ram todas as etapas do Censo, 
desde o treinamento dos recen-
seadores, montagem do posto 
de coleta, pesquisa do entorno, 
modelo misto de coleta, mobili-
zação dos moradores e comu-
nicação com a mídia. Além de 
Jardim Olinda, o teste ocorreu 
em outras 26 localidades es-
palhadas por todo o Brasil. É a 
primeira vez que o IBGE organi-
za um teste dessas proporções 
para o Censo e divulga seus 
resultados em caráter experi-
mental. Todas as localidades 
serão recenseadas novamente 
a partir do início da coleta do 
Censo, em 1º de agosto. 

A  Prefeita Lucimar des-
tacou: “Quero deixar o meu 
agradecimento em nome da 
administração e dizer a vocês 
que é uma grande satisfação 
em tê-los aqui, agradecer o 
presidente da câmara e todos 
os vereadores, o representan-
te da nossa paróquia, padre 
Joseir e os Pastores Thomas e 
Jalmir e aos demais represen-
tantes e pessoas da cidade. 
Quero lembrar que este tra-
balho para nós foi importante, 
porque no Paraná, foi a cidade 
escolhida para este teste, e as-
sim ficar conhecida no Brasil 
inteiro. Quero deixar um agra-

IBGE conclui teste em Jardim Olinda 
e segue rumo ao Censo  Oficial 2022

A CERIMÔNIA DE DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS OCORREU
NA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO

decimento especial e dizer do 
resultado que ficou aqui de 
1391 moradores e já temos al-
gumas famílias que voltaram 
ao município. Obrigado a to-
dos pelo trabalho e pelo cari-
nho e agradeço a toda equipe 
técnica do IBGE. Espero que 
essa experiência seja válida no 
Paraná inteiro. O próximo sen-
so tenho quase certeza que 
iremos dobrar a população”. 

Sinval Dias dos Santos, as-
sessor da presidência:  “Que-
ro dizer da nossa satisfação, 
agradecer a Prefeita Lucimar 

e à Câmara Municipal, todos 
os vereadores que deram apoio 
que foi fundamental e também 
à população de Jardim Olinda 
e toda equipe, principalmente 
os três entrevistadores. Quero 
aproveitar para agradecer tam-
bém aos Padres e Pastores e 
também o trabalho da impren-
sa, Jardim Olinda apareceu para 
todo o Brasil. E iremos cobrir 
todo território nacional e até o fi-
nal do ano estaremos divulgan-
do qual é a população verdadei-
ra do Paraná e do Brasil. 

“Cumprimos assim aqui 

uma importante etapa da ope-
ração censitária. Com apoio 
dos parceiros e dos morado-
res, realizamos com sucesso 
os testes necessários para o 
Censo Demográfico que va-
mos iniciar oficialmente em 
todo o Brasil, à partir do dia 1º 
de agosto”. 

Elias Guilherme Ricardo, 
chefe da unidade estadual do 
Paraná, conduziu a apresenta-
ção dos resultados obtidos no 
teste piloto em Jardim Olin-
da, com slides e dados, dando 
idéia das informações conse-
guidas em cada unidade esta-
dual, bairros, lembrando que 
em Jardim Olinda foi pesquisa-
do o município inteiro. O Censo 
em si, o IBGE vem trabalhando 
de forma experimental, com 
várias questões técnicas e ope-
racionais, para informação dos 
materiais utilizados e velocida-
de da internet, essenciais para 
que em outros locais tenham 
respaldo técnico. Em Jardim 
Olinda foram visitados os 517 
domicílios, correspondendo a 
99,8 por cento responderam 
as questões. Lembra que os 
dados estarão disponibilizados 
nos canais do IBGE.

Floraí sedia 
Torneio Regional 

de  Futevôlei

Na noite de sexta feira (18), foi realizado o Torneio 
Regional de Futevôlei no Centro Esportivo Jean 
Peres Carrilho Granzotti, evento realizado pela 

Secretaria de Esportes e Lazer e apoio da Prefeitura de 
Florai,  de acordo com os organizadores os professores 
João Antonio Martins e Aurélio Valêncio, o torneio contou 
com duplas do Município de São Jorge do Ivaí, Maringá, 
Cidade Gaúcha, Douradina, Jussara e Floraí. Mesmo com 
a forte chuva que caiu durante o evento, as duplas deram  
show em quadra e fizeram do evento um sucesso. A dis-
puta da final foi eletrizante e a dupla que se consagrou 
Campeã foi a dupla de Maringá  Lucas Correia (Maca) e 
Bruno Basque  que venceram a dupla Paulinho Romero 
e Dr. Márcio Salazar pelo placar de 18x15, na disputa de 3ª 
e 4ª Lugar , quem levou a melhor foi a dupla de Maringá 
Dr.Raphael Fleury Rocha e Evandro Mattos que vence-
ram a dupla Floraiense Luiz Eduardo (Luizinho da Agro-
par) e Marcelo Márcio (Marcelão), pelo placar 18x9. 

CLASSIFICAÇÃO: CAMPEÃO: LUCAS CORREIA 
(MACA) E BRUNO BASQUE (Maringá); VICE - CAMPEÃO: 
DR. MÁRCIO SALAZAR E PAULINHO ROMERO (Floraí); 3ª 
COLOCADO: DR. RAPHAEL FLEURY E EVANDRO MAT-
TOS (Maringá).

Campeonato armador da Liga 
de Futebol de Nova Esperança. 

FLORAÍ se prepara

Dia 17/03 o Chefe do NRE/Paranavaí, Emerson Branco 
e equipe do Núcleo visitaram o município de Itaguajé. 
Estiveram com o Prefeito CrisógonoNoleto e Silva Junior, 

mais conhecido como o Prefeito Juninho Noleto e com o Se-
cretário Municipal de Educação Valdeir dos Santos, Diretores 
e Coordenadores Pedagógicos da rede municipal. 

No encontro fi cou registrado o fortalecimento da parceria 
entre Estado/Município fi rmado com o Educa Juntos. Nesta 
visita o NRE de Paranavaí teve a oportunidade de conhecer 
a Base Integrada do Programa Nacional de Segurança nas 
Fronteiras e Divisas (V.I.G.I.A.), do Ministério da Justiça e Se-
gurança Pública.

NRE/Paranavaí faz visita 
ao município de Itaguajé

Ex-Governador Beto Richa prestigia
a Capital do Rodeio do Paraná, na 

reabertura da 46ª Festa do Peão de Rodeio
Neste ano, em sua 46ª 

edição, esta sendo re-
alizado de 18 a 27 de 

março, no Parque de Rodeio 
Benedito Ignácio Ribeiro, na 
noite de abertura como acon-
tece tradicionalmente, com 
portões abertos, mas com 
exigência ao público que tem 
de se identificar com “carte-
rinha” de vacinação, de pelo 
mínimo 2 doses. Com a pre-
sença de autoridades local, 
regional, estadual e federal, 
registrou-se a presença do ex-
-governador do Paraná Beto 
Richa, que foi inicialmente re-
cepcionado no Paço Munici-
pal, com a presença dos servi-
dores e secretários municipal, 
vereadores, Diretores do  Lar 
São José e de prefeitos e vere-
adores da região. Beto Richa, 
à frente do Governo Estadual 
por varias ocasiões esteve no 
Rodeio, prestigiando a Capi-
tal do Rodeio do Paraná, por 
entender o quão significado 
esta Festa do Peão atrai gente 
dos quatro cantos do Brasil.

Ao ser recepcionado no 
gabinete municipal, o ex-
-governador lembra que tem 
uma dívida de gratidão ao 
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Prefeito Marcos, destacando 
algumas das realizações que 
juntos promoveram uma 
dela a do Hospital Santa Cla-
ra (HSC) que tornou-se regio-
nalizado.

Marcos Mello lembra que 
o HSC, teve sua grande arran-
cada no primeiro governo do 
Beto Richa, na condução do 
Estado do Paraná.

Em seguida, visitaram  as 
instalações do HSC ocasião 
em que Beto Richa  junto aos 
Diretores do HSC destacou:

“Visitando Colorado, por 
ocasião de prestigiar a reto-
mada da Festa do Peão, na 
Capital do Rodeio do Paraná 
não poderia deixar de com-

parecer nesta unidade que 
vem orgulhando o Paraná e 
rever, agora na condição de 
cidadão comum, algumas 
realizações de nosso governo 
para com o Hospital Santa 
Clara, instalações belíssimas, 
com muita qualidade e disci-
plina. Durante o nosso gover-
no enviamos recursos para 
ampliação do HSC e também 
recursos para equipamentos 
e eu fiquei muito feliz com o 
que vi aqui, porque na saú-
de nós demos atenção es-
pecial no Paraná, Saltamos 
do 10º lugar para o 1º lugar 
em transplante de órgãos, 
tivemos mutirões em várias 
regiões de cirurgias eletivas, 

zeramos a fila de cataratas 
e também tivemos a maior 
redução de maternidade na 
história deste Estado.

O Prefeito Marcos Mello, 
ressaltou a presença do ex-
-governador Beto Richa, 
apresentando individual-
mente os vereadores presen-
tes, destacando o vereador 
Toninho da Farmácia, ex-ser-
vidor deste HSC, que juntos 
estiveram  no primeiro con-
tato com o Governador em 
busca de ajuda para o hospi-
tal; do seu Vice-Prefeito Adair 
Ignácio Ribeiro (Presidente 
de Honra das Festas do Peão 
de Colorado, os prefeitos e re-
presentantes dos municípios 

de Lobato, Cruzeiro do Sul, 
Paranacity, Cruzeiro do Sul, 
Santo Inácio, Paranapoema, 
Inajá, Jardim Olinda e Lupio-
nópolis, afirmando: “Lá pelos 
idos de 2011, no primeiro ano 
do governo Beto Richa, tive-
mos (eu e o vereador Toninho 
da Farmácia) a oportunidade 
de ser acolhidos e ser apro-
vado o projeto de ampliação, 
com investimentos na ordem 
de mais de cinco milhões de 
reais, que hoje o hospital é 
uma referência não só para 
Colorado, mas para a região 
noroeste do Paraná, sendo 
de grande valia, nesta pande-
mia, atendendo mais de 100 
municípios do nosso Estado. 

A diretoria não tem medi-
do esforços para cuidar da 
saúde e o acolhimento que 
você deu, fazendo com que 
as coisas acontecessem com 
velocidade. Muito obrigado, 
o seu grande trabalho será 
sempre bem lembrado por 
nossa gente”.

O Diretor Presidente do 
HSC Luiz Gigliotti, acompa-
nhado por sua equipe Ad-
ministrativa, agradeceu a 
presença do governador e 
afirmou: “Quero dizer que 
somos gratos a você e ao 
então Secretário de Saúde 
Michele Caputo que foi um 
agente que não mediu esfor-
ços para nos atender e tudo 
começou no seu governo. 
Temos grande orgulho no 
que fazemos dentro do hospi-
tal, salvando vidas. Obrigado 
Beto Richa por nos visitar. A 
porta do hospital está sempre 
aberta a você”. O Vereador 
Toninho da Farmácia, tam-
bém se dirige ao governa-
dor: “Agradecemos muito a 
sua presença, sem esquecer 
que tudo no Hospital Santa 
Clara ganhou proporções 
maiores, no seu governo”.

Os amistosos continuam, no domingo último, tive-
mos amistoso com Presidente Castelo Branco no 
Estádio de Floraí Orlando Peron, resultado 3 X 2 

Floraí, aguarda-se o início do Campeonato em breve.

O Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística 
(IBGE) concluiu os tes-

tes estaduais para o Censo de 
2022 e iniciará as pesquisas ofi-
cialmente no dia 1º de agosto. 
Os resultados da coleta inicial 
no Paraná, foram apresenta-
dos nesta quinta-feira (17), na 
cidade de Jardim Olinda, muni-
cípio onde foi realizado o teste, 
entre novembro de 2021 e fe-
vereiro de 2022. A mesa oficial  
da apresentação ficou assim 
composta;  Prefeita Lucimar 
de Souza Morais;  Vice- Prefei-
to Weverton  José dos Santos; 
Vereador Sérgio Weber (mestre 
de cerimônia); Chefe da UE/PR 
Elias Guilherme Ricardo; As-
sessor da Presidência do IBGE 
Sinval Dias dos Santos; Luiz 
Macedo Coordenador da Base 
Territorial e Guilherme Ernesto 
Tonin Coordenador de área do 
IBGE de Colorado extensão  à 
mesa os  Vereadores Professor 
Moisés, Milton do Nascimento, 
Luiz Otávio, Antonio da Silva, 
Paulo Felix  e  Adagoberto Mar-
tins,  além de Professores, Se-
cretários da Administração e os 
religiosos Padre Joseir Sversutti 
e  os Pastores Thomas  William 
Dutra Alves e Jalmir Soares de 
Medeiros, fizeram culto ecu-
mênico em  apoio a Jardim 
Olinda e ao Brasil.

Uma equipe de seis ibege-
anos, com três recenseadores, 
percorreu os cinco setores cen-
sitários locais. Os testes incluí-
ram todas as etapas do Censo, 
desde o treinamento dos recen-
seadores, montagem do posto 
de coleta, pesquisa do entorno, 
modelo misto de coleta, mobili-
zação dos moradores e comu-
nicação com a mídia. Além de 
Jardim Olinda, o teste ocorreu 
em outras 26 localidades es-
palhadas por todo o Brasil. É a 
primeira vez que o IBGE organi-
za um teste dessas proporções 
para o Censo e divulga seus 
resultados em caráter experi-
mental. Todas as localidades 
serão recenseadas novamente 
a partir do início da coleta do 
Censo, em 1º de agosto. 

A  Prefeita Lucimar des-
tacou: “Quero deixar o meu 
agradecimento em nome da 
administração e dizer a vocês 
que é uma grande satisfação 
em tê-los aqui, agradecer o 
presidente da câmara e todos 
os vereadores, o representan-
te da nossa paróquia, padre 
Joseir e os Pastores Thomas e 
Jalmir e aos demais represen-
tantes e pessoas da cidade. 
Quero lembrar que este tra-
balho para nós foi importante, 
porque no Paraná, foi a cidade 
escolhida para este teste, e as-
sim ficar conhecida no Brasil 
inteiro. Quero deixar um agra-

IBGE conclui teste em Jardim Olinda 
e segue rumo ao Censo  Oficial 2022

A CERIMÔNIA DE DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS OCORREU
NA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO

decimento especial e dizer do 
resultado que ficou aqui de 
1391 moradores e já temos al-
gumas famílias que voltaram 
ao município. Obrigado a to-
dos pelo trabalho e pelo cari-
nho e agradeço a toda equipe 
técnica do IBGE. Espero que 
essa experiência seja válida no 
Paraná inteiro. O próximo sen-
so tenho quase certeza que 
iremos dobrar a população”. 

Sinval Dias dos Santos, as-
sessor da presidência:  “Que-
ro dizer da nossa satisfação, 
agradecer a Prefeita Lucimar 

e à Câmara Municipal, todos 
os vereadores que deram apoio 
que foi fundamental e também 
à população de Jardim Olinda 
e toda equipe, principalmente 
os três entrevistadores. Quero 
aproveitar para agradecer tam-
bém aos Padres e Pastores e 
também o trabalho da impren-
sa, Jardim Olinda apareceu para 
todo o Brasil. E iremos cobrir 
todo território nacional e até o fi-
nal do ano estaremos divulgan-
do qual é a população verdadei-
ra do Paraná e do Brasil. 

“Cumprimos assim aqui 

uma importante etapa da ope-
ração censitária. Com apoio 
dos parceiros e dos morado-
res, realizamos com sucesso 
os testes necessários para o 
Censo Demográfico que va-
mos iniciar oficialmente em 
todo o Brasil, à partir do dia 1º 
de agosto”. 

Elias Guilherme Ricardo, 
chefe da unidade estadual do 
Paraná, conduziu a apresenta-
ção dos resultados obtidos no 
teste piloto em Jardim Olin-
da, com slides e dados, dando 
idéia das informações conse-
guidas em cada unidade esta-
dual, bairros, lembrando que 
em Jardim Olinda foi pesquisa-
do o município inteiro. O Censo 
em si, o IBGE vem trabalhando 
de forma experimental, com 
várias questões técnicas e ope-
racionais, para informação dos 
materiais utilizados e velocida-
de da internet, essenciais para 
que em outros locais tenham 
respaldo técnico. Em Jardim 
Olinda foram visitados os 517 
domicílios, correspondendo a 
99,8 por cento responderam 
as questões. Lembra que os 
dados estarão disponibilizados 
nos canais do IBGE.

Floraí sedia 
Torneio Regional 

de  Futevôlei

Na noite de sexta feira (18), foi realizado o Torneio 
Regional de Futevôlei no Centro Esportivo Jean 
Peres Carrilho Granzotti, evento realizado pela 

Secretaria de Esportes e Lazer e apoio da Prefeitura de 
Florai,  de acordo com os organizadores os professores 
João Antonio Martins e Aurélio Valêncio, o torneio contou 
com duplas do Município de São Jorge do Ivaí, Maringá, 
Cidade Gaúcha, Douradina, Jussara e Floraí. Mesmo com 
a forte chuva que caiu durante o evento, as duplas deram  
show em quadra e fizeram do evento um sucesso. A dis-
puta da final foi eletrizante e a dupla que se consagrou 
Campeã foi a dupla de Maringá  Lucas Correia (Maca) e 
Bruno Basque  que venceram a dupla Paulinho Romero 
e Dr. Márcio Salazar pelo placar de 18x15, na disputa de 3ª 
e 4ª Lugar , quem levou a melhor foi a dupla de Maringá 
Dr.Raphael Fleury Rocha e Evandro Mattos que vence-
ram a dupla Floraiense Luiz Eduardo (Luizinho da Agro-
par) e Marcelo Márcio (Marcelão), pelo placar 18x9. 

CLASSIFICAÇÃO: CAMPEÃO: LUCAS CORREIA 
(MACA) E BRUNO BASQUE (Maringá); VICE - CAMPEÃO: 
DR. MÁRCIO SALAZAR E PAULINHO ROMERO (Floraí); 3ª 
COLOCADO: DR. RAPHAEL FLEURY E EVANDRO MAT-
TOS (Maringá).

Campeonato armador da Liga 
de Futebol de Nova Esperança. 

FLORAÍ se prepara
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AVISO DE CANCELAMENTO DE ITENS DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 374-374/SRP-PMP/2021 

REQUISITANTE: CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI EPP 

A Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, TORNA PUBLICO, 
para conhecimento dos interessados o cancelamento do item 41 – DIPIRONA 500 MG/ML, 
do fornecedor CIRURGICA NOSSA SENHORA EIRELI EPP, conforme parecer jurídico 
juntado aos autos do processo, considerando que o fornecedor solicitou o 
CANCELAMENTO DO RESPECTIVO ITEM, considerando as altas constantes dos valores 
dos produtos, em razão da pandemia do Coronavirus (COVID-19), do qual influenciam 
diretamente no desabastecimento, o que gerou a impossibilidade de cumprimento da ata, 
face a escassez do produto. Portanto, para evitarmos falhas e em razão dos princípios da 
Precaução Administrativa e Prevenção Administrativa, como medida a evitar praxes de 
superfaturamento de compras pública e improbidade administrativa com consequente 
responsabilização dos gestores, nos termos da Lei nº 8.666/93 e demais normas aplicáveis 
ao feito, ficam cancelados os itens acima citados. 

Informações Complementares: na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Paranapoema- PR, situado à Rua Dr. José Cândido Muricy, n° 216, Centro, de Segunda à 
Sexta Feiras, exceto feriados, em horário de expediente das 08:00 às 11:00 horas e das 
13:00 às 16:00 horas, ou através do telefone (044) 3342-1133 ou pelo e-mail 
licitação@paranapoema.pr.gov.br. 

Paranapoema-PR, 22 de março de 2022. 
 
 
 

__________________________________ 
JOÃO DOS SANTOS COSTA 

Pregoeiro 
 
 

___________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________________ 

 
 

ERRATA TERCEIRO TERMO ADITIVO  
 
PREGÃO PRESENCIAL N. 35/2019 
CONTRATO N. 1216-852/2019 

 
No 3ª Termo Aditivo de Alteração Quantitativa, do Contrato nº 1216-852/2019, contratado 
através da Pregão Presencial n°35/2019, publicado em 13/03/2022 no Jornal O Regional, 
diário oficial do Município de Paranapoema, leia-se: 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. Fica acrescido ao contrato o prêmio para o seguro dos 
seguintes veículos abaixo relacionados: 

 
 
ITEM 

 
 
VEÍCULO 

 
 

MOD 

 
 

FAB 

 
 

PLACA 

 
 

PRÊMIOLÍQUID
ODOITEM 

1 VW/VIRTUS MF.  2019 2018 Placa BDV7I96 R$ 922,10 
2 I/FIAT CRONOS PREC. AT 2020 2020 Placa BEV3C41 R$ 942,32 

3 JEEP RENEGADE 1.8 AUTOM 2020 2020 Placa BEE8B64 R$ 1.107,65 
4 VW/NOVA SAVEIRO TL MBVS 2020 2019 Placa BEE-5D36 R$ 1.074,54 
5 MARCOPOLO/ VOLARE V8L ON 

27P. 152CV. 
2020 2019 Placa BDV7170  R$ 2.353,45 

 
Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições do contrato inicial ora aditivado, 
especificamente naquilo que não conflitarem com a presente errata.  

Paranapoema, 22 de março de 2022. 
 

__________________________________________ 
Sidnei Frazatto 

Prefeito 

ERRATA EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
 
TOMADA DE PREÇO N. 03/2019 
CONTRATO N. 1224-860/2019 

 
No Extrato do 5ª Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo e Valor, do Contrato nº 1224-860/2019, contratado 
através da Tomada de Preço n° 03/2019, publicado em 20/03/2022 no Jornal O Regional, diário oficial do 
Município de Paranapoema, leia-se: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
I – Fica prorrogado o prazo de vigência do item 01 do contrato administrativo nº 1224-860/2019, pelo prazo 
de 12 (doze) meses, alterada sua vigência contratual de 01 de março de 2022 até a data do dia 01 de março 
de 2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
I - Fica aditivado o valor contratual para o novo período previsto na cláusula anterior, refernte ao item 01, 
nos seguintes termos: 
Item Mês Qtde. 

(Mbps 
Full) 

Descrição Unit. Unit. 
Mensal 

Total 12 
meses 

 
01 

 
12 

 
50 

Contratação de empresa para fornecimento de link de 
internet dedicado simétrico na velocidade de até 50 Mbps 
Full duplex download e upload, com disponibilidade de 
24 horas por dia e 7 dias por semana, destinado a atender 
a Prefeitura Municipal e seus diversos Órgãos Públicos, 
com fornecimento de pelo menos 01 IP válido público. 

100,00 3.278, 00 R$39.336,00 

 
Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições do contrato inicial ora aditivado, especificamente 
naquilo que não conflitarem com a presente errata.  

Paranapoema, 22 de março de 2022. 
 

__________________________________________ 
Sidnei Frazatto 

Prefeito 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 09-09/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 04/2022 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-
39).  
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: JUSTO MÓVEIS DE AÇO - EPP, 
sediada na Rua Helmiro Scherer, nº 251, na cidade de São Miguel do Iguaçu, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 20.252.467/0001-36 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Educação do município de Paranapoema/PR,    
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
5 Armário de Aço -  Armário de Aço 2 portas PA-90 Armário de Aço, 

confeccionado em aço chapa 26 0,45mm, possui 02 portas grandes e 04 
prateleiras reguláveis, Reforço nas portas. capacidade de 20kg por 
prateleira. Pintura eletrostática epóxi pó antiferrugem,com fechadura. 
Características  - Quantidade de Portas: 02 - Cor: Cinza Padrão - 
Chapa: 26 / 0,45mm - Fechamento: Somente Chave - Pés removíveis: 
Não - 4 prateleiras desmontáveis - Pintura: Epóxi Pó  ALTURA: 
198cm LARGURA: 090cm PROFUNDIDADE: 040cm PESO: 50kg 

5,00 R$ 900,00 R$ 4.500,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
335   06.014.12.361.0030.2.240.4.4.90.52.00.0   1000 
336   06.014.12.361.0030.2.240.4.4.90.52.00.0   1105 
351   06.014.12.361.0030.2.282.4.4.90.52.00.0   1103 
367   06.014.12.361.0036.2.260.4.4.90.52.00.0   1107 
378   06.014.12.361.0036.2.284.4.4.90.52.00.0   1102 
391   06.014.12.365.0031.2.239.4.4.90.52.00.0   1000 
403   06.014.12.365.0031.2.279.4.4.90.52.00.0   1104 
415   06.014.12.365.0031.2.280.4.4.90.52.00.0              1103 
PRAZO: 12 meses.  
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 21/03/2022.  
 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 08-08/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 04/2022 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-
39).  
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: MÓVEIS INDUSTRIAL CAMILI – 
EIRELI, sediada na avenida Brigadeiro Oswaldo Pamplona Pinto, nº 799, na 
cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 
26.562.781/0001-00 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Educação do município de Paranapoema/PR,    
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
4 Descrição: 1 Mesa e 2 Bancos empilháveis -   • Tampo Mesa e 

Bancos confeccionados em MDP de 15mm revestida em 
laminado de alta pressão (fórmica), acabamento liso brilhante 
branco 0,8mm; • Bordas arredondadas com acabamento 
em perfil de PVC tipo T; • Solda de todo o produto 
através de solda mig; • Tratamento contra ferrugem e pintura 
epóxi pó na cor preta  • poliéster semi-brilho; • Estrutura da 
mesa desmontável e dos bancos, confeccionada em tubo 
20mmx40mm ch. 1,20mm com chapas de metal 24mm x 
35mm para fixação, requadro fixado ao tampo com parafusos 
flangeados 4,0x16mm; • Ponteiras externas dos pés em 
polipropileno tipo bola; • Cor Tampo: Branco liso 
brilhante; • Cor Estrutura: Preto. Dimensões do Produto: •
 Tampo da Mesa: (Comprimento x Largura x Espessura) 
200cm x 80cm x 1,8cm; • Tampo do banco: 
(Comprimento x Largura x Espessura) 200cm x 30cm x 1,8cm; •
 Altura tampo mesa-chão: 58cm; • Altura tampo 
banco-chão: 32cm; • Peso: 52kg. 

5,00 R$ 1.599,00 R$ 7.995,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 7.995,00 (sete mil novecentos e noventa e cinco reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
335   06.014.12.361.0030.2.240.4.4.90.52.00.0   1000 
336   06.014.12.361.0030.2.240.4.4.90.52.00.0   1105 
351   06.014.12.361.0030.2.282.4.4.90.52.00.0   1103 
367   06.014.12.361.0036.2.260.4.4.90.52.00.0   1107 
378   06.014.12.361.0036.2.284.4.4.90.52.00.0   1102 
391   06.014.12.365.0031.2.239.4.4.90.52.00.0   1000 
403   06.014.12.365.0031.2.279.4.4.90.52.00.0   1104 
415   06.014.12.365.0031.2.280.4.4.90.52.00.0              1103 
PRAZO: 12 meses.  
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 21/03/2022.  
 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.06/2020 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, entidade jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n°76.970.359/0001-53 com sede na Av. Munhoz da Rocha, n°605, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. CRISOGONO NOLETO 

E SILVA JUNIOR, brasileiro casado portador da cédula de Identidade RG nº. 8.348.556-6 PR e CPF nº. 047.685.689-20, residente na Rua 

José Correia de Araújo, 879 Itaguajé - PR, ao final assinado, doravante designada simplesmente CONTRATANTE e, 

deoutroladoaempresaITAÚ UNIBANCO S/A – CNPJ Nº. 60.701.190/0001-04, estabelecida na Praça Alfred Egydio de Souza Aranha 

nº. 100 Jabaquara – São Paulo – SP, CEP 04344-902 n e s t e  ato denominada CONTRATADA, representada pelos 

SenhoresVALTER TELLES DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, bancário OAB  nº. 338070/SP, CPF nº. 259.363.258-57; VINICIUS 
PAULO FERREIRA VAN  RIEMSDIJK, brasileiro, casado bancário RG 28.465.225-8 CPF nº. 283.422.558-32, com endereço comercial 

na Praça  Egydio S Aranha nº. 100 Torre Olavo Setubal Parque Jabaquara  São Paulo - SP, procuradores e legítimo representantes ao 

final assinado. 

 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO  PRAZO DE VIGENCIA   
 

Fica acordado entre as partes, TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGENCIAdo Contrato nº. 06-2020, 
Inexigibilidade nº. 01/2020, passando de12/03/2022 para 12/03/2023. 

 
O presente Aditivo tem amparo no Art. 57 inciso II da Lei n° 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 
                   Para pagamento dos Serviços a serem executados durante a vigência da presente prorrogação, fica mantido o valor Clausula Primeira 
Parágrafo 1.3 Serviços e Valores a serem pagos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 

05.001.04.122.0003.2.012.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
 
PARAGRAFO ÚNICO  

Permanecem inalteradas as demais clausulas do respectivo Contrato. 

 E, para firmeza e validade do que acima ficou acordado, lavraram este Termo de Aditamento ao Contrato, o qual após lido e achado 
conforme, e firmado pelas partes e por duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma. 

 

Itaguajé, 11de Março de 2022 
 

  Contratante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 
 

   ITAÚ UNIBANCO S/A – CNPJ Nº. 60.701.190/0001-04 

 

Representantes  
 

 

VALTER TELLES DO NASCIMENTO 
OAB  nº. 338070/SP 

CPF nº. 259.363.258-57 
 
 

VINICIUS PAULO FERREIRA VAN  RIEMSDIJK 
RG 28.465.225-8 

CPF nº. 283.422.558-32 
 
 

Testemunhas 
 

_____________________________________________ 
056.242.269-26 - FLAVIO W. INACIO PEREIRA 

 
 

_______________________________________________ 
026.985.739-70 - APARECIDA  ISABEL DE SOUZA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: ourizona@pr.gov.br– CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 

CONTRATO Nº 09/2021 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:AVE – ASSOCIAÇÃO VIDA ESPERANÇA 
 
Objeto: O presente TERMO DE FOMENTO tem por objeto Serviço de Acolhimento Institucional 
para crianças e adolescentes na faixa etária de 0 a 17 anos e 11 meses, que se realizará por 
meio do estabelecimento de vínculo de cooperação entre as partes 
 
Objeto:Aditivo de valor 
 
Fundamentação legal:clausula 4ª, subcláusula quarta, item b, que trata sobre o termo aditivo 

do Convênio 003/2021 

Data da Assinatura:21 de março de 2022. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona, 21 de março de 2022. 

 

PAULO SERGIO MULATI 
Prefeito Municipal em exercicio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PORTARIA N°   179 /2022. 
NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA ORGANIZAR E CONDUZIR OS TRABALHOS DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2022 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ART. 90, II, “D” DA LOM E DEMAIS DISPOSIÇÕES LEGAIS 
E; 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear Comissão Especial para realizar a seleção e contratação temporária através de Processo 

Seletivo Simplificado de Vagas para Médico Clínico Geral, Enfermeiro e Técnico em Enfermagem todos 40 

horas semanais, na forma do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, c/c Lei Municipal 2108/2005 e 

alteração 2595/2013 e ainda por conta da pandemia do Covid-19. 

 

Art. 2º - A Comissão de Processo Seletivo Simplificado ficará responsável pela execução do presente processo de 

seleção e contratação, compreendendo-se nessa competência todos os atos concernentes à sua realização, desde 

a confecção dos editais de inscrição até a divulgação oficial dos resultados finais. 

 

Art. 3º - A Comissão do Processo Simplificado será composta, pelos seguintes servidores: 

 

NOME CARGO ATRIBUIÇÃO 
Elis Regina Rafaine Ag Adm Presidente 
Lais Rocha Melo Ag Adm Secretário 
Margarete de Fatima L C Teixeira Enfermeira Membro 
Elias Vicente de Souza An. Des Econômico S Membro 
Thiago Manzano Rodrigues Adm Membro 

 

 

Art. 4º - Os membros da Comissão do Processo Seletivo Simplificado ficarão responsáveis pela logística referente 

à seleção, preparação e publicação de editais, avaliação dos candidatos, convocação e divulgação do resultado 

final do certame. 

 

Art.5º - Os casos omissos serão decididos pelos Membros da Comissão do Processo Seletivo Simplificado e 

referendados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas e disposições em contrário. 

Colorado, 16 de março de 2022 

 

 
 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 09/2022 

 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, 
CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
ratifica a DISPENSA de licitação n° 09/2022, nos termos do Artigo 24, caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 09/2022 
CONTRATADA: DERIK ANTONIO DE OLIVEIRA 09772377969 
CNPJ: 35.836.901/0001-00 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços 
de fornecimento e instalação de cobertura de 65m2 na Unidade Saúde da Família de 
Flórida. 
VALOR: R$ 14.800,00 (seis mil reais). 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 15 dias do mês de março de 2022. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ourizona, 21 de março de 2022.

PAULO SERGIO MULATI
Prefeito Municipal em exercicio

do Paraná. 

março de 2022.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. N.º 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 - CEP 87.670-000 

  

EDITAL N.º 011/2022 
 

HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES 
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS 

 
Cleber Geraldo da Silva, Prefeito Municipal de Inajá, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

RESOLVE: 
 

Homologar as inscrições dos candidatos ao Processo Seletivo 
Simplificado aberto pelo Edital n.º 010/2022, para preenchimento dos cargos de 
Fonoaudiólogo e Preparador Físico conforme abaixo indicados. 
 

Cargo: FONOAUDIÓLOGO 

 
Cargo: PREPARADOR FÍSICO 

 

Número da 
Inscrição N o m e Situação da 

Inscrição 

002 ANDRESSA BRANDÃO DE CARVALHO DEFERIDA 

004 ADNO DOS SANTOS MARTINS DEFERIDA 

 
Inajá, 22 de março de 2022. 

 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

Número da 
Inscrição N o m e Situação da 

Inscrição 

001 VANESSA DA SILVA DEFERIDA 

003 MARIANA DOS SANTOS DIAS DEFERIDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: contabilidade@ourizona.pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 
 

  DECRETO Nº 051/2022 
 
Abre crédito adicional suplementar no corrente 
exercício financeiro e dá outras providências.  
 
O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em especial ao contido na Lei Municipal 
nº 1.058/2021 de 18 de novembro de 2021, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 

no valor total de R$ 42.255,93 (quarenta e dois mil, duzentos e cinquenta e cinco reais noventa e três 
centavos) destinado a reforçar as seguintes dotações:  

 
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

09.01.15.452.0019.1.024  Revitalizar Praças e Logradouros Públicos   
3.3.90.93.00.00 552 Indenizações e Restituições  3775 41.564,98 
3.3.90.93.00.00 553 Indenizações e Restituições  775 690,95 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  42.255,93 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente Decreto, serão 

utilizados os recursos previstos no Art. 43, Incisos I, II e III da Lei Federal nº 4.320/64, conforme 
fontes abaixo indicadas: 

 
I – Superávit financeiro em exercícios anteriores:  

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
3775 Convênio Reforma Praça Dr. Antonio Azevedo - Exercício Anterior 1.275,41 
Total  1.275,41 

 
II – Excesso de arrecadação no exercício corrente:  

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
775 Convênio Reforma Praça Dr. Antonio Azevedo  690,95 
Total  690,95 

 
III – Anulação parcial de dotações orçamentarias:  

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

09.01.15.452.0019.1.024  Revitalizar Praças e Logradouros Públicos   
4.4.90.51.00.00 530 Obras e Instalações 3775 40.289,57 

Total    40.289,57 
  
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 22 DIAS 
DO MÊS DE MARÇO DE 2022. 
 

 

__________________________________
JOÃO DOS SANTOS COSTA

PregoeiroPregoeiro

___________________________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

Paranapoema, 2

__________________________________________
Sidnei Frazatto

Prefeito

aquilo que não conflitarem com a presente errata
Paranapoema, 2

__________________________________________
Sidnei Frazatto

Prefeito

DATA DE ASSINATURA DA ATA

Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal

PRAZO: 12 meses.

DATA DE ASSINATURA DA ATA

Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESA VENCEDORA: 
A3D COMERCIO EIRELI - EPP, com o valor de R$ 249.800,00 (duzentos e 

quarenta e nove mil e oitocentos reais). 
 
Total Geral Homologado: R$ 249.800,00 (duzentos e quarenta e nove 

mil e oitocentos reais). 
  

  
Flórida/PR, 22 de março de 2022. 

 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992

Assinado de forma digital por 
ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2022.03.22 15:43:36 -03'00'

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESA VENCEDORA: 
PEDRAGON AUTOS LTDA, com o valor de R$ 123.630,00 (cento e vinte e 

três mil, seiscentos e trinta reais). 
 
Total Geral Homologado: R$ 123.630,00 (cento e vinte e três mil, 

seiscentos e trinta reais). 
  

  
Flórida/PR, 22 de março de 2022. 

 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2022.03.22 
15:43:52 -03'00'

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2022 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESA VENCEDORA: 
PEDRAGON AUTOS LTDA, com o valor de R$ 123.630,00 (cento e vinte e 

três mil, seiscentos e trinta reais). 
 
Total Geral Homologado: R$ 123.630,00 (cento e vinte e três mil, 

seiscentos e trinta reais). 
  

  
Flórida/PR, 22 de março de 2022. 

 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992

Assinado de forma digital por 
ANTONIO EMERSON 
SETTE:01489463992 
Dados: 2022.03.22 15:43:15 -03'00'
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO N° 002/2022 

 

A Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Saúde e pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público Simplificado, instituída pela 

Portaria n° 179/2022 nos termos da Lei Municipal n° 2.108/2005 e 2595/2013 e suas alterações 

considerando: 

I - atender à necessidade temporária de Médico Clínico Geral, Enfermeiro e Auxiliar em 
Enfermagem todos 40 horas semanais por conta da pandemia do Covid-19 no Município, 

para atuar no serviço de urgência e emergência e na atenção básica, nos casos de licença para 

tratamento de saúde, por prazo superior a trinta dias, licença especial, licença maternidade, licença 

sem remuneração, demissão, exoneração ou falecimento, quando o quadro de efetivos for 

insuficiente e for inviável o remanejamento de pessoal para funções vagas, perdurando a 

contratação temporária pelo período de até 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado 

por igual período observando-se o prazo previsto na Lei nº 2.108/2005; 2595/2013 e suas 

alterações ou  até a nomeação dos servidores aprovados em concurso público municipal. 

II - que, se por tratar de serviço público essencial resolve. 

 

TORNAR PÚBLICO: 
O presente Edital destina-se ao preenchimento de 02 (duas) vagas para Médico Clínico Geral, 
02 (duas) vagas de  Enfermeiro e 02 (duas) vagas  para Técnico em Enfermagem todos 40 
horas semanais, temporários do Município, visando atender a necessidade de excepcional 

interesse público e estabelece instruções especiais de acordo com o artigo 37, inciso IX, da 

Constituição Federal, destinadas à realização de Processo Seletivo Público Simplificado para 

atender a demanda de profissionais da Secretaria de Saúde por conta da pandemia do Covid-19 

e seus programas de gestão; 

 

1 - DAS DIPOSIÇÕES INICIAIS 
1.1 - O Processo Seletivo Público Simplificado, de que trata este Edital é destinado a selecionar 

profissionais aptos a serem convocados para atuar nos Estabelecimentos da Secretaria Municipal 

de Saúde; 

1.2 - O presente Processo Seletivo Simplificado constituirá em Análise de Títulos e Tempo de 

Serviço comprovado; 

1.3. - O Processo Seletivo Simplificado destina-se a cadastro de reserva para atender a 

necessidade do serviço público, por tempo determinado, na substituição dos servidores efetivos do 

Município de Colorado – PR, quando de seus afastamentos legais conforme previsto no Estatuto 

Municipal do Servidor e em atendimento a programas de saúde conforme a disposições da Lei 

2.108/2005 e 2595/2013 e suas alterações e ainda por conta da pandemia do Covid-19 

1.4 - Este processo seletivo destina-se a contratação de Médico Clínico Geral, Enfermeiro e 

Técnico em Enfermagem – 40 horas semanais, para atuar nos estabelecimentos da Secretaria 

Municipal de Saúde. Os demais aprovados formarão cadastro de reserva (CR) para eventuais vagas 
que venham a surgir no âmbito da Secretária Municipal de Saúde durante o prazo de 180 dias a 

contar do resultado final do teste seletivo. 

1.5 - O processo será executado pelo seguinte cronograma: 

DATA ATIVIDADE 

23/03/2022 Publicação de Edital 

24/03/2022 à 29/03/2022 Período de Inscrições 

30/03/2022 Publicação das Inscrições, Classificação e Resultado Preliminar. 

31/03/2022 e 01/04/2022  Período de recurso contra o Resultado Preliminar 

02/04/2022 Classificação Final- homologação da classificação 

 

2 -  DO REGIME JURÍDICO 
2.1 - A contratação ocorrerá Regime Especial, com fundamento no art. 37, IX, da Constituição 

Federal, na Lei Municipal n° 2.108/2005, 2595/2013 e suas alterações. 

2.2 - O prazo de validade do contrato será por tempo determinado, com prazo de 180 dias 

podendo ser prorrogado por igual período. 

A contratação dos profissionais será de jornada de 40 horas, com remuneração equivalente aos 

níveis respectivos mencionados da Tabela de Vencimentos do Anexo XXX do Plano de Cargos e 

Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos do Município de Colorado vigente à época da 

contratação. 

 

3 - DAS INSCRIÇÕES 

3.1 - As inscrições poderão ser realizadas entre os dias 24/03/2022 à 29/03/2022, na Agência 

do Trabalhador a Travessa José Pâmio nº 45, Centro, das 08h (oito horas) às 11h30min (onze horas 

e trinta minutos). 

3.2. - Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento no disposto neste 

Edital e certifica-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 

3.3 - A inscrição implicará no conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas 

neste Edital pelo candidato, em relação às quais não poderão alegar qualquer desconhecimento. 

3.4 - Não será cobrada taxa de inscrição. 

4 - DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS: 

4.1 - São requisitos para inscrições: 

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou estar em processo de naturalização; 

b) Ter idade acima de 18 (dezoito) anos; 

c) Ter cumprido as obrigações e encargos militares; 

d) Estar regular com as obrigações eleitorais; 
 4.2 - Os cargos; os salários-base; as cargas horárias; o total de vagas; os requisitos de 
formação e as vagas destinadas aos portadores de deficiência são estabelecidos a seguir: 

 
Cargos Vagas C.H. Salário 

base 
Requisitos para 
provimento. 

Médico Clínico Geral CR* 40 horas 
semanais 

R$ 
14.751,83 

Graduação (curso superior) 
em Medicina e registro 
no Conselho Regional de 
Medicina - CRM. 

Enfermeiro CR 40 horas 
semanais 

R$ 
3.218,56 

Graduação (curso superior) 
em Enfermagem e registro 
no Conselho Regional de 
Enfrmagem - COREM. 

Técnico de 
Enfermagem 

CR 40 horas 
semanais 

R$ 
1.477,04 

Ensino Médio Profissionalizante 
ou Médio Completo + Curso 
Técnico 
 
• HABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL: Registro no 
Conselho competente  

  
4.3 Sobre o valor total da remuneração, incidirão os descontos fiscais e previdenciários; 
 
4.4 ATRIBUIÇÕES: 

 
Vide Anexo 01 
 
5 - PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO 
5.1 - Juntamente com a ficha de inscrição (Anexo 2)*  devidamente preenchida, o candidato 

deverá entregar os seguintes documentos em anexos: 

a) cédula de identidade; 

b) cadastro de pessoa física (CPF); 

c) títulos que o candidato possuir (Graduação - Pós-Graduação, Mestrado ou Doutorado; 

Habilitações e Capacitações na área da função e documentos que comprovem o Tempo de 

Serviço). 

5.2 - A inscrição será formalizada mediante a entrega dos documentos necessários. 

5.3 - A inscrição do candidato implicará integralmente na aceitação das condições estabelecidas 

neste Edital e nas instruções específicas, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

5.4 - A qualquer tempo poder-se-á se anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, 

desde que verificada falsidade de declarações de documentos contidos no ato da inscrição. 

5.5 - Será permitida a inscrição por procuração, com firma reconhecida, através de instrumento 

público que deverá ser apresentado em via original e única, para cada candidato (neste caso, a 

procuração ficará retida e anexa à ficha de inscrição). 

5.6 - O candidato e o respectivo procurador respondem, civis e criminalmente, pelas 

informações prestadas na ficha de inscrição. 

5.7 - Ao candidato fica atribuída total responsabilidade pelas informações prestadas fornecidas 

no preenchimento da ficha de inscrição. 

5.8 - DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA: 
 

À pessoa portadora de deficiência é assegurado o direito de se inscrever no PSS para 

provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é portadora, 

para a qual será reservada 5% (cinco por cento) das vagas que forem preenchidas por este 

PSS. 

6 - DO PROCESSO SELETIVO 
6.1 - O Processo Seletivo será dividido em duas etapas: 

a) 1ª. Etapa – homologação das inscrições (eliminatório); 

b) 2ª. Etapa – Prova de Títulos e Tempo de Serviço (classificatório). 

6.2 - DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO/ Cargos de Médico e Enfermeiro; 

Formação Acadêmica /  Titulação Pontuação Pontuação Máxima 
 

Graduação (curso superior) 
em Medicina / Enfermagem 

5 Pontos 5 Pontos 
 

Pós-graduação “stricto 
sensu” (Doutorado) na área 
para a qual se inscreveu. 

20 pontos 20 pontos 

Pós-graduação “stricto 
sensu” (Mestrado) na área 
para a qual se inscreveu 

15 pontos 15 pontos 

Pós-graduação “lato sensu” 
(Especialização) na área 
para a qual se inscreveu, 
com no mínimo de 360 
horas 

10 pontos  10 pontos 

Cursos na área para a qual 
se inscreveu, com no 
mínimo 8 horas de duração 
por curso. (8) 

5 pontos por curso 50 pontos 

II - Tempo de Serviço na 
respectiva área de inscrição 
como Médico/ Enfermeiro  

10 pontos para cada ano 50 pontos 

PONTUAÇÃO MÁXIMA -----....----- 150 PONTOS 
 
6.3 - DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO/ Cargo Técnico de Enfermagem 
Formação Acadêmica /  Titulação Pontuação Pontuação Máxima 
Cursos na área para a qual 
se inscreveu, com no 
mínimo 08 horas de duração 
por curso. (10) 

5 pontos por curso 50 pontos 

II - Tempo de Serviço na 
respectiva área de inscrição 
como Técnico em 
Enfermagem (5) 

10 pontos para cada ano 50 pontos 

PONTUAÇÃO MÁXIMA -----....----- 100 PONTOS 
 
 

6.4 Cada Título só poderá ser apresentado uma única vez.  

6.5 Não serão atribuídos pontos aos títulos excedentes em cada classificação.  

6.6 Para fins de pontuação e comprovação do tempo de serviço serão considerados os seguintes 

documentos:  

a) Registro de Contrato de Trabalho na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;  

b) Contrato de prestação de serviços ou recibo de pagamento de autônomo (RPA) acrescido de 

declaração do contratante, devidamente assinada com a qualificação do emitente, que informe o 

período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, no caso de serviço 

prestado como autônomo;  

c) Declaração do empregador (com carimbo CNPJ e assinatura legível do emitente com carimbo de 

identificação do nome) com a informação das atividades desenvolvidas e o respectivo período.  

d) Contrato de trabalho (com início e fim); e) Portaria de Nomeação e Exoneração (caso servidor 

público). 

7. - PROVA DE TÍTULOS e TEMPO DE SERVIÇO 

7.1 - Os títulos marcados como requisito obrigatório para cada cargo, entregues no ato da 

inscrição serão avaliados pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo e terão caráter 

eliminatório. 

7.2 - O tempo de serviço terá limite de 50 (cinquenta) pontos. Serão considerados 5 (cinco) 

pontos por semestre trabalhado, até o limite de 5 anos. 

7.3 - O comprovante de tempo de serviço deverá ser apresentado por meio de declaração 

expedida pela instituição. 

7.4 - Para contagem de tempo de serviço será considerado o período de 01/01/2017 à 
31/12/2021 

 

8 - DA CLASSIFICAÇÃO: 
8.1 - O candidato será classificado de acordo com sua titulação. 

8.2 - Critérios de desempate será na seguinte ordem: 

a) idade; 

b) O número de filhos; 

c) O tempo de serviço como médico na área da Clínica Geral, devidamente comprovado através de 

comprovação autenticada, servirá para critério de desempate. 

 

9 – DAS PUBLICAÇÕES / RESULTADOS 

9.1 - Todas as fases do item 1.5 serão publicadas no Edital da Secretaria Municipal de Saúde, 

no Edital da Prefeitura Municipal de Colorado, nos Sites www.colorado.pr.gov.br ; 

http://colorado.pr.gov.br/portal/cpublicos.php ;   www.oregionaljornal.com.br e Jornal impresso de 

circulação regional “O Regional”. 
9.2 - A classificação final será publicada no dia 02/04/2022 no Edital da Secretaria Municipal de 

Saúde, no Edital da Prefeitura Municipal de Colorado, nos Sites www.colorado.pr.gov.br ; 

http://colorado.pr.gov.br/portal/cpublicos.php ;   www.oregionaljornal.com.br e Jornal impresso de 

circulação regional “O Regional”. 

10- CHAMADA:  
10.1 - Os candidatos classificados serão convocados à medida das necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde de Colorado. 

10.2 - A contratação obedecerá ao resultado final devidamente homologado. 

10.3 - O candidato convocado para contratação temporária que não comparecer no prazo vigente 

do instrumento da convocação e não apresentar documentos comprobatórios necessários para 

contratação será excluído do cadastro. 

10.4 - Os candidatos habilitados serão, a critério de Administração Pública Municipal, contratados 

temporariamente, conforme ditames da Legislação vigente, notadamente quanto a jornada e carga 

horária de trabalho. 

10.5 -O candidato classificado e convocado pela Administração Municipal deverá apresentar 

ATESTADO DE SAÚDE, (Anexo 3)* expedido por médico, registrado no seu CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA, considerando-o apto para o exercício da função, objeto da contratação. 

10.6 - Este Processo Seletivo não gera obrigatoriedade para a Prefeitura Municipal de Colorado, de 

aproveitar todos os classificados. A classificação gera apenas para o candidato apenas o direito à 

prioridade na contratação temporária. 

11 - DA ATRIBUIÇÃO: 

11.1 - Desenvolvimento das atividades inerentes a Medicina; Enfermagem e Técnicos em 

Enfermagem. Anexo 1. 

 

12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1 - É de competência da Secretaria Municipal Saúde de Colorado a atribuição de substituição 

temporária para determinadas funções de Médico, Enfermeiro e Técnico em Enfermagem. 

12.2 - Após a efetivação da inscrição não será anexado nenhum documento no prontuário do 

candidato. 

12.3 - Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no 

Processo Seletivo, valendo para esse fim a classificação publicada. 

12.4 - Os candidatos poderão interpor recursos no prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da data 

da divulgação das classificações do Resultado Preliminar no setor de Protocolo da Secretaria 

Municipal Administração sendo uma via do candidato e uma via da Prefeitura – Comissão 

organizadora do Processo Seletivo. 

12.5 - Não se reconhecerá o pedido de revisão desprovido de fundamentação. 

12.6 - Somente será apreciado o recurso interposto no prazo previsto com a indicação do nome do 

processo seletivo, nome do candidato, número de inscrição, cargo com correndo, a devida 

fundamentação devidamente assinada. 

12.7 - O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo contato para tanto a 

data da postagem da correspondência. 

12.8 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto a Secretaria Municipal de 

Saúde ou de Administração durante o período de validade do Processo Seletivo. 

12.9 - A inexatidão das afirmativas contidas em documentos apresentados, ainda que verificadas 

ainda que posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se os atos 

decorrentes da inscrição. 
12.10 - A Prefeitura Municipal de Colorado é facultada a eliminação parcial ou total do Processo 

Seletivo, antes de sua homologação, se constatada irregularidade substancial insanável. 

12.11 - O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de um ano, podendo 

ser prorrogado uma única vez por igual período.  

12.12 - Os contratos decorrentes do Processo de Seleção Pública Simplificado poderão ser 

prorrogados antes de seu vencimento, pelo prazo de 6 meses, desde que haja a devida justificativa 

da Secretaria Municipal de Saúde. 

12.13 - Os casos omissos serão resolvidos por uma Comissão Especial da Secretaria Municipal de 

Saúde designada para esse fim. 

Colorado, 21 de março de 2022 

 

José Hélio Geminiano 

Secretário Municipal de Saúde 
 
 

Elis Regina Rafaine 
Presidente da Comissão 

 
 

ANEXO I 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO - EDITAL Nº 002/2022 
 

CARGO : MÉDICO  
SÍMBOLO: MED  
ESCOLARIDADE: Curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino oficial e 
reconhecido pelo Ministério de Educação.  
HABILITAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA: registro no órgão de classe fiscalizador do exercício 
profissional.  
FUNÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS:  
Atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão de Médico Clínico 
Geral; Efetuar exames diversos, indicando a providência a ser tomada para restabelecer a saúde 
do paciente; Efetuar procedimentos de urgência e emergência, incluindo cirúrgicos, quando 
necessários e observada a necessária habilitação; Observar e cumprir as normas de higiene e 
segurança do trabalho; Promover e participar de programa de treinamentos, palestras, seminários 
e encontros voltados aos interesses da saúde pública; Estabelecer o plano de trabalho junto à 
equipe coordenadora segundo os dados epidemiológicos da comunidade a ser atingida; Participar 
efetivamente do levantamento de dados cadastrais; Participar efetivamente dos levantamentos 
estatísticos e informatização dos registros; Atender aos pacientes encaminhados ao posto de 
saúde, por ele e/ou pela equipe, programar e realizar visitas domiciliares de acordo com a 
solicitação do Departamento de Saúde ou do setor de Enfermagem; Medicar, prescrever de acordo 
com as necessidades, realizar curativos, drenagens e suturas; Acompanhar, junto à enfermagem, 
os casos de desnutrição moderada/grave; Acompanhar os casos de doenças infectocontagiosas ou 
famílias com risco de contágio; Detectar endemias ou epidemias na comunidade e tomar medidas 
profiláticas junto à equipe; Preencher as fichas das doenças de notificação compulsória e 
encaminhá-las à 8ª Regional de Saúde; Formar grupos de interesse comum para palestra e/ou 
atendimento (hipertensos, adolescentes, gestantes e outros); Tomar conhecimento, através do 
boletim epidemiológico da 8ª Regional, dos Informes de doenças que estão ocorrendo no estado e 
passar os dados aos demais membros da equipe, para observação e reconhecimento de 
características clínicas e epidemiológicas; Participar de reuniões periódicas da equipe 
coordenadora, para passar informações e traçar novas metas; Participar de reuniões com a 
comunidade passando informações a respeito do perfil epidemiológico do município e da localidade 
trabalhada, esclarecer dúvidas e apresentar sugestões de solução. Participar ativamente do 
treinamento e das atividades de Educação Continuada do PSF. Manter-se atualizado no que se 
refere ao conhecimento e desenvolvimento científico na medicina, especialmente na Saúde Pública. 
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.  
CARGO: ENFERMEIRO  
SÍMBOLO: ENF  
ESCOLARIDADE: Curso de graduação em Enfermagem, fornecido por instituição de ensino oficial 
e reconhecido pelo Ministério de Educação.  
HABILITAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA: registro no órgão de classe fiscalizador do exercício 
profissional.  
FUNÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS: 
 Executar atividades relativas ao planejamento e estruturação de atividades relacionadas com as 
demandas dos usuários dos serviços públicos municipais, que dizem respeito aos objetivos da 
unidade organizacional e/ou à área a qual encontra-se habilitado; prestar serviços em unidades 
sanitárias, ambulatórios e seções de enfermagem; fazer curativos; aplicar injeções; ministrar 
remédios; responder pela observância das prescrições médicas relativas a pacientes; supervisionar 
a esterilização do material; prestar socorros de urgência; orientar o isolamento dos pacientes; 
supervisionar os serviços de higienização dos pacientes; providenciar o abastecimento de material 
de enfermagem; supervisionar os trabalhos executados pelo pessoal que lhe for subordinado; 
elaborar programas de trabalhos referentes à enfermagem; participar de programas de educação 
sanitária; participar dos serviços de saúde pública nos diversos setores; apresentar relatórios e 
alimentar sistemas de informações referentes as atividades sob sua supervisão. Participar do 
Programa de Saúde da Família, quando convocado, caso em que deverá atender, em visita 
domiciliar pacientes com patologias cujo diagnóstico e/ou controle sejam delegados à enfermagem; 
promover debates com a comunidade quando solicitado ou quando se mostrar necessário; 
organizar periodicamente reunião com Agentes Comunitários de Saúde; encaminhar pacientes para 
o Centro de Saúde ou Hospital, se necessário; Participar efetivamente do treinamento das equipes 
do PSF; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função ou 
previstas nas normas do SUS. 
 
CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM  
SÍMBOLO: TE  
ESCOLARIDADE: Ensino Médio Completo e Pós Médio na área de atuação, fornecido por 
instituição de ensino oficial e reconhecido pelo Ministério de Educação.  
HABILITAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA: registro no órgão de classe fiscalizador do exercício 
profissional.  
FUNÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS:  
Exercer atividades de nível médio, sob supervisão de Enfermeiro, envolvendo orientação e 
acompanhamento do trabalho de enfermagem em grau auxiliar, e participação no planejamento da 
assistência de enfermagem, cabendo-lhe especialmente: participar da programação da assistência 
de enfermagem; executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro; 
participar da orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau auxiliar; participar da 
equipe de saúde; na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de 
vigilância epidemiológica; na prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar; na prevenção 
e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência 
de saúde; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função ou 
previstas nas normas do SUS. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO II 

 
 

MODELO DE FICHA DE INSCRIÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2022 

 
 
 
 
FICHA DE INSCRIÇÃO – EDITAL 002/2022 
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO -             FICHA Nº 

 
Dados Pessoais 

Nome:  

Data de Nascimento:  Sexo: Masculino (    )    Feminino (    )  

Tel. Residencial:                                    Tel. Celular:                                         

RG:  CPF:  

E-mail:  

 

Endereço para Contato 
Endereço:  

Cidade:  Estado:  CEP:  

Assumo total responsabilidade por todas as informações prestadas, comprometendo-me a 
comprová-las sempre que necessário. Fico ciente de que a presente inscrição será tornada sem 
efeito caso se demonstre a falsidade das declarações, ou deixe de fazer prova delas, em qualquer 
das fases do Processo Seletivo Simplificado. Declaro ainda, que aceito e tenho total conhecimento 
do Regulamento e do Edital que regem o presente Processo Seletivo Simplificado. 
DOCUMENTOS APRESENTADOS  
         Carteira de Identidade (frente e verso);  
         CPF;  
         Comprovante de residência;  
         Comprovante quitação eleitoral 
         Carteira de Reservista (Masculino) 
         Diplomas e Títulos (graduações, etc...) 
         Comprovante de Capacitações 
         Comprovante de tempo de serviço                                                                                               
Quantidade de folhas recebidas: _______________ 

 

Obs: 

 

Assinatura do CANDIDATO: 

- ANEXAR CÓPIA AUTENTICADA POR SERVIDOR MUNICIPAL OU EM CARTÓRIO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO III 

 
MODELO DE ATESTADO MÉDICO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2022 
 

 

ATESTADO 

 

 
 
Atesto que o (a) Sr.(a)  _________ sexo feminino (  ), 

sexo masculino (   ), portador(a)  da  Carteira  de  Identidade n.º _ ________________________

 , encontra-se,  no  momento do presente Exame  

Médico, em perfeitas condições de saúde para exercer as funções públicas, citado no Edital n.º 

002/2022 do  Processo  Seletivo  Simplificado  para  as funções de Médico/Enfermeiro/Técnico em 

Enfermagem,  da  Secretaria Municipal de Saúde do Município de Colorado. 

 

 
______________________________,______de de 2022. 
 
 
Datado de no máximo 30 (trinta) dias anteriores a data de contratação. 

 
       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

Estado do Paraná 
CNPJ nº 76.970.391/0001-39 

______________________________________________________________________  

 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 10-10/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 04/2022 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-
39).  
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: PAPIROS MÓVEIS E ELETRO 
EIRELI, sediada na Rua Rocha Pombo, nº 2053, na cidade de Campo Mourão, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 25.325.301/0001-16 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Educação do município de Paranapoema/PR,    
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 CADEIRAS -  Cadeira Secretária  cor Preto Pé Palito. - Assento e 

encosto: madeira compensada. - Assento e encosto: espuma injetada 
com densidade média de 55kg/m3. - Revestimento do assento e 
encosto: em tecido polipropileno azul com preto. - Base: 
Confeccionado em tubo de aço de 1'. - Medidas Assento: 41 cm largura 
x 39 cm profundidade x 50 cm espessura - Medidas Encosto: 36 cm 
largura x 29 cm altura x 45 espessura - Altura do Assento até o chão: 
45 cm - Altura total até o chão: 83 cm - Dimensões aproximadas do 
produto montado: 42 cm largura x 56 cm profundidade x 83 cm altura - 
Dimensões aproximadas da embalagem: 39 cm largura x 51 cm 
profundidade x 70 cm altura - Peso líquido aproximado do produto: 4,7 
kg - Peso recomendado: até 120 kg 

30,00 R$ 132,00 R$ 3.960,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 3.960,00 (três mil novecentos e sessenta reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
335   06.014.12.361.0030.2.240.4.4.90.52.00.0   1000 
336   06.014.12.361.0030.2.240.4.4.90.52.00.0   1105 
351   06.014.12.361.0030.2.282.4.4.90.52.00.0   1103 
367   06.014.12.361.0036.2.260.4.4.90.52.00.0   1107 
378   06.014.12.361.0036.2.284.4.4.90.52.00.0   1102 
391   06.014.12.365.0031.2.239.4.4.90.52.00.0   1000 
403   06.014.12.365.0031.2.279.4.4.90.52.00.0   1104 
415   06.014.12.365.0031.2.280.4.4.90.52.00.0              1103 
PRAZO: 12 meses.  
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 21/03/2022.  
 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 11-11/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 04/2022 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-
39).  
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: VIOLA MIX MOVEIS -EIRELI, 
sediada na RUA FRANCISCO ESCORSIN, nº 1256, na cidade de FRANCISCO 
ALVES, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 36.953.803/0001-08 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Educação do município de Paranapoema/PR,    
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
2 MESA -  Descrição Modelo: Mesa Simples  Mesa  confeccionada em 

madeira (MDP).  Pé tipo H com base em tubo oblongo com sapatas 
niveladoras para corrigir desníveis do piso.  Partes em aço com 
tratamento anticorrosivo. Dimensões:  Altura x Largura x 
Profundidade75 cm x 120 cm x 60 cm cor: cinza 

30,00 R$ 250,00 R$ 7.500,00 

3 Mesa para sala de informática -  Mesa PDA 90x60M linha PDA cor 
cinza; com tampo e retaguarda lisos produzido em MDP com 15 mm e 
acabamento em fita 1mm pés duplos aberto; produzido em aço e sapata 
niveladora de altura; sem gaveta 

30,00 R$ 198,00 R$ 5.940,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 13.440,00 (treze mil quatrocentos e quarenta reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
335   06.014.12.361.0030.2.240.4.4.90.52.00.0   1000 
336   06.014.12.361.0030.2.240.4.4.90.52.00.0   1105 
351   06.014.12.361.0030.2.282.4.4.90.52.00.0   1103 
367   06.014.12.361.0036.2.260.4.4.90.52.00.0   1107 
378   06.014.12.361.0036.2.284.4.4.90.52.00.0   1102 
391   06.014.12.365.0031.2.239.4.4.90.52.00.0   1000 
403   06.014.12.365.0031.2.279.4.4.90.52.00.0   1104 
415   06.014.12.365.0031.2.280.4.4.90.52.00.0              1103 
PRAZO: 12 meses.  
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 21/03/2022.  
 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 

PRAZO: 12 meses.

DATA DE ASSINATURA DA ATA

Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal

415 06.014.12.365.0031.2.280.4.4.90.52.00.0
PRAZO: 12 meses.

DATA DE ASSINATURA DA ATA

Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal
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Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133 – Santo Inácio/PR – Fone Fax (44) 3352-1222 – CEP 86650-000. 

CONVÊNIO Nº 01/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SANTO INÁCIO E O CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ 

SAÚDE COM VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS NO MUNICÍPIO. 

 
Por este instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO - PR, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 76.970.375/0001-46 com endereço à rua 
Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, na cidade de Santo Inácio - PR, CEP 86650-000, 
representado pela Prefeita Municipal, Sra.  GENY VIOLATTO, brasileira, solteira, portadora da 
CI/RG nº 1.600.049-3 SESP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 278.038.729-72, residente e 
domiciliada na Granja Gaivota, s/nº - Zona Rural do Município de Santo Inácio – PR, e 
CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 03.273.207/0001-28, 
doravante simplesmente CONSÓRCIO, neste ato representado pelo seu Presidente pelo seu 
Presidente Aquiles Takeda Filho, portador da Cédula de Identidade/RG nº 8598364-4 SESP-
PR, do CPF nº 065.015.569-61, residente e domiciliado na Rua Padre Josefinos, 426, em 
Marilândia do Sul (PR) – CEP 86825-000, com base no previsto no artigo 19º, inciso III, do 
estatuto do Consórcio, e nas Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90, firmam o presente Convênio de 
acordo com os termos e condições a seguir estabelecidos: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente Termo tem por objetivo 
operacionalizar ações de Assistência Farmacêutica, através da aquisição e distribuição de 
medicamentos essenciais, à população usuária do SUS (Sistema Único de Saúde). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMPROMISSO DAS PARTES - Comprometem-se os 
signatários: 
 
I – PREFEITURA MUNICIPAL: 
 
a) repassar ao Consórcio, recursos financeiros no valor global (total) de R$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais) o qual será dividido em quatro parcelas trimestrais de R$ 45.000,00 (quarenta e 
cinco mil reais) cada sendo que as mesmas deverão ser depositadas em conta corrente específica 
do Banco do Brasil, conta 5024-5. Ag. 3793-1 de titularidade do Consórcio Intergestores Paraná 
Saúde, na seguinte forma:  

a-1) primeira parcela será paga até o dia 21 de março de 2022, e as demais parcelas serão 
pagas no dia 05 ou primeiro dia útil subsequente nos meses de Junho, Setembro e 
Dezembro/2022, conforme plano de aplicação em anexo, podendo ser alterado através de 
aditivo. 

 
b) estruturar a Assistência Farmacêutica no município; 
 
c) garantir que a dispensação Farmacêutica seja realizada sob responsabilidade técnica do 
Profissional Farmacêutico; 
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d) manter dados consistentes sobre o consumo de medicamentos e demanda (atendida e não 
atendida) de cada produto; 
 
e) efetuar a programação de medicamentos utilizando-se do perfil epidemiológico, consumo 
histórico e oferta de serviços; 
 
f) quantificar os medicamentos definindo um ponto de reposição, considerando o Consumo 
Médio Mensal e o tempo médio para aquisição/ressuprimento; 
 
g) monitorar a qualidade dos medicamentos recebidos, subsidiando a Diretoria do Consórcio, 
para que esta reavalie os requisitos de qualidade para aquisição e proceda a validação de 
fornecedores; 
 
h) receber, armazenar e distribuir, adequadamente os medicamentos; 
 
i) organizar a distribuição dos medicamentos, exclusivamente na rede SUS, garantindo prescrição 
e utilização adequada dos mesmos; 
 
j) promover o uso racional dos medicamentos junto à população, aos prescritores e aos 
dispensadores; 
 
k) disponibilizar e capacitar os recursos humanos em saúde, necessários a uma Assistência 
Farmacêutica de qualidade. 
 
II - AO CONSÓRCIO: 
 
a) seguir o elenco proposto na pactuação aprovada pela Comissão Intergestores Bipartite e 
Conselho Estadual de Saúde, integrantes da Relação de Medicamentos Essenciais para a Atenção 
Básica e constantes do Plano Estadual de Assistência Farmacêutica Básica;  
 
b) adquirir os medicamentos de acordo com a programação do município, elaborada com o 
recurso financeiro disponível, conforme plano de aplicação em anexo; 
 
c) incentivar os municípios a participarem da formulação da Política de Assistência Farmacêutica 
do Estado e a organizarem sua estrutura no município; 
 
d) manter um sistema de comunicação com os municípios, para que esses obtenham informações 
atualizadas das programações, aquisições e movimentação financeira de seus recursos; 
 
e) manter o cronograma de programação e aquisição, tentando evitar a descontinuidade no 
fornecimento; 
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f) efetuar as aquisições de medicamentos dentro de requisitos técnicos, legais e de qualidade, 
estabelecidos para esses produtos; 
 
g) monitorar as entregas dos produtos até o seu destino final, intermediando possíveis 
transtornos durante seu percurso; 
 
h) intermediar junto ao Fornecedor, a substituição dos produtos, quando comprovado desvio da 
qualidade originada no processo de fabricação ou transporte. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS - O valor referente ao recurso financeiro 
destinado à execução do presente convênio correrão à conta das Dotações Orçamentárias 
especificadas a seguir: 
 
09 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.303.0017.2061 Manutenção da Assistência Farmacêutica 

3.3.90.32.00.00 – 001 
Recursos do Tesouro - Material , Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita 

3.3.90.32.00.00 – 303 
Saúde – Rec Vinculadas Material , Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita 

10.301.0014.2051 Manutenção da Unidade Básica de Saúde 
3.3.90.30.00.00 - 001 Recursos do Tesouro - Material de Consumo 
3.3.90.30.00.00 – 303 Saúde – Rec Vinculadas - Material de Consumo 

 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO – O acompanhamento do presente 
convênio será realizado a cada período vigência, com base em avaliações do cumprimento de seu 
objeto. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA DENÚNCIA E RESCISÃO – O presente termo de convênio 
poderá ser rescindido sem comunicação prévia, caso ocorra descumprimento das obrigações ora 
estipuladas, sujeitando-se a parte inadimplente a eventuais perdas e danos, respondendo ainda 
por todo e qualquer ônus decorrente de procedimentos judiciais que se fizerem necessários 
podendo, entretanto, ser resolvido por mútuo consenso, com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Ficam sem efeito quaisquer disposições estabelecidas em convênios ou 
consequentes termos aditivos, anteriores ao presente, que contrariem direta ou indiretamente o 
disposto nas cláusulas deste Instrumento. 
 
CLAUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA - Este Termo de Convênio entrará em vigor a partir 
da data de sua assinatura e terá vigência de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado através de 
Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES - Quaisquer alterações dos termos e condições 
do presente convênio deverão ser objeto de termos aditivos firmados a qualquer tempo e farão 
parte integrante, para todos os efeitos e direitos. 
 
CLÁUSULA NONA: DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba para 
dirimir as dúvidas fundadas neste Instrumento e que não puderem ser resolvidas de comum 
acordo. E assim por estarem de pleno acordo e ajustados depois de lido e achado conforme, o 
presente Instrumento vai, a seguir, assinado em 03 (três) vias pelos representantes dos respectivos 
signatários na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas, para publicação e execução. 
 
 
Santo Inácio, 03 de Março de 2.022.  
 
 
 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita de Santo Inácio 
 
 
 
Presidente do Conselho Deliberativo do CONSÓRCIO 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1 - ___________________________________ 

Marcia Aparecida Calvo – Farmacêutica 
 
 
 
2 -____________________________________ 
 
 
 
 
 

CARLOS ROBERTO 
KALCKMANN 
SETTI:87649225968

Assinado de forma digital por 
CARLOS ROBERTO KALCKMANN 
SETTI:87649225968 
Dados: 2022.03.03 16:57:44 -03'00'
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a)  

b)  

c)  

 

 

 - 2 - 

CARLOS ROBERTO 
KALCKMANN 
SETTI:87649225968

Assinado de forma digital por CARLOS 
ROBERTO KALCKMANN SETTI:87649225968 
Dados: 2022.03.03 16:58:18 -03'00'

EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2022  
 ID CONTRATO 1304/2022 

 
PROCESSO ADM 26/2022  
CERTAME DISPENSA 11-2022 
CONTRATO 22/2022 
 
CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL JARDIM OLINDA 

CONTRATADA:  RETIFICADORA TIETE LTDA 

1.1. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RETÍFICA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS DO TRATOR MASSEY 
FERGUSON 292 PERTENCENTE A FROTA MUNICIPAL. 

 
DO VALOR TOTAL R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

06.001.15.451.0009.2600.3.3.90.30.00.00 – 10000 – MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.15.451.0009.2600.3.3.90.39.00.00 – 10000 – OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA 

JURIDICA 
 
 
DA VIGÊNCIA: vigência 22 de março de 2022 a 22 de maio de 2022.  

DO FORO: Foro da Comarca de Paranacity PR 

Lucimar de Souza Morais  
 Prefeita Municipal 

 

 

de 2022 a 22 de maio de 2022. 

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato n°. 86/2021 – PMU.

REF.: Pregão Presencial n°. 22/2021

PARTES: Município de Uniflor e a empresa L. F. CORRÊA GRÁFICA - ME, Portadora 
do CNPJ nº 04.400.137/0001-94.

OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL: AQUISIÇÃO DE FORMA FRACIONADA DE 
MATERIAIS GRÁFICOS PARA ATENDIMENTO DOS DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Segunda do Contrato 
de prestação de serviços sob o n° 86/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO ADITIVO:
Fica acrescido ao valor contratual previsto na Cláusula Segunda, o valor de R$ 2.038,80
(Dois mil e trinta e oito reais e oitenta centavos), referente ao aditamento de 25% 
(vinte e cinco por cento) do Item 94.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 14/03/2022.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

T E R M O  D E  D I S P E N S A D E  L I C I T A Ç Ã O  11 / 2022 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

DATA: 22/03/2022       PROTOCOLO: 26 / 2022 PROCESSO: 26 
CONTRATANTE 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: RETIFICADORA TIETE LTDA 

Endereço: TIETE, 1843 E 
Bairro: VILA NOVA   Cidade: Londrina - PR CEP: 86.025-230 

CNPJ: 73.645.160/0001-61  Insc. Estadual: ISENTO 

Telefone:  
OBJETO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RETÍFICA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS DO TRATOR MASSEY FERGUSON 292 
PERTENCENTE A FROTA MUNICIPAL 

JUSTIFICATIVA 
Considerando o Documento de Formalização de Demanda do Departamento de Obras e Serviços Públicos em que justificadamente solicita 
a contratação da empresa Retificadora Tiete Ltda para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RETÍFICA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS 
DO TRATOR MASSEY FERGUSON 292 PERTENCENTE A FROTA MUNICIPAL, pelo valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), 
conforme proposta constante dos autos;   Considerando que foi procedida a realização de pesquisa de preços atestando que os valores da 
pretensa contratação refletem os praticados pelo mercado bem como haver saldo orçamentário suficiente para a despesa, conforme atestado 
pela Divisão de Contabilidade;     Considerando finalmente que o Agente de Contratação e a Assessoria Jurídica opinaram por ser 
dispensável a realização de licitação, resolve:   AUTORIZAR a contratação da empresa Retificadora Tiete Ltda para a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RETÍFICA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS DO TRATOR MASSEY FERGUSON 292 PERTENCENTE A FROTA 
MUNICIPAL, pelo valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) por DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade com o disposto no 
art. 75 inciso II, da Lei nº 14.133/21, nos termos constantes dos autos. 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0600115451000926003390300000 10000 MATERIAL DE CONSUMO 
0600115451000926003390390000 10000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

ITEM(S) 
Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 

 1   1   27500   1.00 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RETÍFICA COM 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS DO TRATOR MASSEY 
FERGUSON 292 PERTENCENTE A FROTA MUNICIPAL 

UN  27.000,00  27.000,00 

Total:  27,000.00 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
EMBASAMENTO LEGAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal 
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Lucimar de Souza Morais
Prefeita Municipal

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°03 Termo do contrato nº.95/2021,  objetivando a AQUISIÇÃO 
DE COMBUSTIVEL GASOLINA PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL decorrente de Pregão n°    35/2021, que entre si celebram 
MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA e a CHAVES, CHAVES & CIA LTDA  inscrita no CNPJ 
sob nº. 00.544.473/0001-50. aditivam o contrato nos termos  da  Lei de licitações n.º 
8.666/93, onde o preço da Gasolina passa de R$ 6,57 para R$ 7,14.  
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 22 de março de 2022. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITA MUNICIPAL 
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Lucimar de Souza Morais
PREFEITA MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2021 DATA EMISSÃO: 11/03/2022

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 5.949.112,91

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 503.890,92

 0,00

 164,80

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 6.522.053,21

 0,00
 0,00

 9.453.980,46

 0,00

 3.367.633,47

 0,00

 350.233,86

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 6.303.041,00  504.055,72

 3.717.867,33

 0,00

 15.976.033,67

 4.221.923,05

 18.057.151,62

 0,00

 15.475,38

 333.952,85

 4.499,86

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 12.352.255,00

 0,00

 0,00

 15.976.033,67

 353.928,09

 0,00

 0,00

 0,00

 18.057.151,62

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis
Marcas, Direitos e Patentes
Softwares

Intangível

Bens Móveis
Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Móveis

 5.704.896,62

 2.055.037,96

 0,00

 235.758,07

 365.490,41

 8.046,19

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 609.294,67

 2.664.332,63

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 6.247.291,83

 8.170.759,40

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 14.418.051,23

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 14.418.051,23

 0,00

 0,00

 266.811,93

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3.751.148,22

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 3.751.148,22

 266.811,93

 4.017.960,15

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 10.859.436,20
 0,00

 0,00

 2.204.987,51
 13.064.423,71

 13.064.423,71

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 22.279.074,67  17.082.383,86 TOTAL 22.279.074,67  17.082.383,86

(-) Amortização Acumulada  0,00  0,00

 0,00

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Imóveis  0,00  0,00
Bens Imóveis

 0,00
(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóveis

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Diferido  0,00 0,00

 5.949.112,91

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  621.125,43

 17.940.081,91

 2.055.037,96

 16.329.961,76  15.027.345,90

 653.363,78

 3.717.867,33  3.751.148,22

 12.677.871,86
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EXERCÍCIO: 2021 DATA EMISSÃO: 11/03/2022

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00 0,00

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00 0,00

Obrigações Contratuais  0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Direitos Contratuais  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  0,00 0,00
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EXERCÍCIO: 2021 DATA EMISSÃO: 11/03/2022

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 3

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

 3.203.092,43  408.775,69000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores

 0,00  0,00001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercícios Anteriores

 115,38  115,38003 - Apoio Financeiro aos Municípios - AFM

 0,00  0,00005 - Prestação de Serviços - Gestão Plena - Exercícios Anteriores

 0,00  0,00010 - Prestação de Serviços - Consorciados - Exercícios Anteriores

 0,00  0,00020 - FUNREBOM - ExercícioS Anteriores

 0,00  0,00040 - Regime Próprio de Previdência Social - Exercício Corrente

 0,00  0,00068 - vinculo de receita - sim am 2012 - nomenclatura a regularizar

 0,00  0,00069 - vinculo de receita - sim am 2012 - nomenclatura a regularizar

 0,00  0,00070 - Fundo de Reserva Depósitos Judiciais (Lei 10819/03, art. 3º) - Exercício Corrente

 0,00  0,00075 - Operações de Crédito por Antecipação da Receita Orçamentária - ARO - Exercício Corrente

 0,00  0,00094 - Retenções em Carater Consignatório

 0,00  0,00100 - vinculo de receita - sim am 2012 - nomenclatura a regularizar

 39.073,18  57.269,65101 - FUNDEB  70% - Exercício Corrente

 0,00  0,001015 - Cessão Onerosa - Pré Sal - Lei nº 13.885/2019

 812,52  0,001016 - Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - Operações Especiais

 27.120,35  26.709,501019 - Bloco de Custeio das Ações e Serv. Públicos de Saúde - Coronavírus (COVID-19) - Portaria nº 
4

 133.144,89  556,98102 - FUNDEB  30% - Exercício Corrente

 983,32  19.691,391020 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta 
Co

 114,08  111,291021 - FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício Eventual - COVID-19

 71.852,84  71.786,781022 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19)

 6.406,00  6.406,001023 - Prestação Pecuniária do Poder Judiciário alocado no Fundo Estadual de Saúde - (COVID-19)

 1.637,26  29.393,971024 - Aux. Finac. ações de Saúde Assistência Social para enfrentamento à COVID-19 - L.C

 5.544,65  0,001029 - Outras Transferências Voluntárias Públicas - (COVID-19)

 202.402,58  144,03103 - 10% Sobre Transferências Constitucionais - Exercícios Anteriores

 3.475,00  3.475,001033 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - COVID-19

 8.514,00  8.514,001035 - Incentivo Financeiro aos Municípios - (COVID-19) - Escolas Públicas da Rede Básica de ensino

 76.403,14  1.509,91104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente

 0,00  0,00105 - Alienação de Ativos da Educação - Exercício Corrente

 0,00  0,00106 - Operações de Créditos Vinculadas à Educação - Exercício Corrente

 133.927,34  40.593,13107 - COTA DO SALARIO EDUCAÇÃO EXERC.CORRENTE

 59.973,72  31.356,03111 - PNATE TRANSPORTE DE ESCOLARES - EXERCICIO ANTERIOR

 30.015,15  45.126,08112 - MEC/FNDE/PNAE - MERENDA ESCOLAR-EXERCÍCIO ATERIOR

 0,00  0,00113 - FNDE/PNAC.

 14.003,76  8.888,70114 - PNATE -PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLAR -EXERCÍCIO 
CORRENTE

 0,95  0,93115 - APOIO A CRECHES ANTERIOR

 0,00  0,00116 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS / PAR / FNDE - E. INFANTIL

 0,00  0,00117 - PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS / PAR / FNDE - E. FUNDAMENTAL

 760,42  741,77118 - BRASIL CARINHOSO TD

 0,00  0,00119 - PARANAPOEMA - PAR

 0,00  0,00120 - FNDE/ CONSTRUÇÃO DA CRECHE ANTERIOR

 0,00  0,00121 - FNDE/AQUISIÇÃO DE ONIBUS

 0,00  0,00122 - FNDE / CONSDTRUÇÃO DE ESCOLA

 0,00  0,00129 - PROGRAMAS ESTADUAIS EDUCAÇÃO

 98,23  95,82130 - AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS ESCOLAR - FEDERAL

 0,00  0,00131 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - ESTADUAL

 25.190,01  24.572,06132 - MP 815/2017 - TRANSF. A TÍTULO DE APOIO AOS ENTES QUE RECEBEM FPM

 0,00  0,00301 - Saúde / PAB / Vinculado a prestadores de Serviços - Exercícios Anteriores

 0,00  0,00302 - Saúde / PAB / Ações de Saúde - Exercício Anterior

 217.994,31  30.468,75303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente

 0,00  0,00304 - Receitas de alienação de Ativos da Saúde - Exercícios Anteriores

 0,00  0,00305 - Operações de Créditos Vinculadas à Saúde - Exercícios Anteriores
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 0,00  0,00306 - vinculo de receita - sim am 2012 - nomenclatura a regularizar

 0,00  0,00307 - vinculo de receita - sim am 2012 - nomenclatura a regularizar

 0,00  0,00310 - SAUDE PAB PACS

 0,00  0,00311 - SAUDE PAB/PSF

 0,00  0,00312 - SAÚDE PAB VIGILANCIA SANITARIA

 0,00  0,00313 - INCIDENCIA BUCAL

 0,00  0,00316 - ECD - EPIDEMIOLOGIA

 0,00  0,0031733 - CONVENIO FEDERAL - SECRETARIA DE POLITICAS PARA AS MULHERES

 0,00  0,0031736 - CONVENIO FEDERAL - MINISTERIO DO TURISMO - INFRAESTRUTURA

 0,00  0,0031737 - CONVENIO ESTADUAL - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - 
PAVIMENTAÇÃO

 0,00  0,0031738 - CONVENIO ESTADUAL - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - 
EQUIPAMENTOS

 0,00  0,0031740 - CONVENIO FEDERAL - MINISTERIO DO TURISMO - PORTAL

 0,00  0,0031741 - CONVENIO FEDERAL - MINISTERIO DO ESPORTE - GINÁSIO

 0,00  0,0031755 - Incentivo Beneficio Eventual IV

 0,00  0,00320 - vinculo de receita - sim am 2012 - nomenclatura a regularizar

 1.477,65  1.441,40369 - SERVIÇOS PRESTADOS SUS/ FATURAMENTO AIH!s

 218.718,82  106.372,14494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 22.243,34  32.231,67495 - ATENÇÃO BÁSICA

 0,00  0,00496 - PRESTADORES DE SERVIÇOS NA AREA DE SAÚDE

 67.662,49  16.429,36497 - VIGILANCIA EM SAÚDE

 0,00  0,00498 - assistencia farmaceutica

 0,00  0,00499 - gestão sus

 301.412,03  142.097,62500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007

 30.377,65  45,38501 - Receitas de Alienações de Ativos - Exercício Corrente

 101.726,15  5.444,48504 - ROYALTIES E OUTRAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS

 16.929,86  28.896,94507 - COSIP- Contribuição de Iluminação Pública Art.149A-CF

 0,00  0,00508 - FUNDO DE RESERVA DEPOSITOS JUDICIAIS

 2.108,71  2.056,98509 - GERENCIAMENTO DE TRANSITO

 1.055,59  1.046,32510 - TAXA DE POLICIA

 12.759,26  3.615,73511 - TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 3.568,90  178,00512 - CID LEI 10866/04 - ART 1ºB

 0,00  0,00514 - INDENIZACOES RECEBIDAS POR BENS SINISTRADOS DE OUTRAS AREAS

 0,00  0,00515 - FUNREBOM

 12.568,82  32.030,09518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

 0,00  0,00550 - vinculo de receita - sim am 2012 - nomenclatura a regularizar

 0,00  0,00551 - vinculo de receita - sim am 2012 - nomenclatura a regularizar

 0,00  0,00552 - vinculo de receita - sim am 2012 - nomenclatura a regularizar

 0,00  0,00601 - operação de credito nao vinculada

 0,00  0,00701 - CONVENIO FUNASA Nº TC/ PAC/0341/2011

 0,00  0,00706 - PROGRAMA DO BOLSA FAMILIA

 0,00  0,00707 - PROGRAMA DO C.P.B.F.

 0,00  0,00710 - vinculo de receita - sim am 2012 - nomenclatura a regularizar

 0,00  0,00711 - CRAS - CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

 0,00  0,00712 - MDS / PETI

 0,00  0,00713 - MDS/PROJOVEM

 27.847,77  27.160,40715 - RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSIST.SOCIAL EXERCIOS ANTERIORES

 0,00  0,00718 - CONVENIO FIA 2010

 0,00  0,00720 - vinculo de receita - sim am 2012 - nomenclatura a regularizar

 0,00  0,00721 - vinculo de receita - sim am 2012 - nomenclatura a regularizar

 0,00  0,00722 - CONVENIO FIA 2009

 0,00  0,00730 - CONVENIO SEDU - RECAPE ASFALTICO

 122,08  122,08731 - RECURSOS DO  FMAS/PBC

 0,00  0,00732 - PISO BÁSICO VARIÁVEL II

 0,00  0,00734 - CONVENIO FEDERAL - MINISTERIO DAS CIDADES

 0,00  0,00735 - CONVÊNIO FEDERAL - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E 
ABASTECIMENTO  PROPOSTA 088702/2013
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 0,00  4.656,25739 - CONVENIO FEDERAL - MINISTERIO DO TURISMO - PISTA DE CAMINHADA

 0,00  0,00742 - CONVÊNIO FEDERAL - CASA DA CULTURA - PROPOSTA 023856/2015

 0,00  0,00743 - CONVENIO - MINISTÉRIO DAS CIDADES - PROPOSTA 53782/2015

 5.434,31  465,19744 - CONVÊNIO FEDERAL - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - PROPOSTA 
029762/2017

 0,00  0,00745 - Operações de Crédito Externas - Contratos ( Outras Áreas)

 0,00  0,00746 - CONVÊNIO ESTADUAL - PASSEIOS E VIAS - (Fundo perdido ICMS)

 0,00  1.158,96747 - FEAS Incentivo da Família Paranaense Adesão Espontânea

 163,36  159,35748 - FEAS Incentivo Benefício Eventual

 3.346,00  28.163,96749 - FIA - Fundo para a Infância e Adolescência 2017

 3.505,55  3.419,56750 - FEAS - Incentivo á Pessoa com Deficiência PcD III

 4.251,02  0,00751 - CONVÊNIO - MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL  -  PROPOSTA 
005367/2019

 0,00  0,00752 - MINISTÉRIO DA CIDADANIA  (SUAS) - PROPOSTA 39910/2019

 51.790,02  50.519,53753 - FIPAR - Fundo Estadual dos Direitos do Idoso

 1.719,26  10.831,39754 - Incentivo Aprimora Crás e Creas

 0,00  0,00756 - Estruturação da Rede de Serviços do SUAS - Convênio - 888365-2019

 0,00  0,00757 - CONVÊNIO ESTADUAL -  CONSTRUÇÃO MEU CAMPINHO

 30.706,70  0,00758 - FIA - Incentivo Atenção à Criança e Adolescente - 2019

 240,52  0,00759 - FIA - Incentivo CMDCA - 2019

 0,00  0,00760 - CONVÊNIO FEDERAL - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - PROPOSTA 02827/2021

 10.067,30  0,00761 - Incentivo Crianças e Adolescentes que sofreram impactos pelo COVID

 16.064,95  0,00762 - Incentivo COVID 2021

 100.000,00  0,00763 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Emendas Parlamentares.

 0,00  0,00764 - Convênio Estadual  - Aquisição de veículo

 585,17  0,00880 - Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA

 0,00  0,00888 - Cancelamento de Restos a Pagar ou Estorno de Cancelamento de Restos a Pagar

 12.068,85  63.996,79934 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL (SUAS) ANTERIOR

 3.348,00  297,82936 - Componente para Qualificação da Gestão - SUAS

 1.461,84  22.533,95940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Familia e Cadastro Único - Portaria MDS 
113

 0,00  0,00999 - reserva de contingencia

TOTAL  5.327.987,48  1.401.674,18

Notas Explicativas
 1 - 1- Caixa e Equivalentes de Caixa

Evidência os saldos financeiros de todas as contas bancárias, saldos acumulados da conta corrente e aplicações no encerramento do exercício de 2021.

2 - Créditos a Curto Prazo
Representa direitos a receber de tributos, sendo a dívida ativa tributaria (impostos e taxas) e a dívida ativa não tributária (impugnações e imposições aplicado 
pelo TCE-PR).

3- Imobilizado
O ativo imobilizado evidencia a aquisição de bens móveis (máquinas, aparelhos, equipamentos, móveis, veículos e etc.) e bens imóveis (Edificios, imóveis de 
uso educacional, Unidades de Saúde, Galpões, Instalações e etc.)  e bens de uso comum do povo (Ruas, Logadorouro, estradas, praças e etc.).

4- Passivo Circulante
Compreende as obrigações a curto prazo a vencer, sendo trabalhista, previdênciarias, fornecedores nacionaiss e etc.).

5- Passivo Não-Circulante
A conta representa a pagar longo prazo, sendo obrigações previdenciarias ( Dívida RPPS Parcelada) e Precatórios).

6- Patrimônio Líquido
Evidencia o valor residual dos ativos depois de deduzido o passivo circulante e não circulante.

No exercício financeiro de 2021, foi escriturado nas contas de controle (7.9.7.1.1.29 e 8.9.7.1.1.29.01) o valor de R$ 8.450.856,62 apurado no calculo atuarial 
a título de provisões matemáticas previdenciarias.
Durante a execução de 2021 foi amortizado o valor de R$ 1.241.944,03 nas contas de controle (8.9.7.1.1.29.01 e 8.9.7.1.1.29.02) através do elemento de 
depesa (3.3.91.97.00.00), ficando saldo para o exercício seguinte de R$ 7.208.912,59.
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EXERCÍCIO: 2021 DATA EMISSÃO: 11/03/2022

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 5.249.220,09

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 8.450.856,62

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 5.249.220,09  0,00

 8.450.856,62

 8.450.856,62

 8.450.856,62

 8.450.856,62

 5.249.220,09

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 8.450.856,62

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 4.568.665,89

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 8.450.856,62

 0,00

 0,00

 5.249.220,09

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis
Marcas, Direitos e Patentes
Softwares

Intangível

Bens Móveis
Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 

(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Móveis

 680.554,20

 4.568.665,89

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 4.568.665,89

 0,00

 0,00

 8.313.814,41

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 8.313.814,41

 8.313.814,41

 8.313.814,41

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 8.313.814,41

 8.313.814,41

 0,00

 8.313.814,41

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 3.791.113,05
 0,00

 0,00

 777.552,84
 4.568.665,89

 4.568.665,89

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 13.700.076,71  12.882.480,30 TOTAL 13.700.076,71  12.882.480,30

(-) Amortização Acumulada  0,00  0,00

 0,00

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Imóveis  0,00  0,00
Bens Imóveis

 0,00
(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóveis

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Diferido  0,00 0,00

 5.249.220,09

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  0,00

 5.249.220,09

 4.568.665,89

 8.450.856,62  8.313.814,41

 0,00

 8.450.856,62  8.313.814,41

 4.568.665,89
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PERÍODO: 1 a 12
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Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00 0,00

Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00 0,00

Obrigações Contratuais  0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Recebidas  0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00  0,00

Direitos Contratuais  0,00  0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  0,00 0,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

 5.249.220,09  4.568.665,8908 - Regime Próprio de Previdência

TOTAL  5.249.220,09  4.568.665,89

Notas Explicativas
 1 - 1- Caixa e Equivalentes de Caixa

Evidencia os saldos financeiros de todas as contas bancarias, saldos acumulados da conta corrente e aplicações no encerramento do exercício de 2021.

2- Ativo - Não-Circulante
Dívida Ativa Tributária a Longo Prazo referente valor apurado no calculo atuarial a titulo de provisões matemáticas previdenciarias.

3- Passivo Não-Circulante
Provisões a Longo prazo  referente valor apurado no calculo atuarial a titulo de provisões matemáticas previdenciarias.

4- Patrimônio Líquido
Evidencia o valor residual dos ativos depois de deduzido o passivo circulante e não circulante.

No exercício financeiro de 2021, foi escriturado nas contas (22721 e 12111) o valor de R$ 8.450.856,62 apurado no calculo atuarial a titulo de provisões 
matemáticas previdenciarias.

O resultado do exercício de 2021 do Instituto de Previdencencia do Muncípio de Paranapoema foi de R$ 680.554,20.

CONTADOR - CRC - 064923/O-0
DANILO HENRIQUE BENTO

PRESIDENTE DO RPPS
JOÃO DOS SANTOS COSTA.
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PÁGINA: 1

INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Receita Orçamentária (I)  16.123.986,56 19.000.722,79
  Ordinária  11.152.982,13 14.337.153,75
  Vinculada  4.971.004,43 4.663.569,04
   Transferências do FUNDEB  1.447.251,73 1.724.551,87
    Transferências Voluntárias  446.349,16 248.587,26
   Alienação de Bens  51,80 30.332,27
   Operações de Crédito  0,00 0,00
   Contratos de Rateio de Consórcios Públicos  0,00 0,00
   Regime Próprio de Previdência  0,00 0,00
   Transferências de Programas  1.228.976,67 1.437.720,47
   Valores Restituíveis  0,00 0,00
   Transferências Voluntárias  0,00 350.812,52
   Apoio Financeiro aos Municípios - AFM  1.033.168,90 0,00
   Cessão Onerosa - Pré-Sal  1.652,79 0,00
   Outras Origens  813.553,38 871.564,65

Despesa Orçamentária (VI)  16.475.492,48 14.663.595,50
   Ordinária  11.234.160,41 10.459.169,58
   Vinculada  5.241.332,07 4.204.425,92
    Transferências do FUNDEB  1.396.092,46 1.610.160,43
     Transferências Voluntárias  361.061,35 442.459,09
    Alienação de Bens  0,00 0,00
    Operações de Crédito  0,00 0,00
    Contratos de Rateio de Consórcios Públicos  0,00 0,00
    Regime Próprio de Previdência  0,00 0,00
    Transferências de Programas  1.126.433,33 1.216.877,83
    Antecipação da Receita Orçamentária - ARO  0,00 0,00
    Transferências Voluntárias  0,00 250.000,00
    Apoio Financeiro aos Municípios - AFM  1.033.053,52 0,00
    Cessão Onerosa - Pré-Sal  485.503,80 0,00
    Valores Restituíveis  0,00 0,00
    Outras Origens  839.187,61 684.928,57

Transferências Financeiras Recebidas (II)  9.505,30 10.010,00
  Para a Execução Orçamentária  9.505,30 10.010,00
  Independentes de Execução Orçamentária  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RPPS  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RGPS  0,00 0,00

Transferências Financeiras Concedidas (VII)  629.746,65 650.099,68
  Para a Execução Orçamentária  629.746,65 650.099,68
  Independentes de Execução Orçamentária  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RPPS  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RGPS  0,00 0,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 1.548.161,11  1.227.379,50  1.351.123,77  994.174,56

Inscrição de Restos a Pagar Processados Pagamentos de Restos a Pagar Processados 373.207,99  36.352,44  136.129,00  2.660,00

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 115.469,61  239.300,39  155.676,06  15.820,12

Realizável Inscrição Cisão, Fusão ou Ext. Realizável - Cancelam. Cisão, Fusão ou Ext. 0,00  0,00  0,00  0,00

Valores Restituíveis Valores Restituíveis 1.059.483,51  951.726,67  1.059.318,71  975.694,44

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00Outras Operações 0,00Outras Operações

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX) 2.055.037,96  2.804.880,29  5.949.112,91  2.055.037,96

Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa 2.055.037,96  2.804.880,29  2.055.037,96 5.949.112,91

Realizável Realizável 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)TOTAL (V) = (I+II+III+IV)  22.613.931,86  20.165.751,65  22.613.931,86  20.154.451,65

PREFEITO MUNICIPAL
SIDNEI FRAZATTO

CONTADOR - CRC 064923/O-0
DANILO HENRIQUE BENTO
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PÁGINA: 1

INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Receita Orçamentária (I)  2.508.057,80 2.890.767,79
  Ordinária  79.780,00 79.580,00
  Vinculada  2.428.277,80 2.811.187,79
   Transferências do FUNDEB  0,00 0,00
    Transferências Voluntárias  0,00 0,00
   Alienação de Bens  0,00 0,00
   Operações de Crédito  0,00 0,00
   Contratos de Rateio de Consórcios Públicos  0,00 0,00
   Regime Próprio de Previdência  2.428.277,80 2.811.187,79
   Transferências de Programas  0,00 0,00
   Valores Restituíveis  0,00 0,00
   Transferências Voluntárias  0,00 0,00
   Apoio Financeiro aos Municípios - AFM  0,00 0,00
   Cessão Onerosa - Pré-Sal  0,00 0,00
   Outras Origens  0,00 0,00

Despesa Orçamentária (VI)  1.720.999,66 2.175.163,78
   Ordinária  79.780,00 79.580,00
   Vinculada  1.641.219,66 2.095.583,78
    Transferências do FUNDEB  0,00 0,00
     Transferências Voluntárias  0,00 0,00
    Alienação de Bens  0,00 0,00
    Operações de Crédito  0,00 0,00
    Contratos de Rateio de Consórcios Públicos  0,00 0,00
    Regime Próprio de Previdência  1.641.219,66 2.095.583,78
    Transferências de Programas  0,00 0,00
    Antecipação da Receita Orçamentária - ARO  0,00 0,00
    Transferências Voluntárias  0,00 0,00
    Apoio Financeiro aos Municípios - AFM  0,00 0,00
    Cessão Onerosa - Pré-Sal  0,00 0,00
    Valores Restituíveis  0,00 0,00
    Outras Origens  0,00 0,00

Transferências Financeiras Recebidas (II)  0,00 0,00
  Para a Execução Orçamentária  0,00 0,00
  Independentes de Execução Orçamentária  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RPPS  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RGPS  0,00 0,00

Transferências Financeiras Concedidas (VII)  9.505,30 10.010,00
  Para a Execução Orçamentária  9.505,30 10.010,00
  Independentes de Execução Orçamentária  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RPPS  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RGPS  0,00 0,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 300.179,54  227.706,96  325.219,35  227.706,96

Inscrição de Restos a Pagar Processados Pagamentos de Restos a Pagar Processados 0,00  0,00  0,00  0,00

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 0,00  0,00  0,00  0,00

Realizável Inscrição Cisão, Fusão ou Ext. Realizável - Cancelam. Cisão, Fusão ou Ext. 0,00  0,00  25.039,81  0,00

Valores Restituíveis Valores Restituíveis 300.179,54  227.706,96  300.179,54  227.706,96

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00Outras Operações 0,00Outras Operações

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX) 4.568.665,89  3.791.113,05  5.249.220,09  4.568.665,89

Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa 4.568.665,89  3.791.113,05  4.568.665,89 5.249.220,09

Realizável Realizável 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)TOTAL (V) = (I+II+III+IV)  7.759.613,22  6.526.877,81  7.759.613,22  6.526.877,81

CONTADOR - CRC - 064923/O-0
DANILO HENRIQUE BENTO

PRESIDENTE DO RPPS
JOÃO DOS SANTOS COSTA.

Data de Emissão: 11/03/2022 Página: 1 www.elotech.com.br
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RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS CORRENTES  19.157.685,00  19.197.285,00  18.314.572,79 -882.712,21
 877.600,00  539.829,26 877.600,00 -337.770,74IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
 753.600,00  455.863,91 753.600,00 -297.736,09    Impostos
 114.000,00  83.965,35 114.000,00 -30.034,65    Taxas

 10.000,00  0,00 10.000,00 -10.000,00    Contribuição de Melhoria
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  268.300,00  268.300,00  223.763,21 -44.536,79
    Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Contribuição de Iluminação Pública  268.300,00  268.300,00  223.763,21 -44.536,79
RECEITA PATRIMONIAL  31.700,00  31.700,00  136.204,09  104.504,09
    Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receitas de Valores Mobiliários  31.700,00  31.700,00  136.204,09  104.504,09
    Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DE SERVIÇOS  54.500,00  54.500,00  0,00 -54.500,00
    Receita Bruta de Serviços  54.500,00  54.500,00  0,00 -54.500,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  17.906.300,00  17.945.900,00  17.347.762,02 -598.137,98
    Transferências da União e de suas Entidades  13.418.700,00  13.418.700,00  12.922.448,85 -496.251,15
    Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades  2.800.800,00  2.840.400,00  2.709.129,67 -131.270,33
    Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências de Instituições Privadas  10.000,00  10.000,00  585,17 -9.414,83
    Transferências de Outras Instituições Públicas  1.676.800,00  1.676.800,00  1.715.598,33  38.798,33
    Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES  19.285,00  19.285,00  67.014,21  47.729,21
    Multas e Juros de Mora  2.630,00  2.630,00  0,00 -2.630,00
    Indenizações e Restituições  10.000,00  10.000,00  9.594,79 -405,21
    Receita da Dívida Ativa  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receitas Correntes Diversas  6.655,00  6.655,00  57.419,42  50.764,42
    Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL  929.168,00  1.179.168,00  686.150,00 -493.018,00
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00
      Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00
    ALIENAÇÃO DE BENS  67.020,00  67.020,00  29.800,00 -37.220,00
      Alienação de Bens Móveis  67.020,00  67.020,00  29.800,00 -37.220,00
      Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Alienações de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00
    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00
    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  862.148,00  1.112.148,00  656.350,00 -455.798,00
      Transferências da União e de suas Entidades  413.650,00  663.650,00  570.350,00 -93.300,00
      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades  448.498,00  448.498,00  86.000,00 -362.498,00
      Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00
    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
      Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00
      Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00  0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)  20.086.853,00  20.376.453,00  19.000.722,79 -1.375.730,21
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REFINANCIAMENTO (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Operações de Créditos Internas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00
      Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00
    Operações de Créditos Externas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00
      Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (III) = (I+II)

TOTAL (V) = (III + IV)

DÉFICIT (IV)

Reabertura de créditos adicionais

Superávit Financeiro

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)  530.581,80

 530.581,80

 0,00

-

-

-

-

-

-

 0,00  0,00  0,00

 20.086.853,00  20.376.453,00  19.000.722,79 -1.375.730,21

 20.086.853,00  20.376.453,00  19.000.722,79

 0,00

 0,00

 530.581,80

 530.581,80

-1.375.730,21

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

SALDO DA
DOTAÇÃO

(i)=(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)

 16.569.711,00  16.633.355,50  12.725.578,70  12.723.078,70  12.673.735,99  3.907.776,80  DESPESAS CORRENTES
 7.348.000,00  7.462.325,00  5.923.710,72  5.923.710,72  5.923.710,72  1.538.614,28    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
 9.216.711,00  9.166.030,50  6.801.867,98  6.799.367,98  6.750.025,27  2.364.162,52    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 2.409.474,00  3.166.011,30  1.938.016,80  1.825.047,19  1.501.181,91  1.227.994,50  DESPESAS DE CAPITAL
 1.839.474,00  2.581.011,30  1.554.502,05  1.441.532,44  1.117.667,16  1.026.509,25    INVESTIMENTOS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
 570.000,00  585.000,00  383.514,75  383.514,75  383.514,75  201.485,25    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
 200.000,00  200.000,00  0,00  0,00  0,00  200.000,00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)  19.179.185,00  19.999.366,80  14.663.595,50  14.548.125,89  14.174.917,90  5.335.771,30

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO 
(VII)

Outras Dívidas

Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Interna

Outras Dívidas

Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Externa

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (VII) = (V+VI)  19.179.185,00  19.999.366,80  14.548.125,89  14.174.917,90  5.335.771,30 14.663.595,50

SUPERÁVIT (VIII)  907.668,00  377.086,20  4.337.127,29  4.825.804,89 4.452.596,90 -3.960.041,09

TOTAL (IX) = (VII + VIII)  20.086.853,00  20.376.453,00  19.000.722,79  1.375.730,21 19.000.722,79 19.000.722,79

RESERVA DO RPPS  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

RESTOSA PAGAR NÃO PROCESSADOS
EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

LIQUIDADOS

(c)

SALDO
(A LIQUIDAR)

(f)=(a+b-d-e)

PAGOS

(d)

CANCELADOS

(e)

INSCRITOS

 9.426,06  1.600,10  DESPESAS CORRENTES  0,00 9.426,06 11.026,16 0,00
 0,00  0,00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00 0,00 0,00 0,00

 9.426,06  1.600,10    OUTRAS DESPESAS CORRENTES  0,00 9.426,06 11.026,16 0,00
 146.250,00  0,00  DESPESAS DE CAPITAL  229.275,69 146.250,00 228.274,23 147.251,46
 146.250,00  0,00    INVESTIMENTOS  229.275,69 146.250,00 228.274,23 147.251,46

 0,00  0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL  147.251,46  239.300,39  155.676,06  155.676,06  229.275,69  1.600,10

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

RESTOSA PAGAR PROCESSADOS E 
NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

SALDO
(A PAGAR)

(f)=(a+b-c-d)

PAGOS

(c)

CANCELADOS

(d)

INSCRITOS

 127.946,03  4.219,40  1.482,50  0,00  130.682,93  DESPESAS CORRENTES
 127.946,03  0,00  0,00  0,00  127.946,03    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
 0,00  4.219,40  1.482,50  0,00  2.736,90    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 102.513,46  32.133,04  134.646,50  0,00  0,00  DESPESAS DE CAPITAL
 102.513,46  32.133,04  134.646,50  0,00  0,00    INVESTIMENTOS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

TOTAL  230.459,49  36.352,44  136.129,00  0,00  130.682,93

PREFEITO MUNICIPAL
SIDNEI FRAZATTO

CONTADOR - CRC 064923/O-0
DANILO HENRIQUE BENTO
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RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS CORRENTES  2.130.000,00  2.330.000,00  2.890.767,79  560.767,79
 0,00  0,00 0,00  0,00IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
 0,00  0,00 0,00  0,00    Impostos
 0,00  0,00 0,00  0,00    Taxas
 0,00  0,00 0,00  0,00    Contribuição de Melhoria

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  1.376.500,00  1.376.500,00  1.500.202,06  123.702,06
    Contribuições Sociais  1.376.500,00  1.376.500,00  1.500.202,06  123.702,06
    Contribuição de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITA PATRIMONIAL  200.000,00  200.000,00  148.621,70 -51.378,30
    Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receitas de Valores Mobiliários  200.000,00  200.000,00  148.621,70 -51.378,30
    Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Bruta de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES  553.500,00  753.500,00  1.241.944,03  488.444,03
    Multas e Juros de Mora  0,00  0,00  0,00  0,00
    Indenizações e Restituições  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Dívida Ativa  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receitas Correntes Diversas  553.500,00  753.500,00  1.241.944,03  488.444,03
    Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00
      Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00
    ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00  0,00
      Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Alienações de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00
    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00
    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00
    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
      Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00
      Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00  0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)  2.130.000,00  2.330.000,00  2.890.767,79  560.767,79
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REFINANCIAMENTO (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Operações de Créditos Internas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00
      Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00
    Operações de Créditos Externas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00
      Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (III) = (I+II)

TOTAL (V) = (III + IV)

DÉFICIT (IV)

Reabertura de créditos adicionais

Superávit Financeiro

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)  0,00

 0,00

 0,00

-

-

-

-

-

-

 0,00  0,00  0,00

 2.130.000,00  2.330.000,00  2.890.767,79  560.767,79

 2.130.000,00  2.330.000,00  2.890.767,79

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 560.767,79

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

SALDO DA
DOTAÇÃO

(i)=(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)

 2.100.000,00  2.300.000,00  2.175.163,78  2.175.163,78  2.175.163,78  124.836,22  DESPESAS CORRENTES
 1.985.000,00  2.185.000,00  2.095.197,13  2.095.197,13  2.095.197,13  89.802,87    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
 115.000,00  115.000,00  79.966,65  79.966,65  79.966,65  35.033,35    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  DESPESAS DE CAPITAL
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    INVESTIMENTOS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)  2.100.000,00  2.300.000,00  2.175.163,78  2.175.163,78  2.175.163,78  124.836,22

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO 
(VII)

Outras Dívidas

Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Interna

Outras Dívidas

Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Externa

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (VII) = (V+VI)  2.100.000,00  2.300.000,00  2.175.163,78  2.175.163,78  124.836,22 2.175.163,78

SUPERÁVIT (VIII)  30.000,00  30.000,00  715.604,01  715.604,01 715.604,01 -685.604,01

TOTAL (IX) = (VII + VIII)  2.130.000,00  2.330.000,00  2.890.767,79 -560.767,79 2.890.767,79 2.890.767,79

RESERVA DO RPPS  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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Estado do Paraná

Balanço Orçamentário
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo XII da Lei nº 4.320/64
Período de Janeiro a Dezembro

FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Exercício: 2021

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

RESTOSA PAGAR NÃO PROCESSADOS
EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

LIQUIDADOS

(c)

SALDO
(A LIQUIDAR)

(f)=(a+b-d-e)

PAGOS

(d)

CANCELADOS

(e)

INSCRITOS

 0,00  0,00  DESPESAS CORRENTES  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00  DESPESAS DE CAPITAL  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    INVESTIMENTOS  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

RESTOSA PAGAR PROCESSADOS E 
NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

SALDO
(A PAGAR)

(f)=(a+b-c-d)

PAGOS

(c)

CANCELADOS

(d)

INSCRITOS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  DESPESAS CORRENTES
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  DESPESAS DE CAPITAL
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    INVESTIMENTOS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

TOTAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

CONTADOR - CRC - 064923/O-0
DANILO HENRIQUE BENTO

PRESIDENTE DO RPPS
JOÃO DOS SANTOS COSTA.
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JOÃO DOS SANTOS COSTA.

PREFEITO MUNICIPAL
SIDNEI FRAZATTO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Exercício:
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XV, da Lei nº 4.320/64

no Período de Janeiro a Dezembro

 2021

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALNOTA
 19.087.853,80   VARIAÇÃO  PATRIMONIAL AUMENTATIVA  16.364.841,02

 558.203,01      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  719.147,58
 546.027,16         IMPOSTOS  616.664,73

 12.175,85         TAXAS  102.482,85
 231.748,33      CONTRIBUIÇÕES  242.496,60
 231.748,33         CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  242.496,60

 0,00      EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS  41.680,00
 0,00         EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  41.680,00

 274.338,04      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS  121.711,83
 87.209,87         JUROS E ENCARGOS DE MORA  63.176,88

 136.204,09         REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS  15.398,16
 50.924,08         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS – FINANCEIRAS  43.136,79

 18.014.122,02      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS  15.152.029,55
 10.010,00         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS  9.505,30

 18.003.526,85         TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS  15.142.524,25
 585,17         TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS  0,00

 9.442,40      OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS  87.775,46
 9.442,40         DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS  87.775,46

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALNOTA

 13.382.957,18   VARIAÇÃO  PATRIMONIAL DIMINUTIVA  14.159.853,51
 6.001.201,77      PESSOAL E ENCARGOS  6.237.182,04
 5.124.145,77         REMUNERAÇÃO A PESSOAL  5.311.765,37

 858.993,64         ENCARGOS PATRONAIS  900.296,54
 0,00         BENEFÍCIOS A PESSOAL  9.578,14

 18.062,36         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS  15.541,99
 5.049.211,36      USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO  5.807.908,32
 1.929.284,36         USO DE MATERIAL DE CONSUMO  2.466.680,21
 3.119.927,00         SERVIÇOS  3.341.228,11

 42.587,00      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS  74.030,45
 42.587,00         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS  74.030,45

 2.210.962,05      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS  1.952.464,95
 1.892.043,71         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS  1.698.974,24

 318.918,34         TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS  247.220,71
 0,00         EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA  6.270,00

 352,74      DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS  0,00
 352,74         DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS  0,00

 19.242,26      TRIBUTÁRIAS  39.067,75
 19.242,26         CONTRIBUIÇÕES  39.067,75
 59.400,00      OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS  49.200,00
 10.200,00         PREMIAÇÕES  0,00
 49.200,00         SUBVENÇÕES ECONÔMICAS  49.200,00

 5.704.896,62Resultado Patrimonial Do Período  2.204.987,51

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária)

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL

 1.587.782,44
 383.514,75

 0,00
 0,00

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS

 1.964.082,05
 774.201,37

 0,00
 0,00
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Estado do Paraná
FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Exercício:
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XV, da Lei nº 4.320/64

no Período de Janeiro a Dezembro

 2021

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALNOTA
 2.890.767,79   VARIAÇÃO  PATRIMONIAL AUMENTATIVA  2.508.057,80
 1.500.202,06      CONTRIBUIÇÕES  1.462.684,10
 1.500.202,06         CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  1.462.684,10
 1.390.565,73      VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS  1.045.373,70

 0,00         JUROS E ENCARGOS DE MORA  914.596,39
 148.621,70         REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS  130.777,31

 1.241.944,03         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS – FINANCEIRAS  0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALNOTA

 2.210.213,59   VARIAÇÃO  PATRIMONIAL DIMINUTIVA  1.730.504,96
 0,00      PESSOAL E ENCARGOS  583,44
 0,00         BENEFÍCIOS A PESSOAL  583,44

 2.095.197,13      BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS  1.640.218,22
 1.430.437,52         APOSENTADORIAS E REFORMAS  1.018.138,81

 664.759,61         PENSÕES  622.079,41
 79.966,65      USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO  80.198,00
 79.966,65         SERVIÇOS  80.198,00
 10.010,00      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS  9.505,30
 10.010,00         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS  9.505,30
 25.039,81      DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS  0,00
 25.039,81         REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDA  0,00

 680.554,20Resultado Patrimonial Do Período  777.552,84

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária)

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

CONTADOR - CRC - 064923/O-0
DANILO HENRIQUE BENTO

PRESIDENTE DO RPPS
JOÃO DOS SANTOS COSTA.
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DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS
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SIDNEI FRAZATTO

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 
                      GESTÃO 2021-2024 – “Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

 
DECRETO Nº 31/2022 DE 22 DE MARÇO DE 2022 

 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento do 
Município, no Exercício Financeiro de 2022, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 
SENHOR MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM 
BASE NA LEI 388/2021, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021, DECRETA: 

 
 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, autorizado, no corrente Exercício Financeiro, a abrir Crédito Adicional Suplementar 
por Anulação de Dotação no valor de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais), destinado aos ajustes 
das seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO do exercício de 
2022 e o PPA dos exercícios de 2022 a 2025, conforme especificações abaixo: 

  

Crédito Adicional Suplementar Anulação de Dotação: 

11.002.08.244.0008.2.026– MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS                               RED             Fonte                        Valor 
11.002.08.244.0008.2.026.3.1.90.13.00.00.00. OBRIGAÇÕES PATRONAIS 683 31938                        15.000,00 

 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO.............. R$ 15.000,00 
 

  Art. 2º - Como recurso para cobertura do artigo primeiro, servirá os valores da Anulação 
de Dotação, de acordo com o Artigo 43 Inciso II da Lei Federal nº 4.320, como segue 
discriminado abaixo: 
 
11.002.08.244.0008.2.026– MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS                               RED             Fonte                        Valor 
11.002.08.244.0008.2.026.3.1.90.13.00.00. OBRIGAÇÕES PATRONAIS 682 1000                        15.000,00 

 
 
TOTAL DA ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.......... R$ 15.000,00 
 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 

SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 22 DE MARÇO DE 2022. 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2022 – PMO 

ESTE EDITAL SERÁ REGIDO PELAS NORMAS DA LEI Nº 8.666/1993, DE ACORDO COM O ART. 191 DA LEI Nº 
14.133/2021. 

Licitação exclusiva para microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual, nos termos do inciso I, do artigo 48, da LC 123/2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados que até as 13:15horasdo dia 04/04/2022na Prefeitura 

Municipal de Ourizona, localizada na Rua Bela Vista, nº 1014, em Ourizona, Estado do Paraná, estará 

recebendo os envelopes relativos ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2022, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL, que tem por objeto: 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL DE LIMPEZA PARA A SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO. 

Os envelopes de habilitação serão abertos às 13:30 horas do mesmo dia acima mencionado, 

quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor 

de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 22 de marçode 2022. 

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI 
Pregoeira 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone 

Ourizona/PR, 22 de marçode 2022.

ANDREIA CARLA GUESSO MINELLI
Pregoeira
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DECRETO N° 016/2022  
 

Súmula:Abre um Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento em vigor, 
autorizado pela Lei Municipal nº 1282/2021 e 
dá outras providências. 

 
 A PREFEITA DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR LEI: 
 

D E C R E T A, 
 

Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Lei nº 
1282/2021 – LOA/2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.939,85 
(Três Mil, Novecentos e Trinta e Nove Reais e Oitenta e Cinco Centavos), conforme 
autoriza a Lei Municipal nº 1282/2021, para a suplementação das seguintes 
dotações do orçamento em vigor, assim discriminadas: 

 
I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
04 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
04.001 DIVISAO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS  
28.846.0005.5018 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos   
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
386 00781-Conv. Patrulha Mecanizada I 2019 - FT 781 3.939,85 
 SUBTOTAL 3.939,85 
 TOTAL 3.939,85 
 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional 
Suplementar, serão utilizados os seguintes recursos: 

 
     § 1º - Recursos provenientes do Superávit Financeiro do Exercício de 
2020, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4320/64, e Artigo 4º, inciso IV da Lei 
1282/2021 (Lei Orçamentária 2022), para a fonte de recurso especificada a seguir 

 
Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00781 Conv. Patrulha Mecanizada I 2019 - FT 781 3.912,38 
 TOTAL 3.912,38 

 
 

 
 
§ 2º - Recursos provenientes de Excesso de Arrecadação real, na 

forma do artigo 43, inciso II da Lei 4320/64, e Art. 4º, inciso V, da Lei 1282/2021 (Lei 
Orçamentária 2022),  conforme conta de receita especificada a seguir: 
 
Conta de receita 
Receita Descrição Valor 
1.3.2.1.01.0.1.33.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - 

PATRULHA MECÂNIZADA - FT 781 
27,47 

 TOTAL 27,47 
 

Art. 3º - Fica alterada a Programação Financeira e o Cronograma 
Mensal de Desembolso do Exercício Financeiro de 2022, nas respectivas fontes de 
recurso e valores citados a seguir:  

 
Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00781 PATRULHA MECÂNIZADA I 2019 3.939,85 
 TOTAL 3.939,85 
 

Artigo 4º – Este Decreto entrará em vigor no ato de sua publicação, 
com efeitos a partir da data de sua assinatura, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
 Gabinete da Prefeita, Santo Inácio, 16 de março de 2022. 

 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                        E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

 
EDITAL Nº 014/2022 

 
O Sr. Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 
 
Considerando o resultado do concurso Público Municipal nº 001/2019 de 18/03/2019. 
 

CONVOCA 
 
Os candidatos aprovados a seguir relacionados para comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos, desta Prefeitura de Ourizona-PR, num prazo de 5 (cinco) dias úteis, a fim de submeter-se 
ao processo admissional, munido dos seguintes documentos: 

 
a) Uma foto 3x4 recente 
b) fotocópia da cédula de identidade  
c) fotocópia da reservista  
d) fotocópia do cartão CPF  
e) fotocópia do título de eleitor e comprovante da última eleição 
f) fotocópia da certidão de casamento ou nascimento 
g) fotocópia da inscrição no PIS/Pasep e Carteira de Trabalho (frente e verso) 
h) fotocópia do cartão de vacinação e declaração do posto de saúde constando 

a vacinação em dia 
i) fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos 
j) fotocópia do cartão de vacinação dos filhos menores de 4 anos 
k) certidão de antecedentes criminais (fornecido pelo Fórum) 
l) fotocópia do comprovante de residência 
m) Comprovante de escolaridade (Certificado de Conclusão do Curso) e Registro 

no Conselho de Classe (quando for o caso) 
n) Atestado Médico de boa saúde física e mental que será agendado pelo 
Departamento de RH e realizado na Alfa Saúde Ocupacional  
o) Preencher, no ato da entrega dos documentos acima, as seguintes 
declarações fornecidas pelo RH: Declaração Negativa de Acumulação de Cargo 
Público e Declaração de Bens. 
p) Nº. da conta corrente: Banco do Brasil ou Sicredi 

 
Inscr. Cargo Candidato Clas. 
374603 Assistente Administrativo Denius Henrique Semprebon 10º 
374521 Professor Marcos da Silva Cardoso 21º 
 
 

Paço Municipal de Ourizona, 22 de março de 2022. 
 

 
 

PAULO SERGIO MULATI 
Prefeito Municipal em Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                        E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

 
EDITAL Nº 15/2022 

 
O Sr. Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 
 
Considerando o Resultado do Concurso Público Municipal nº 001 de vinte e três de 

fevereiro de 2020. 
 

CONVOCA 
 
Os candidatos aprovados a seguir relacionados para comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos, desta Prefeitura de Ourizona-PR, num prazo de 5 (cinco) dias úteis, a fim de submeter-se 
ao processo admissional, munido dos seguintes documentos: 

 
a) Uma foto 3x4 recente 
b) fotocópia da cédula de identidade  
c) fotocópia da reservista  
d) fotocópia do cartão CPF  
e) fotocópia do título de eleitor e comprovante da última eleição 
f) fotocópia da certidão de casamento ou nascimento 
g) fotocópia da inscrição no PIS/Pasep e Carteira de Trabalho (frente e verso) 
h) fotocópia do cartão de vacinação e declaração do posto de saúde constando 

a vacinação em dia 
i) fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos 
j) fotocópia do cartão de vacinação dos filhos menores de 4 anos 
k) certidão de antecedentes criminais (fornecido pelo Fórum) 
l) fotocópia do comprovante de residência 
m) Comprovante de escolaridade (Certificado de Conclusão do Curso) e Registro 

no Conselho de Classe (quando for o caso) 
n) Atestado Médico de boa saúde física e mental que será agendado pelo 
Departamento de RH e realizado na Alfa Saúde Ocupacional  
o) Preencher, no ato da entrega dos documentos acima, as seguintes 
declarações fornecidas pelo RH: Declaração Negativa de Acumulação de Cargo 
Público e Declaração de Bens. 
p) Nº. da conta corrente: Banco do Brasil ou Sicredi 

 
Inscrição Cargo Candidato Clas. 
008.700.780-62 Agente Comunitário 

de Saúde 
Amanda da Silva Correia 2º 

 
Paço Municipal de Ourizona, 22 de março de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
  

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 605, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, e a pessoa Jurídica resolve aditivar o Contrato nº. 040-2021, conforme quadro 
abaixo: 

 

6º.  Termo Aditivo do Contrato nº. 040-2021  

Contratado: CHAVES, CHAVES & CIA LTDA  CNPJ sob nº 00.544.473/0001-50 
Objeto do Termo Aditivo: Restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, o valor constante no acordo original, passa a ter os 

seguintes valores realinhados: Combustíveis: Diesel S 500 de R$ 5,69 para R$ 6,57 – Gasolina de R$ 6,54 para R$ 7,10 – Diesel S10 

de R$ 5.73 para R$ 6,68. O Aditivo tem amparo no Art. 65 inciso II, letra d, da Lei n° 8.666/93. 

 
 

Itaguajé, 22 de Março de 2.022. 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

 

Prefeitura Municipal de Floraí PR/ CNPJ: 75.731.000/001-60 - Cep 87.185-000  
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DECRETO No 108/2022, DE 22 DE MARÇO DE 2022 

 
Declara para fins de utilidade pública o imóvel 
matriculado sob o n.º 18.471, no Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca da Região Metropolitana de 
Maringá, Foro Regional de Nova Esperança – Estado 
do Paraná, e dá outras providências. 
 
EDNA DE LOURDES CAPINÉ CONTIN, 
PREFEITA DO MUNICIPIO DE FLORAÍ, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Municipal. 

 
CONSIDERANDO o interesse da municipalidade em implantar o Parque Ecológico. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública, o imóvel matriculado sob o n.º 18.471, no 
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca da Região Metropolitana de Maringá, Foro 
Regional de Nova Esperança – Estado do Paraná, de propriedade do Município de 
Floraí,  Estado do Paraná, com as seguintes características: 
I – Imóvel: AREA VERDE, lote n° 01, da quadra n° 16, com a área de 35.388,24 metros 
quadrados, na forma irregular, situado no Empreendimento Residencial Florai I,  no 
município de Florai-PR, desta comarca de Nova Esperança-PR, com os  seguintes limites 
e confrontações: "Frente com a Rua Projetada F; as Rua Projetadas F e L: e as Ruas 
Projetadas E e P, respectivamente, nas distâncias de 442,43 m+ 53,51 m+ 194,41 m; Lado 
direito com O lote 146, distância lote 417-A e O Jardim Alvorada, de 162,00 m; Lado 
esquerdo com O respectivamente, nas distâncias de 228,71 m+ 25,00 m; Fundos com o 
Córrego Genúncia em duas retas; o lote 418; e os lotes 418 e 418-A, respectivamente, nas 
• distâncias de 29,70 m + 66,05 m + 86,90 m + 800,00 m”. 
 
Art. 2º - A declaração de Utilidade Pública objetiva a utilização do imóvel para 
implantação do Parque Ecológico. 
 
Art. 3º - Ficam os órgãos competentes da administração Pública Municipal autorizados 
a adotar as medidas administrativas necessárias para o fiel cumprimento do presente. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete da Prefeita, aos 22 dias do mês de maço do ano de 2022. 
 
 

 
Edna de Lourdes Capiné Contin 

Prefeita Municipal 
 
 
 

EDNA DE LOURDES 

CARPINE 

CONTIN:48147591934

Assinado de forma digital por 

EDNA DE LOURDES CARPINE 

CONTIN:48147591934 

Dados: 2022.03.22 15:01:35 -03'00'
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DECRETO No 109/2022, DE 22 DE MARÇO DE 2022 
 

Declara para fins de utilidade pública o trecho entre 
KM 17+110m e KM 19 + 789m da Rodovia PR-498, 
para fins de implantação de pista de caminhada, no 
Município de Floraí – Estado do Paraná, e dá outras 
providências. 

 
EDNA DE LOURDES CAPINÉ CONTIN, 
PREFEITA DO MUNICIPIO DE FLORAÍ, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Municipal.  

 
CONSIDERANDO o interesse da municipalidade em implantar pista de caminhada. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública, o trecho entre KM 17+110m e KM 19 + 
789m da Rodovia PR-498, trecho sob o código 498S0051EPR, no município de Floraí – 
Estado do Paraná. 
 
Art. 2º - A declaração de Utilidade Pública objetiva a utilização do trecho para 
implantação da pista de caminhada. 
 
Art. 3º - Ficam os órgãos competentes da administração Pública Municipal autorizados 
a adotar as medidas administrativas necessárias para o fiel cumprimento do presente. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Gabinete da Prefeita, aos 22 dias do mês de maço do ano de 2022. 
 
 

 
Edna de Lourdes Capiné Contin 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 

  

EDNA DE LOURDES 

CARPINE 

CONTIN:48147591934

Assinado de forma digital por EDNA DE 

LOURDES CARPINE CONTIN:48147591934 

Dados: 2022.03.22 15:01:11 -03'00'

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

 

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 
 

 
EDITAL Nº 019/2022 
 

                           A Prefeita Municipal de Florai, Estado do Paraná, através do Departamento de 
Administração e Planejamento,  convoca a pessoa abaixo relacionada, para comparecer – no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a partir da publicação deste Edital – na Divisão de Recursos Humanos, “munida de 
cópias xerográficas” dos documentos adiante especificados, com vistas a assumir o cargo para o qual fora 
aprovado, no CONCURSO PÚBLICO nº 001/2017 realizado em 28.01.2018. 

A não apresentação dos documentos, descritos neste edital de convocação, 
importara na eliminação dos candidatos classificados no concurso público. 

 
 

CARGO: FARMACÊUTICO – 40 HORAS 
 
INSC. Nº NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 
46107129 MAYARA APARECIDA DA SILVA PENA      2ª 
 
 
 
p 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
 
- Comprovante de residência  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social 
- Carteira de Identidade 
- CPF – Cadastro de Pessoa Física 
- Título de Eleitor - (comprovante de votação da última eleição) 
- Certidão de Casamento ou Nascimento 
- Certidão de Reservista 
- Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos 
- Carteira de Vacinação de filhos menores de 14 anos 
- 1 (uma) foto 3 x 4 - (recente e tirada de frente) 
-     Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;  
- Atestado Médico de aptidão Física, e Atestado Psicológico de Aptidão Mental (separados). 
-    Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside;  
- Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, 

quando for requisito do cargo;  
- Apresentação de copias e documentos originais para comprovações. 

 
 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 21 dias do mês de março de 2022. 
 
 
 

             Prefeita Municipal 

 
EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN 

EDNA DE LOURDES 
CARPINE 
CONTIN:48147591934

Assinado de forma digital por 
EDNA DE LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591934 
Dados: 2022.03.21 14:20:28 
-03'00'

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

 

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 
 

 
EDITAL Nº 020/2022 
 

                           A Prefeita Municipal de Florai, Estado do Paraná, através do Departamento de 
Administração e Planejamento, em razão da desistência e não atendimento da 07ª (sétima) colocada, 
TATIANE BRASILINO SANTOS - INSC. Nº 53906129, convoca a pessoa abaixo relacionada, para 
comparecer – no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste Edital – na Divisão de 
Recursos Humanos, “munida de cópias xerográficas” dos documentos adiante especificados, com vistas a 
assumir o cargo para o qual fora aprovado, no CONCURSO PÚBLICO nº 001/2017 realizado em 
28.01.2018. 

A não apresentação dos documentos, descritos neste edital de convocação, 
importara na eliminação dos candidatos classificados no concurso público. 

 
 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 
 
INSC. Nº NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 
33106129 
 

 SABRINA ASCUI DE OLIVEIRA KARANTINO      8ª 

 
 
 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
 
- Comprovante de residência  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social 
- Carteira de Identidade 
- CPF – Cadastro de Pessoa Física 
- Título de Eleitor - (comprovante de votação da última eleição) 
- Certidão de Casamento ou Nascimento 
- Certidão de Reservista 
- Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos 
- Carteira de Vacinação de filhos menores de 14 anos 
- 1 (uma) foto 3 x 4 - (recente e tirada de frente) 
-     Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;  
- Atestado Médico de aptidão Física, e Atestado Psicológico de Aptidão Mental (separados). 
-    Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside;  
- Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, 

quando for requisito do cargo;  
- Apresentação de copias e documentos originais para comprovações. 

 
 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 21 dias do mês de março de 2022. 
 
 
 

             Prefeita Municipal 

 
EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN 

EDNA DE LOURDES 
CARPINE 
CONTIN:48147591934

Assinado de forma digital por 
EDNA DE LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591934 
Dados: 2022.03.21 14:21:54 -03'00'

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
  

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 605, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, e a pessoa Jurídica resolve aditivar o Contrato nº. 040-2021, conforme quadro 
abaixo: 

 

6º.  Termo Aditivo do Contrato nº. 040-2021  

Contratado: CHAVES, CHAVES & CIA LTDA  CNPJ sob nº 00.544.473/0001-50 
Objeto do Termo Aditivo: Restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, o valor constante no acordo original, passa a ter os 

seguintes valores realinhados: Combustíveis: Diesel S 500 de R$ 5,69 para R$ 6,57 – Gasolina de R$ 6,54 para R$ 7,10 – Diesel S10 

de R$ 5.73 para R$ 6,68. O Aditivo tem amparo no Art. 65 inciso II, letra d, da Lei n° 8.666/93. 

 
 

Itaguajé, 22 de Março de 2.022. 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°.12/2.022 

 

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede à Av. Governador Lupion, 605, inscrito 

no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:  ZAMPIROLI & RODRIGUES LTDA, CNPJ 33.760.982/0001-79. 

 

OBJETO:               AQUISIÇÃO DE UTENSILIOS DE COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICIPIO. 

 
VALOR:  

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

01 Abridor de Latas Reforçado em Aço Inox, Altura: 1 cm; 
Largura: 4 cm, Comprimento: 16 cm. 

UNID 06 8,70 52,20 

02 Bacia Plástica canelada com manopla reforçada 13,5 litros branca essa 
é uma bacia alta em polipropileno (pp) especificações:*medidas 
externas, altura: 16 cm, diâmetro: 40,5 cm 
-peso: 407g,cor: branca 

UNID  07 17,30 121,10 

03 Bacia Canelada 34L Branca -. 
Ela possui pegadores que facilitam o manuseio. 
Conta com altura de 22,8cm e diâmetro de 54,6cm, além de capacidade 
para 34 litros. 

UNID 07 22,18 155,26 

04 Balde Multiuso Grande Alumínio Reforçado 16,5 L Alca Madeira, 
Redondo Grande 32 CM.  

UNID  04 10,78 43,12 

05 Botijão Térmico 3,0L Com Tampa de Rosca Dimensões do Produto 
(Comp. X Larg. X Alt) cm 20,5 x 20,5 x 24,0 cm 

UNID 04 41,85 167,40 

06 Botijão Térmico 5 Litros Quente/ Frio  UNID  04 84,60 338,40 

07 Caçarola Alumínio Lixado n°26 6 Litros – Alumínio Capacidade: 6 Litros 
Dimensões: Ø 26 cms Espessura: 1.8mm 

UNID 02 99,75 199,50 

08 Caixa Organizadora Dup Com Trava na Tampa 12 Litros – Transparente 
Capacidade: 12L. Dimensões aproximadas: (CxLxA) 41,3 x 28,7 x 
12,5cm Peso aproximado: 480g. 

UNID  10 27,00 270,00 

09 Caixa Organizadora Translucida C/ Trava Plástica 20 Litros 
41.7 cm x 23 cm x 29.2 cm 

UNID 10 34,65 346,50 

10 Caixa Organizadora Transparente 30 Litros C/ Trava Uninjet 49cm (C) x 
33Cm (L) x 28cm (A) 

UNID  10 66,45 664,50 

11 Panela Caldeirão Grande Profissional Hotel em Alumínio Reforçado 
36cm 32,5 Litros - Alumínio Nacional Caldeirão 36 Altura: 33 cm 
Largura: 39cm Diâmetro: 36cmComprimento: 46cm Capacidade: 32 L 

UNID 06 270,00 1.620,00 

12 Caneca Hotel 20 cm - 6,2 litros - Cabo Baquelite – Alumínio Diâmetro 20 
cm Altura 20 cm 

UNID  04 54,00 216,00 

13 Caneca Plástica Escolar 350 ml – Cores neutras  
Altura 9.5cm Largura 9cm Profundidade 9cm Peso 70g 

UNID 300 132,85 855,00 

14 Colher Chá Aço Inox Cabo Branco Dimensões  (Compr. X Larg. X 
Alt.)12x 80x 255 mm. 

UNID  300 3,28 984,00 

15 Copo de Plástico 330 ml para Transição com Fechamento Rosca Bico 
antivazamento Bocal antiderramamento 
Medidas aproximadas - 9 x 8,5 x 13,3cm(Diâmetro x altura) Capacidade 
individual - 330mls Composição - Plástico polipropileno 

UNID 100 5,23 523,00 

16 Descascador De Legumes Manual Lâmina Aço 
Comprimento: 18 cm Largura: 6 cm Altura: 1,8 cm 

UNID  10 7,78 77,80 

17 Escorredor De Aço Inox 16 Pratos com Porta Talheres Inox e Apoio de 
Copos.  

UNID 05 71,85 359,25 

18 Escorredor De Macarrão De Alumínio Linha Hotel 40cm 
Altura: 24cm, Diâmetro: 40cm. 

UNID  02 105,00 210,00 

19 Faca Carne Inox 8 Profissional Lâmina de aço inox DIN 1.4110. Cabo de 
polipropileno. 

UNID 12 21,28 255,36 

20 Faca De Mesa Inox Com Serra comprimento: 21 cm 
 largura: 20 cm 

UNID  35 3,28 114,80 

21 Garfo De Mesa Em Aço Inox Com comprimento de 18cm com espessura 
de 1,2mm 

UNID 35 3,28 114,80 

22 Garrafa Térmica Exata em Polipropileno com Ampola de Vidro 1 L com 
Tampa de Rosca  

UNID  14 42,50 595,00 

23 Jarra Redonda 2 Litros Graduada / Transparente UNID  10 12,00 120,00 

24 Copo de Vidro 200 ml  Cor Transparente,Capacidade200 ml Dimensões 
do produto (LxAxP)60 x 100 x 60 mm 

UNID 20 3,22 64,40 

25 Coador Peneira Grande Tela Nylon Plástico  18,5  UNID  06 7,78 46,68 

26 Peneira Plástica 12cm Tela Grossa Diâmetro: 12cm 
Comprimento: 25cm 

UNID 09 8,08 72,72 

27 Xícaras Chá s/ Pires Vidro Liso  
Capacidade (ml): 246m 

UNID  20 7,03 140,60 

28 Pote de Plástico Redondo Rosca 7,6 Litros Dimensão: (Diâmetro x Alt): 
23,2x25,7 cm 

UNID 04 23,08 92,32 

29 Prato Fundo Melamina 23CM Liso na Cor Branca   UNID  350 3,50 1.225,00 

30 Prato Raso Diâmetro: 22cm - Composição: Vidro temperado UNID 350 8,38 2.933,00 

31 Ralador 4 faces 23 cm em inox com cabo plásticogp inox comprimento x 
altura x largura produto (cm): 7x23x9 

UNID  10 31,50 315,00 

32 Tabua Corte Carne Profissional Com Pegador Comprimento x Largura
 50 cm x 30 cm Espessura 10 mm 

UNID 10 59,85 598,50 

33 Assadeira Forma Bolo Retangular C/ Borda Alta Alumínio Nº 6 UNID  15 46,50 697,50 

34 Mamadeira Natural Color com Bico Ortodôntico 250ml UNID 70 7,48 523,60 

35 Termômetro Culinário Cozinha Digital Espeto Material: Aço inox e 
plástico ABSTemperatura máxima: 300 °C 
Altura x Largura: 23.4 cm x 2.5 cm 

UNID 02 18,73 37,46 

36 Cesta de Papel Cromus Sortida Tamanho M 18X13,7,5CM UNID 30 20,90 627,00 

37 Cesta Redonda de Bambu Largura e Profundidade 22CMX5CMX8CM  UNID 30 20,90 627,00 

38 Cesto de Lixo 100 Litros Peso de 2,900 Kg Largura 600MM Altura 720 
MM Comprimento 540 MM Material de PP (Polipropileno)  

UNID 06 85,00 510,00 

39 Garrafa Térmica para Café/Chá Pressão 1 Litro Preta. UNID 05 85,00 425,00 

40 Palito de Dente com 100 Unidade UNID 30 1,20 36,00 

41 Paliteiro 90 ML Porta Palito UNID 10 1,80 18,00 

    TOTAL  17.392,77 

 
 

VIGÊNCIA:              31/12/2022. 

 

DOTAÇÃO: 

06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0008.2.014.3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.361.0008.2.019.3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.365.0008.2.021.3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 

FORO:                        Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

 

Itaguajé, 22 de Março de 2.022 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 12-2.022 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 23-2.022 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 
8.666/93, para a AQUISIÇÃO DE UTENSILIOS DE COZINHA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICÌPAL DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICIPIO no 
valor de R$ 17.392,77 (dezessete mil trezentos e noventa e dois reais e setenta e sete 
centavos). 
 
1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: ZAMPIROLI & RODRIGUES LTDA                                                      
CNPJ: 33.760.982/0001-79 
ENDEREÇO: AV PARANA, Nº 927 - CENTRO   
CIDADE: COLORADO-PR 
 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

 
 

Itaguajé, 22 de Março  de 2022 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se  
 

  
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº. 01-2022 

 

O Município de Itaguaje – PR, TORNA PÚBLICO, que através do Credenciamento Publico nº. 01-2022, 

comunica aos interessados para credenciamento de pessoas jurídicas para PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MEDICOS COM A FINALIDADE DE CLINICO GERAL, PARA ATENDERAS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICIPIO,que após a análise e 

verificação da habilitação, informa a participação e Credenciamento da seguinte proponente: 

Empresas: TMP SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME 

Item Descrição  Quantida
de 

Mêses 
Valor Mensal Valor Total 12 

Meses 
 
 

01 

Prestação de Serviços Médicos 
Ambulatorial em Clinica Geral 
(Generalista) 40 (quarenta) horas 
semanais, para atendimento das 
demandas das Unidades de Saúde 
pré determinadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
 

12 

 
 

R$ 16.751,05 

 
 

R$ 201,012,60 

 

Itaguajé, 22 de Março de 2.022 

 

FLÁVIO WELLINTON INACIO PEREIRA  

PRESIDENTE 

 

DANIELA ROCHA RAPOSO DE MEDEIROS  

MEMBRO 

 

APARECIDA ISABEL DE SOUZA 
MEMBRO 

 

EXTRATO DO 1º ADITIVO 
CONTRATO Nº 046/2021–PMSI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA:S. A. F. TORTORA - GÁS - CNPJ 20.126.563/0001-38 
OBJETO: FICA ACERTADO ENTRE AS PARTES O 1º TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 046/2021 –PMSI 
ITEM 001:- (GÁS DE COZINHA 13 KG) sofrerá reajuste de preço de R$ 25,00 (vinte e 
cinco reais)/botijão, passando o valor de R$ 95,00 (Noventa e cinco reais)/botijão para R$ 
120,00 (Cento e vinte reais)/botijão; 
ITEM 002:- (GÁS DE COZINHA 45 KG) sofrerá reajuste de preço de R$ 37,50 (trinta e 
sete reais e cinquenta centavos)/botijão, passando o valor de R$ 482,50 (Quatrocentos e 
oitenta e dois reais e cinquenta centavos)/botijão para R$ 520,00 (Quinhentos e vinte 
reais)/botijão; 

 
a) Fica acrescido ao valor primitivo do contrato o valor deR$ 5.687,50 (Cinco mil, 

seiscentos e oitenta e sete reais, cinquenta centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O crédito necessário no atendimento das despesas do presente contrato serão osmesmos já 
constantes no contrato original.  

 
VIGÊNCIA: 12 DE MAIO DE 2022 
 
DATA DA ASSINATURA: 18 DE MARÇO DE 2022. 

 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 023/2022-PMSI 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2022-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
 
CONTRATADA: JOSÉ ESTEVES JUNIOR 09179408818 
                               CNPJ 36.717.218/0001-09 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO 
MUNICIPIO. 
 
VALOR TOTAL R$-121.199,70 ( Cento e Vinte e Um Mil, Cento e Noventa e Nove Reais e Setenta Centavos ) . 
 
DURAÇÃO: 17/03/2023. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

1 1 ADESIVO ALTO BRILHO IMPRESSÃO DIGITAL 
PARA DIVERSAS CAMPANHAS EDUCATIV AS  

CRIARTE M2 50,00 103,00 5.150,00 

1 2 ADESIVO ALTO BRILHO IMPRESSÃO DIGITAL 
PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA A 
DMINISTRAÇÃO COM INSTALAÇÃO INDICADA 
EM CADA SETOR REQUERENTE  

CRIARTE M2 50,00 103,00 5.150,00 

1 3 ADESIVO ALTO BRILHO IMPRESSÃO DIGITAL 
PARA ENVELOPAMENTO DE VEÍCULOS N OS 
DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO COM INSTALAÇÃO INDICADA 
EM CADA SETOR REQUERENTE  

CRIARTE M2 50,00 119,50 5.975,00 

1 4 ADESIVO ALTO BRILHO IMPRESSÃO DIGITAL 
PARA ENVELOPAMENTO DE VEÍCULOS O 
FICIAIS  

CRIARTE M2 50,00 82,00 4.100,00 

1 5 ADESIVO PLÁSTICO: MEDINDO 20X30CM   CRIARTE UNID 500,00 8,40 4.200,00 
1 6 ADESIVO PLÁSTICO: MEDINDO 40X40CM   CRIARTE UNID 500,00 9,25 4.625,00 
1 7 BANNER IMPRESSO EM LONA VINÍLICA 420GR, 

4X0 CORES, RESOLUÇÃO 1440 DPI,  MEDINDO 
100 X 120 CM, ACABAMENTO EM BASTÃO E 
BARBANTE PARA SUPORTE.  

CRIARTE UNID 21,00 53,90 1.131,90 

1 8 BANNER IMPRESSO EM LONA VINÍLICA 420GR, 
4X0 CORES, RESOLUÇÃO 1440 DPI,  MEDINDO 
120 X 70 CM, ACABAMENTO EM BASTÃO E 
BARBANTE PARA SUPORTE.  

CRIARTE UNID 21,00 49,80 1.045,80 

1 9 BANNER IMPRESSO EM LONA VINÍLICA 420GR, 
4X0 CORES, RESOLUÇÃO 1440 DPI,  MEDINDO 
70 X 100 CM, ACABAMENTO EM BASTÃO E 
BARBANTE PARA SUPORTE  

CRIARTE UNID 21,00 38,90 816,90 

1 10 BANNER IMPRESSO EM LONA VINÍLICA, 4X0 
CORES, ALTA RESOLUÇÃO, MEDINDO 1 20 X 70 
CM DE LARGURA, ACABAMENTO EM BASTÃO E 
BARBANTE P/ SUPORTE  

CRIARTE UNID 21,00 32,90 690,90 

1 11 BANNER IMPRESSO EM LONA VINÍLICA, 
FORMATO 3,10 X 1,50 M, 4/0 CORES. AC 
ABAMENTO: ILHÓS  

CRIARTE UNID 15,00 279,00 4.185,00 

1 12 BLOCO DE REQUISIÇÃO PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, MEDINDO 18,00 X 13 ,00 CM, 
COM 02 VIAS  CARBONADO. BLOCO C/ 50 
FOLHAS NUMERADAS  

CRIARTE UNID 150,00 7,05 1.057,50 

1 13 CARIMBO AUTOMÁTICO AUTOENTINTADO 
COLOP 40, 50, 60, E REDONDOS    

CRIARTE UNID 60,00 42,40 2.544,00 

1 14 CARIMBO AUTOMÁTICO GRANDE: MEDINDO 
75X38MM   

CRIARTE UNID 56,00 42,50 2.380,00 

1 15 CARIMBO AUTOMÁTICO MÉDIO: MEDINDO 
58X22MM   

CRIARTE UNID 56,00 34,00 1.904,00 

1 16 CARIMBO AUTOMÁTICO: MEDINDO 38X14MM   CRIARTE UNID 56,00 27,70 1.551,20 
1 17 CARTAZES: EM PAPEL COUCHE 170 GR. 4X0   CRIARTE UNID 150,00 9,35 1.402,50 
1 18 CRACHÁS DE IDENTIFICAÇÃO PARA CRIARTE UNID 200,00 9,20 1.840,00 

FUNCIONÁRIOS. ITENS EDITÁVEIS: 
LOGO/NOME  DA INSTITUIÇÃO, FOTO, NOME 
DO FUNCIONÁRIO, CARGO. MATERIAL PVC 
COM CORDÃO. MEDIDAS: 8X5X8CM (AXLXC). 
MEDINDO 5X9 COM PRESILHA  

1 19 ENVELOPE OFÍCIO SULFITE 120G COM JANELA 
DE ACETATO,TIMBRADO, SEM VERNI Z 
23X11,3CM 1X0 COR  

CRIARTE UNID 1.050,00 0,95 997,50 

1 20 ENVELOPE OFÍCIO, BRANCO, TIMBRADO, 
MÉDIO.18,5X24,8CM   

CRIARTE UNID 1.000,00 0,74 740,00 

1 21 ENVELOPE OFÍCIO, BRANCO, TIMBRADO, 
PEQUENO. 11,4X22,9CM   

CRIARTE UNID 1.050,00 0,99 1.039,50 

1 22 ENVELOPE OFÍCIO: MEDINDO 23X11,3CM, 
BRANCO COM TIMBRE   

CRIARTE UNID 1.000,00 0,69 690,00 

1 23 FAIXA IMPRESSA EM LONA VINÍLICA 420GR, 
0,70X3,00 MTS, 4X0 CORES, IMPRE SSÃO 
DIGITAL  ACABAMENTO EM BASTÃO COM 
BARBANTE PARA SUPORTE  

CRIARTE UNID 32,00 249,00 7.968,00 

1 24 FOLDER  - FORMATO FECHADO 21 X 10CM; 
PAPEL COUCHÉT FOSCO 180 GR; IMPRE SSÃO 
4/4 CORES. ACABAMENTO 02 VINCOS E 02 
DOBRAS. APLICAÇÃO DE VERNIZ LOCALIZADO 
FRENTE E VERSO  

CRIARTE UNID 600,00 0,17 102,00 

1 25 FOLDER EM PAPEL COUCHÊ 170 GR. 4X4 
CORES TAMANHO 20X21 CM ABERTO COM D 
OBRAS  

CRIARTE UNID 400,00 2,19 876,00 

1 26 FOLDER EM PAPEL COUCHÊ 170 GR. 4X4 
CORES TAMANHO 210X300 MM ABERTO COM  
DOBRAS  

CRIARTE UNID 600,00 1,17 702,00 

1 27 FOLDERS COM TEMAS DIVERSOS 4X4 CORES 
EM PAPEL COUCHÊ 20X30CM 115G    

CRIARTE UNID 1.100,00 0,33 363,00 

1 28 FORMULÁRIO DA NOTA FISCAL DO PRODUTOR 
RURAL, EM FORMATO CONTÍNUO, 240X 280 
MM, PAPEL AUTOCOPIATIVO, EM 4 VIAS, COM 
NUMERAÇÃO SEQUENCIAL  

CRIARTE UNID 2.200,00 1,79 3.938,00 

1 29 LONA PARA BANNERS E FAIXAS PARA 
DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃ O - IMPRESSÃO DIGITAL  - 
INSTALAÇÃO NO LOCAL INDICADO PELO 
SETOR  

CRIARTE M2 150,00 48,90 7.335,00 

1 30 PANFLETOS: EM PAPEL COUCHE 115GR. 4X4   CRIARTE BL 400,00 8,99 3.596,00 
1 31 PASTA COM ORELHA SEM VERNIZ EM PAPEL 

SUPREMO 300G 31X45CM 4X0 CORES    
CRIARTE UNID 1.000,00 2,42 2.420,00 

1 32 PASTA SEM VERNIZ EM PAPEL SULFITE 180G 
31X45CM 4X0 CORES   

CRIARTE UNID 2.000,00 1,89 3.780,00 

1 33 PLACAS DE SINALIZAÇÕES DIVERSAS PARA 
IDENTIFICAÇÃO DE SETORES OU OBRAS   

CRIARTE UNID 200,00 159,00 31.800,00 

1 34 ENCADERNAÇÃO DE PAPEL SULFITE ATÉ 300 
FOLHAS EM TAMANHO A4 COM ESPIRAL , COM 
CAPA CRISTAL E CONTRA-CAPA PRETA  

CRIARTE UNID 700,00 7,29 5.103,00 

 
TOTAL 

 
121.199,70 

 

SANTO INACIO PR.,  18   DE MARÇO  DE 2.022. 
 

AVISO HOMOLOGAÇÃO  
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL REGSITRO DE PREÇOS   
Nº 012/2022-PMSI 

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo Licitatório realizado por 
esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
10.520/02 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela 
Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 276/2021, de 28 de Julho de 2021, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 012/2022-
PMSI, e adjudicar o seu objeto Para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA SUPRIR 
TODOS OS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL, a empresa:  
 
José Esteves Junior 09179408818 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidad

e 
Quantid
ade 

Preço Preço total 

1 1 ADESIVO ALTO BRILHO IMPRESSÃO DIGITAL 
PARA DIVERSAS CAMPANHAS EDUCATIV AS  

CRIARTE M2 50,00 103,00 5.150,00 

1 2 ADESIVO ALTO BRILHO IMPRESSÃO DIGITAL 
PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA A 
DMINISTRAÇÃO COM INSTALAÇÃO INDICADA EM 
CADA SETOR REQUERENTE  

CRIARTE M2 50,00 103,00 5.150,00 

1 3 ADESIVO ALTO BRILHO IMPRESSÃO DIGITAL 
PARA ENVELOPAMENTO DE VEÍCULOS N OS 
DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO COM INSTALAÇÃO INDICADA EM 
CADA SETOR REQUERENTE  

CRIARTE M2 50,00 119,50 5.975,00 

1 4 ADESIVO ALTO BRILHO IMPRESSÃO DIGITAL 
PARA ENVELOPAMENTO DE VEÍCULOS O FICIAIS  

CRIARTE M2 50,00 82,00 4.100,00 

1 5 ADESIVO PLÁSTICO: MEDINDO 20X30CM   CRIARTE UNID 500,00 8,40 4.200,00 
1 6 ADESIVO PLÁSTICO: MEDINDO 40X40CM   CRIARTE UNID 500,00 9,25 4.625,00 
1 7 BANNER IMPRESSO EM LONA VINÍLICA 420GR, 

4X0 CORES, RESOLUÇÃO 1440 DPI,  MEDINDO 100 
X 120 CM, ACABAMENTO EM BASTÃO E 
BARBANTE PARA SUPORTE.  

CRIARTE UNID 21,00 53,90 1.131,90 

1 8 BANNER IMPRESSO EM LONA VINÍLICA 420GR, 
4X0 CORES, RESOLUÇÃO 1440 DPI,  MEDINDO 120 
X 70 CM, ACABAMENTO EM BASTÃO E BARBANTE 
PARA SUPORTE.  

CRIARTE UNID 21,00 49,80 1.045,80 

1 9 BANNER IMPRESSO EM LONA VINÍLICA 420GR, 
4X0 CORES, RESOLUÇÃO 1440 DPI,  MEDINDO 70 
X 100 CM, ACABAMENTO EM BASTÃO E 
BARBANTE PARA SUPORTE  

CRIARTE UNID 21,00 38,90 816,90 

1 10 BANNER IMPRESSO EM LONA VINÍLICA, 4X0 
CORES, ALTA RESOLUÇÃO, MEDINDO 1 20 X 70 
CM DE LARGURA, ACABAMENTO EM BASTÃO E 
BARBANTE P/ SUPORTE  

CRIARTE UNID 21,00 32,90 690,90 

1 11 BANNER IMPRESSO EM LONA VINÍLICA, FORMATO 
3,10 X 1,50 M, 4/0 CORES. AC ABAMENTO: ILHÓS  

CRIARTE UNID 15,00 279,00 4.185,00 

1 12 BLOCO DE REQUISIÇÃO PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, MEDINDO 18,00 X 13 ,00 CM, COM 
02 VIAS  CARBONADO. BLOCO C/ 50 FOLHAS 
NUMERADAS  

CRIARTE UNID 150,00 7,05 1.057,50 

1 13 CARIMBO AUTOMÁTICO AUTOENTINTADO COLOP 
40, 50, 60, E REDONDOS    

CRIARTE UNID 60,00 42,40 2.544,00 

1 14 CARIMBO AUTOMÁTICO GRANDE: MEDINDO 
75X38MM   

CRIARTE UNID 56,00 42,50 2.380,00 

1 15 CARIMBO AUTOMÁTICO MÉDIO: MEDINDO 
58X22MM   

CRIARTE UNID 56,00 34,00 1.904,00 

1 16 CARIMBO AUTOMÁTICO: MEDINDO 38X14MM   CRIARTE UNID 56,00 27,70 1.551,20 
1 17 CARTAZES: EM PAPEL COUCHE 170 GR. 4X0   CRIARTE UNID 150,00 9,35 1.402,50 
1 18 CRACHÁS DE IDENTIFICAÇÃO PARA 

FUNCIONÁRIOS. ITENS EDITÁVEIS: LOGO/NOME  
DA INSTITUIÇÃO, FOTO, NOME DO FUNCIONÁRIO, 
CARGO. MATERIAL PVC COM CORDÃO. MEDIDAS: 
8X5X8CM (AXLXC). MEDINDO 5X9 COM PRESILHA  

CRIARTE UNID 200,00 9,20 1.840,00 

1 19 ENVELOPE OFÍCIO SULFITE 120G COM JANELA DE 
ACETATO,TIMBRADO, SEM VERNI Z 23X11,3CM 

CRIARTE UNID 1.050,00 0,95 997,50 

1X0 COR  
1 20 ENVELOPE OFÍCIO, BRANCO, TIMBRADO, 

MÉDIO.18,5X24,8CM   
CRIARTE UNID 1.000,00 0,74 740,00 

1 21 ENVELOPE OFÍCIO, BRANCO, TIMBRADO, 
PEQUENO. 11,4X22,9CM   

CRIARTE UNID 1.050,00 0,99 1.039,50 

1 22 ENVELOPE OFÍCIO: MEDINDO 23X11,3CM, 
BRANCO COM TIMBRE   

CRIARTE UNID 1.000,00 0,69 690,00 

1 23 FAIXA IMPRESSA EM LONA VINÍLICA 420GR, 
0,70X3,00 MTS, 4X0 CORES, IMPRE SSÃO DIGITAL  
ACABAMENTO EM BASTÃO COM BARBANTE PARA 
SUPORTE  

CRIARTE UNID 32,00 249,00 7.968,00 

1 24 FOLDER  - FORMATO FECHADO 21 X 10CM; PAPEL 
COUCHÉT FOSCO 180 GR; IMPRE SSÃO 4/4 
CORES. ACABAMENTO 02 VINCOS E 02 DOBRAS. 
APLICAÇÃO DE VERNIZ LOCALIZADO FRENTE E 
VERSO  

CRIARTE UNID 600,00 0,17 102,00 

1 25 FOLDER EM PAPEL COUCHÊ 170 GR. 4X4 CORES 
TAMANHO 20X21 CM ABERTO COM D OBRAS  

CRIARTE UNID 400,00 2,19 876,00 

1 26 FOLDER EM PAPEL COUCHÊ 170 GR. 4X4 CORES 
TAMANHO 210X300 MM ABERTO COM  DOBRAS  

CRIARTE UNID 600,00 1,17 702,00 

1 27 FOLDERS COM TEMAS DIVERSOS 4X4 CORES EM 
PAPEL COUCHÊ 20X30CM 115G    

CRIARTE UNID 1.100,00 0,33 363,00 

1 28 FORMULÁRIO DA NOTA FISCAL DO PRODUTOR 
RURAL, EM FORMATO CONTÍNUO, 240X 280 MM, 
PAPEL AUTOCOPIATIVO, EM 4 VIAS, COM 
NUMERAÇÃO SEQUENCIAL  

CRIARTE UNID 2.200,00 1,79 3.938,00 

1 29 LONA PARA BANNERS E FAIXAS PARA DIVERSOS 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃ O - 
IMPRESSÃO DIGITAL  - INSTALAÇÃO NO LOCAL 
INDICADO PELO SETOR  

CRIARTE M2 150,00 48,90 7.335,00 

1 30 PANFLETOS: EM PAPEL COUCHE 115GR. 4X4   CRIARTE BL 400,00 8,99 3.596,00 
1 31 PASTA COM ORELHA SEM VERNIZ EM PAPEL 

SUPREMO 300G 31X45CM 4X0 CORES    
CRIARTE UNID 1.000,00 2,42 2.420,00 

1 32 PASTA SEM VERNIZ EM PAPEL SULFITE 180G 
31X45CM 4X0 CORES   

CRIARTE UNID 2.000,00 1,89 3.780,00 

1 33 PLACAS DE SINALIZAÇÕES DIVERSAS PARA 
IDENTIFICAÇÃO DE SETORES OU OBRAS   

CRIARTE UNID 200,00 159,00 31.800,00 

1 34 ENCADERNAÇÃO DE PAPEL SULFITE ATÉ 300 
FOLHAS EM TAMANHO A4 COM ESPIRAL , COM 
CAPA CRISTAL E CONTRA-CAPA PRETA  

CRIARTE UNID 700,00 7,29 5.103,00 

 
TOTAL 

 
121.199,70 

 
Declarando como vencedora a empresa:LOTE 001- Empresa- : JOSÉ ESTEVES JUNIOR 09179408818, 
CNPJ 36.717.218/0001-09, no valor total de R$-121.199,70 ( Cento e vinte e um mil, cento e noventa 
e nove reais e setenta centavos ). 
 
                                           Santo Inácio,     18   de    Março   de 2022. 
 

 
GENY VIOLATTO 
Prefeito Municipal 

5,69 para R$ 6,57

o no Art. 65 inciso II, letra d, da Lei n° 8.666/93.

Itaguajé, 22 de Março de 2.022.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Itaguajé, de Março de 2

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal

Itaguajé, 22 de Março  de 2022

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal


